
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLVI- N° 53 SÁBADO, 4 DE MAIO DE 1991 BRASÍLIA DF 

SENADO FEDERAL 

1 - ATA DA 51' SESSÃO, EM 3 
DE MAIO DE 1991 

1.1- ABERTURA 

l2 - EXPEDIENTE 

1.21 - Mensagens do Senhor Presi­
dente da República 

Submetendo à delíberação do Sena­
do a escolha ,de nomes indicados para fun­
ção cujo provimento depende de sua pré­
via aquiescência: 

- N° 109/91, (n° 175/91, na origem). 
referente à escolha do Dr. Carlos Antô­
nio Hcttcncourt Bueno, Ministro de Pri­
meira-Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República Federativa 
Tcheca e Eslovaca. 

- N° 110/91 (n° 176/91: na origem). 
referente à escolha do Dr. Carlos Luiz 
Coutinho Percz. Ministro de Primeira­
Classe, da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Bra­
sil no Japão. 

- N° 111/91, (n° 177/91, na origem), 
referente à escolha da S~ Thcrcza Maria 
Machado Quintella, Ministra de Primei­
ra-Classe, da Carreira de Diplomata, pa~ 
ra exercer a função de Emb!!ixadora do 
Brasil junto à República da Austria. 

- N° 114J4-Jl (n° 178191, na origem), 
referente à escolha do Sr. Carlos I~uar~ 
do de Affonseca AJves de Sou7.a, Minis­
tro de l'rimeira·Ciasse, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República do 
Paraguai. 

- N° 113/91 (n° 187/91, na origem), 
referente à escolha de Sr. Luiz Cláudio 

SUMÁRIO 
Pereira Cardoso, MiniStro de Primeira­
Classe, da carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador do Hm­
sil junto à República Árabe da Síria. 

122 - Oficio do Sr. 1° Secretário 
da Ctmara doa Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes projetos: 

- Projeto de I.ei da Câmara n° 
2lf)1-Complementar(n° 181, de 19H9-Com­
plementar, na Casa de origem), que dis­
põe sobre as normas gerais para a organi­
zação, o preparo e o emprego das Forças 
Armada~ 

- Projeto de J ..ei da C'.Amara n° 22/91 
(n°,4.785,t<JO, na Casa de origem), que cria 
a Area de Uvre Comércio de Guajará­
Mirim, no 1--:Stado de Rondôni~ e dá ou­
tras providências. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 
66191 (n" 306/90), na Câmara dos Depu­
rados), que aprova o ato !=[ue outorga per­
missão à Sociedade Rádio FM Pé de Ce­
dro I ..tda., para (:):;piorar, pelo prazo de 
10 anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodilusão sonora em treqüen­
cia modulada, na cidade_ de Coxim. Esta­
do de Mato Grosso do Sul. 

- Projeto de Decreto Legislativo n° 
67/91 (n" 320/90), na Câmara dos Depu-· 
tados), que aprova o ato que renova, de 
acordo com o§ 3", art. 33, da Lei nu 4.117, 
de 27 de agosto de 1962, por 10 anos, 
a partir de 25 de outubro de 1989, a per­
missão outorgada à TV Eldorado Catari­
nense Ltda, através da Portaria n" 836. 
de 19 de outubro de 1979, para explorar, 
na cidade de Criciúma, Estado de Santa 
Catarina, servi.Ço de radiodifusão sonora 
_em freQÜência modulada. 

- Projeto de Decreto I .cgislativo n° 
68/91 (n~ 332/90), na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o ato que renova, a 
partir de 15 de janeiro de 1989, a conces­
são outorgada à Radio Líder do Vale Lt­
da, para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Herval D'Oeste, Es­
tado de Santa Catarina._ 

- Projeto de Decreto l.cgislativo n° 
69/91 (n~ 336/90), na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o ato que outorga per­
missão a Fundação Cultural Riogranden­
se para explorar serviço de radiodifusão 
sonora na cidade de Vacaria, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

1.23 Pareceres 

Referente às seguintes matérias: 
- PmjetQ de Lei da Câmara n° 17/91 

(n° RO-C/'JI, na Casa de origem), que ins­
tituí isenção do Imposlo sobre Produtos 
Industrializados. -1111, c depreciação ace­
lerada para máquina:., equipamentos e 
dá outras providências. 

- Projeto de I .ei da Câmara n° 18/91 
(n° 81-C/91, na C.asa de origem), que au­
toriza a concessáo de financiamento li ex:­
portação de bens e serviços nacionais. 

1.24 _ Comunicação da Presidencia 

Prazo para tramita~o c apresentaç:ío 
. de emenda!!- ao Projeto de I .ci da ca~­

ra n° 21/91-Complemcntar e aos Projetos 
de Decreto l.egil>lati'wo n~ b6 a 69/91, li­
dos anteriormente. 

1.2.5 _ Lei~ura de projeto 

-Projeto de I ..ci do Senado n° 116/91, 
de autoria do Senador Ney Maranhãq, 
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que dispôc sobre a venda de terras das 
pessoas tlliicas e juridlcas em débitos com 
a União, dando-lhes destinação social, e 
dá outras providências. 

L26 _Discurso do Expediente 

SENADOR PEDRO S!MON- consi· 
dcraçõcs sobre~ Projcw de J .ei da Câma· 
ra neo 13/91, que di~pôc !.obre a edição e 
o processo legislativo das medidas provisó­
rias previMa no arl o2 da Constituição 
Federal. 

1.2. 7 _ Comunicação da Presidência 

-Recebimento dos rclat6rios do Ban­
co Central do Hrasíl, sobre O 'endivida­
JI!ento dos estados e municfpios referen­
~es aq período de jancii"o a março de 1991. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de I.ei da Câmara n° 24/90. 
(n° 1.10!"12/88. na Casa de origem), que 
dá nova redação ao art. 4'lJ2 da C.onsolida­
ção das Leis do 'l'rabaUlO. Apreciação 
sobrestada, em virtude do i~cquerimen-

to n° 172./91. cuja vota~~ão C adiada, após 
parecer da comi~ão competente, nos ter­
mos do art. lóB do Rl.!'gimcnto Interno. 

1.3.1 _ Discursos após a Ordem do 
Dia 

SENADOR NEY MARANI!ÁO -
Rcfcre:ncias à l•'unbrdsíl. sobre ações de 
valorização e resgate do pau·brasil. 

SENADOR ('J~St\R DIAS - Prisão 
de garimpeiros brasileiros pelo Exército 
venezuelano, na fronteira IJrasii-Venezue­
la. 

SENADOR MANSUETO DE lA­
VOR- As:::.a:,sin;JtO do Padre José i)ires 
Prado, em Salgudro - Pl ~. 

SENADOR <illll.l!ERME P Al.ME!· 
RA- Dia do Trabalho. 

1.3.2 _ Designaçlo da Ordem do Dia 
da próxima seaaão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2_ATOS DO PRESIDENTE 

- N01:436a 443, de 1991 

3 _MESA DIRETORA 

4 ÚDERES E VICE-ÚDERES 
DEPÃRTIDOS 

S COMPOSIÇÃO DE COMIS-
SÕES-PERMANENTES 

SUMÁRIO DA ATA DA t• SES­
SÃO, REAl.JZADA EM 25-1-91 

Retificaçlo 

Na publicação do sumário, feita no 
DCN - Seção !1 - de 26+91, na página 
n° 31, no ítem 1, 

Onde de Ie: 
1 _ ATA DA 1" SESSÃO, EM S 

DE JANEIRO DE 1991 

Leia-se: 

1 _ ATA DA 1" SESSÃO, EM 25 
DE JANEIRO DE 1991 

Ata da 51 a Sessão, em 3 de maio de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Meira Filho 

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES: 

César Dias - Espcridião Amin - Magno 
Bacelar - Mauro Benevides - Meira Filho 
- Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beneviw 
des)- A lista de presença acusa o comparew 
cimento de seis Srs. Senadores. Havendo nliw 
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosw 
sor; trabalhos. 

O Sr. 1° Secretário procederá ~ leitura 
do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Submetendo :à deliberaç§o do Senado 
a escolha de nomes indicados para função 
cujo provimento depe~de de sua prária 
aquiescência: 

MENSAGEM N° 109, DE 1991 
(N° 175191, na origem) 

Excelentfssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o art 52, inciso 
IV, da Constituição, e de acordo com o dis­
posto no art. 1~ inciso I, e arts. 56 e 58, do 
regulamento aprovado pelo Decreto 0°93.325, 
de 1° de outubro de 1986, com o art 39, inci­
so I, alínea a, e art. 40, do anexo I ao Decre­
to n° 99.578, de 10 de outubro de 1990, te­
nho a honra de submeter à aprovação de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo fa-
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zer, do Senhor Carlos Antônio Bettencourt 
Bueno, Ministro de Primeira-Classe, da Car­
reira de Diplomata, para exercer ç, ·cargo 
de Embaixador do Brasil junto ~ RePública 
Federativa Tcheca e Eslovaca. 

2 Os méritos do Enibaixador Carlos An­
tOnio Bettencourt Bueno, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa eleva­
da função, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriores. 

BrasOia, 24 de abril de 1991. - Fernan­
do Collor. 

INFORMAÇÃO 

CUrriculum Vitac: 
Embaixador Carlos Antônio Bettencourt 

Bueno. 
MontevidéU/Uruguai (brasileiro, de acor­

do com o artigo 69, inciso UI, da Constitui­
ção de 1891), 10 de março de 1934. 

Filho de l.JJcillo Antônio da Cunha Bueno e 
· !rene Bettencourt Bueno.-
Curso de Preparação à. Carreira de Diplo-

mata, IRBr. --
Curso de Aperfeiçoamento de Diploma­

las, IRBr. 
Curso Superior de Guerra, ESG. 
Secretário Particular do Prefeito do Dis­

trito Federa~ 1962. 
Chefe-Adjunto- da Divisão de Doutrina 

e Co_ordenação da &cola Superior de Guer­
ra, 1972 

Professor de Prática Diplomática II, 
IRBr, 1974 e 1975. 

Terceiro Secretário, 27 de fevereiro de 
1958. . . . 

Segundo S~retárlo, merecimento, -24 de 
outubro de 1961. 

Primeiro Secretário, merecimento, 31 de 
março de 1967. 

Conselheiro, merecimento, 1° de janeiro 
de 1973. 

Ministro de Segunda aasse, merecimen­
lO, 1° de maio de 1975. 

Ministro de Primeira-Classe, merecimen­
to, 22 de dezembro de 1982 

Chefe da Divisão da Ásia e Oceania, 
1973{15. 
, Chefe, substituto, do Departamento da 
Africa., ÁSia e Oceania, tm(74. 

Genebra, Delegação Permanente, Tercei­
ro Secretárío, 1960/61. 

Genebra, Delegação Pennanente, Segun-
do Secretário, 1961/62 · 

Nova Iorque, ONU, Segundo Secretário, 
1963/67. 

Buenos Aires, Segundo Secretário, 1967. 
Buenos Aires, Primeiro Secretário, 1967/69. 
Varsóvia, Primeiro Secretário, 1969(71. 
Varsóvia, Encarregado de Negócios, 

1969!71. 
Nova Iorque, ONU, Ministro-Conselhei­

ro, 1976/83. 
Nova Iorque, ONU, Encarregado de Ne-

gócios, 1978/80. 
Panamá, Embaixador, 1983/86. 
Tóquio, Embaixador, 1987/91. 
Com.itiva do Ministro de Estado, visita à 

Argentina, 1959. 

Reunião da Subcomissão de Navegação 
da Comissão Técnica Mista para o aproveita­
mento da energia hidroelétrica de Salto Gran­
de, Buenos Aires e Montevidéu, 1959 (repre­
sentante). 

Comitiva do Ministro de E:stado, visita 
ao Paraguai, 1960. 

Reunião Especíal da Organização Interna­
cional do Trabalho sobre Aviação Civil, Ge­
nebra, 1960 (assessor). 

XII, XIV e XV Sessões do Conseiho do 
Comitê Intergovernamental para Migrações 
Européias, Genebra, 1960/61 (assessor). 

IV Sessão do Programa do Alto Comissa­
riado da ONU para Refugiados, Genebra, 
1960 (assessor). 

À disposição da Comitiv3 do Presidente 
dos EstadOs Unidos da América em- Vísita 
ao Brasil, 1960. 

XVII e XVIII Sessões do Comitê ExecutiR 
vo do Cime, Genebra 1961 (assessor). 

XVIII Sessão das Partes Contratantes 
do GATI', Genebra, 1961 (assessor). 

Assessor da Delegação do Brasil no Con­
selho do GA TI, Genebra, 1961. 

X Sessão do Conselho Diretor do Fun­
do Especial, Nova lorqu~ 1963 (assessor). 

XVI, XVII, XVIII, XIX e XX Sessões 
da Assembléia Geral da ONU, Nova Iorque, 
1962/66 (assessor). 

Conselho de Segurança da ONU, Nova 
Iorque, 1963164 (assessor). 

Comitê Especial do Conselho de Seguran­
ça da ONU, incm_nb~do _de.estudar a aplica­
ção de sanções~ Afnca do Sul, Nova Iorque, 
Wó4 (delegado). 

Qlmissão de Desarmamerito- da ONU, 
Nova Iorque, 1965 (delegado-substituto). 

Co:rnitê Coordenador da Copredal, Méxi­
co, 1966/67 (delegado). 

III Período de Sessões da Copredal, Mé­
xico, 1966 (delegado). 

Reunião do Subcomitê Jurídico sobre o 
Uso Pacffico do Espaço Cósmico, ONU, No­
va Iorque, 1966 (delegado). 

IV Período de Sessões da Copredal, Mé­
xico, 1967 (delegado). 

IV Reuni§O da Comissão Mista Brasil-Ja­
pão Tóquio, 1973 (delegado). 

À disposição do Vice~Primeiro-Ministro 
do Japão, Takeo Fukuda, em visita ao Brasil, 
1975. 

XXXI, XXXII, )O{X[II, XXXIV, XXXV, 
}O{XVI e XXXVII Sessões da Assembléia 
Geral da ONU, 1976!82 (delegado). 

Presidente do Comitê Especial das Na­
ções Unidas para Operações de Manutenção 
da :p~_z, Nova Iorque, 1977. 

Representante:~ ·-Permanente Alterno do 
Brasil, ONU, Nova Iorque, 1977/83. 

I Assembléia Geral Extraordinária da 
ONU parao Desarmamento, 1978{delegado). 

IH Sessão do Grup<> de Trabalho do 
CIES da ONU encarregado da elaboração 
de Cóc;ligo de Conduta para as empresas trans­
nacionais, Nova Iorque, 1978 (chefe). 

V Sessão do Grupo de Trabalho da Co­
missão de Empresas Transnacionais do CIES 
da ONU encarregado da elaboração de um 

projeto de Código de Conduta Internacional 
para empresas transnacionais, 1978 (chefe). 

VI e VII Sessões do Gru-po de Trabalho 
da Comissão_ de Empresas Transnacionais 
do C!ES da ONU, Nova Iorque, 1979 (chefe). 

Sessão de Emergência da Assembléia Ge­
ral da ONU para a Palestina, 1980 (chefe). 

Relator do Comite da ONQ para o Uso 
Pacífico do Espaço Exterior, 1980183. 

li Conferência das Nações Unidas sobre 
Fxploração e os Usos Pacíficos do Espaço 
Exterior, Viena, 1982 (delegado). 

Presidente do Comitê Preparatório p3ra 
a II Conferência da ONU sobre a Explõra­
ção e os Usos Pacíficos do Espaço Exterior, 
Viena, 1982. ' · · · · · · · · · · · 

Chefe da Delegação do Brasil às Reuniões 
do Subcomitê Técnico e aentffico do Comi­
tê das Nações Unidas para os Usos Pacíficos 
do Espaço Exterior, Nova Iorque, 1979, 1981 
e1982. 

Chefe da Delegação do Brasil às Reuniões 
do Subcomitê Jurídico do Comitê das Na­

-ções Unidas para Usos Pacfficos do Espaço 
Exterior, Nova Iorque, 1979, Genel:fra, 1980, 

-Nova_ Iorque, 1981 e_ Genebra, 19_82. 
Presidente do Grupo Latino-Americano 

da ONU, março de. 1983. 
Conferência de Constituição do_ Comitê 

de Ação para o Desenvolvimento Econôr:Di­
co e Social da América Central (Cadesca), 
Panamá, 1983 (chefe). 

Subchefe da De~egaçáo _do Brasil à pos-­
se do Pres_idente ~ Reptiblica do _?anamá, 
1984. 

"A OrganizaçãO das Nações Unld3s: estru­
tura e funcionamentd', Conferência na ESG, 
1971. 

"A Balança do Poder e as Esferas de In­
fluência", Palestra na Eceme, 1972 

''O Brasil e o Extremo-Oriente'~ Confe­
rência na ESG, 1973. 

"~ Polftica Externa da Repóblica Popu­
lar na China", artigo. publicado na Revista 
do Qube Militar, Rio de Janeiro, 1974. 

'Política Externa e Segurança Nacional", 
Conferência na Escola Nacional de Informa­
ções, Brasllia, 1975. 

"Access to Nuclear Technology and the 
non-proliferationofNuclearWeapons", 1979, 
artigo publicado pela Stanley Foundation, 
Muscatine, Iowa, USA 

"The First United Nations Conference 
on the Peaceful Uses of Outer Space - an 
appraisal'~ Documento de Trabalho apresen­
tado ao Seminário sobre a Utilização do Es­
paço Exterior, Instituto de Pesquisas Espa­
ciais- INPE, São José dos Campos, SP. 

Medalha do Mérito Santos-Dumont,_Brasil. 
Ordem do Mérito Na~al, Oficial, Brasil. 
Ordem do Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem do libertador General San Mar-

tio, Oficial, Argentina. 
On\em do Mérito Nacional, Ofi_ciai~.Itália. 
Ordem do Sol Nascente, Terceira Classe, 

Jap.lio. 
Ordem de Mayo, Gr_ã-Gruz, __ t\.rgentina. 
Ordem do Mérito das Forças Armadas, 

Grande Oficia~ BrasiL 
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Ordem de Vasco· Nufiez de Balboa, Grã­
Cruz. Panamá. 

O Embaixador Carlos Antóriiõ Betten­
court Bueno se encontra nesta data no exer­
cício de suas funções de Embaixador do Bra­
sil no Japão. 

Secretaria de Estado das Relações Exte­
riores, 24 de abril de 1991. -- CeliDa Maria 
Aaaumpçlo do Valle Pereira, Chefe do De­
partamento do Serviço Exterior. 

(À Coniissão de Relações Exterio­
res e Defesa Nacional.) 

MENSAGEM N" 110, DE 1991 
~ 176/91, na origem) 

F.xcelenti:Ssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o arl 52, inciso 
IV, da Constituição, e de acordo com o dis­
posto no art.18, inciso I, e arts. 56 e 58, do 
regulamento aprovado pelo Decreto n°93.325, 
de lo- de outubro de 1986, Com ·o ãrt. 39, inci­
so I, alfnea a, e art. 40, do Anexo I ao Decre­
to D0 99.578, de 10 de outubro de 1990, te­
nho a honra de submeter à aprovação -de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo fa­
zer, do Senhor Carlos Luiz Coutinho Peres, 
Ministro de Primeira ChiSse, da- Cãrrdra de 
Diplomata, para exercer o cargo de Embaixa­
dor do Brasil no Japão. 

2-0s méritos do Embaixador Carlos Luiz 
Coutinho Peres, que me induziram a escolhe­
lo para o desempenho dessa elevada função, 
constam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 

Brasília, 24 de abril de 1991. - Fernan­
do Collor. 

INFORMAÇÃO 

Currfculum Vitac: 
Embaixador Carlos Luiz Coutinho Perez. 
Recife/PE, 24 de março de 1935. 
Fúho de Luiz Peres Vasquez C 
Alzira Perez Vasquez 
Curso de Preparação h Carreira de Diplo­

mata, IRBr. 
Bacharel em Ciências JuridiCàS é- Sociais, 

FD!UEG. 
Bacharel em Administração Ptíblica, Esco­

la Brasileira de Administração, FGV. 
Curso de Análise Macroeconômica, IRBr. 
Cônsul de Terceira Casse, 1° de feverei­

ro de 1961. 
Segundo Secretário, merecimento, 30 de 

setembro de 1964. 
Primeiro Secretário, merecimento, 30 de 

dezembro de 1970. 
Conselheiro, merecimento, 1° de janeiro 

de1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimen­

to, 19 de dezembro de 1978. 
Ministro de Primeira Casse, merecimen­

to, 30 de junho de 1987. 
Assistente do Chefe da Divisão Cultural, 

1961[62. . 
Assistente do Chefe da Divisão de Polfti­

ca Comercial, 1970. 
Chefe da Divisão de Polftica COmercial, 

197ln3. 

Assisterite do Chefe do Departamento 
de Promoção Comercial, 1977. 

Chefe da Divisão ·de Prci(futos de Base, 
1977/84. 

Chefe, substituto, do Departam-ento ECo­
nômico, 1980183. 

Chefe do Departamento de Sistematiza­
ção da Informação Polftica, 1984/85. 

Coordenador de AsSUiltos Internacionais 
do Ministério da Indústria e do Comércio, 1985. 

Chefe do Departamento da África, 1986/91. 

Londres, Vice-Cônsul, 1961/64. 
Londres, Encarregado de Negócios, 1962 
Londres, Cônsul-Adjunto, 1964!65. 
Montevidéu, ALALC, Segundo Secretário, 

1965{68. -· -
Montevidêu-,- ALALc, EnCarregado de 

Negócios, 1967/68. 
Washington, Primeiro Secretário, 1972 
Nova I_orque, Cônsul-Geral-Adjunto, 

1973{17. 
Nova Iorque, Chefe do Secam, 1973{77. 
Santíag:o, Encarregado de Negócios, 1981. 
Georgetown, Encarregado de NCgôclos, 

1982 
Sófia; Encarregado de Negócios, 1983. 

li Resenha de Cinema Latino-America­
no e Festival Internacional Cinematográfico 
de Berlim, 1961 (representante). 

Conferéncía de Chanceleres das Partes 
Contratantes do Tratado de M.ontevidéu (A­
lALC), Montevidéu, 1965 (membro). 

Reunião do Conselho de Ministros da 
ALALC, Montevidéu, 1966 (membro). 

VI Período de Sessões Ordinárias das 
Conferências das Partes Contratantes do Tra­
tado de Montevidéu, 1966 (membro). 

Delegação do MRE na Guanabara, 1970. 
Comissão para a Coordenação de Com­

pras no Exterior, 1970 (representante do 
MRE). 

Comissão de Empréstimos Externos, 1970 
(representante-.suplente do MRE). 

VII Reunião da Cebac, Bras1lia, 1m (de­
legado} 

Comissão Executiva do Conselho de Polí­
tica Aduaneira,1971 (representante do MRE). 

Reunião da 11 Parte da IX Junta de Co­
mércio e Desenvolvimento da UNCTAD, 
Genebra, 1970 (membro). 

XXIV Sessão das Partes Contratantes 
do_ GA'IT, Genebra, 1tr/O (membro). 

·Reunião do Grupo ad hoc do CÍES, Wa­
shington, 1970 (participante). 

-Reunião do Comitê de Negociações Co­
merciais entre Países em Desenvolvimento, 
no .âmbito do GATT, 1971 (delegado). 

Reunião Ministerial do Grupo dos '"77", 
Lima, 1971 (delegdo). 

XIII Reunião da Cecla, Bogotá, 1972 (de­
legado). 

III Sessão da UNCTAD, Santia-go, 1972 
(delegado} 

COnvenção Anual do 11National Trade 
Couneil", Nova Iorque, 1Cfl2 (representante). 

li Sessão do Comitê de Revide e Avalia­
ção da Dêcada das Nações Unidas, Nova Ior­
que, 1973 (membro). 

Junta Deliberativa do Trigo, 1977 (repre­
sentante do MRE). 

Primeira Reunião do Subgrupo de Agri­
cultura Brasil-Estados Unidos, BrasOia, 1978 
(subchefe). 

11 Reunião da Comissão Mista Brasil-Ca­
nac!A, 1978 (delegado~ 

IX Sessão Plenária do Grupo de Países 
Latino-Americanos e do Caribe Exportado­
res de Açücar (GEPLACEA), Guatemala, 
1978 (chefe). 

Conselho Deliberativo do Instituto do 
Açócar e do Álcool, Rio de Janeiro, 1979 (re-
presentante do MRE). __ _ 

ComisSão In_terininisterial para os Recur­
sos do Mar, 1979 (representante-.suplente 
do MRE). . 

11 Sessão da Conferência de Cacau das 
- NãÇ&:s Unidas, Genebra, 1979 (delegado). 

11 Reunião do Subgrupo de AgriCultura 
Brasil-Estados Unidos, Wªshington,1979(de­
legado). 

XII Sessão Plenária do Grupo" de Países 
Latino-Americanos e do CarbibC Ex[Joitado­
res de AçOcar (GEPLACEA), Rio de Janei­
ro, 1980 (subchefe). 

VI Assembléia Geral Extraordinária da 
Aliança dos Paises Produtores de Cacau, Sal­
vador, 1980 (chefe). 

Reunião do Grupo de Trabalho da Alian­
ça dos Parses Produtores de Cacau, Londres, 
1980. 

XXXVI Reunião do Conselho da Organi­
-zação Internacional do Café, Londres, 1981 

(delegado). 
XXXVII e XXXVITI Reuniões do Conse­

lho da Organização Intémacional do Café, 
Londres, 1982 (delegado} 

I e 11 Sessões da Conferência das Nações 
Unidas sobre Açtlcar, Genebra, 1983 (subche­
fe). 

Reunião Extraorilinária do Grupo de Pa­
fses Latino-Americanos e do Caribe Exporta­
dores de Açtlcar (GEPLACEA), Rio de Ja­
neiro, 1983 (delegado). 

III Sessão -da Conferência das Nações 
UnidassobreAçtícar, Genebra,1984(subche-
fe). ! 

XX Reunião Plenária do Grupo de Pa(­
ses Latino-Americanos e do Caribe Exporta­
dores de AçOcar (GEPLACEA), Tucuman, 
Argentina, 1984 (subchefe} 

XUIT Reunião do Conselho da Organiza­
ção Internacional do Café, Londres, 1985. 

Comitiva do Presidente José- Sarney em 
visita oficial a Cabo_Verde, 1286 (membro). 

Assembléia-Geral das Nações Unidas so­
bre a Situação EconOmica e Critica na Áfri­
ca, Nova Iorque, 1986 (delegado). 

Comitiva oficial aos funerais do Presiden­
te Samora Machel, Moçambique, outubro 
de 1986 (membro). 

Comitiva do Ministro Abreu Sodré em 
visita oficial h África, novembro de 1986(mem­
bro). 
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I Reunião da ComissãO Mista Brasii/CaM 
marões, novembro de 1986, Iaundê, (subchefe). 

Coordenador-Geral ad hoc dos Traba­
lhos da Reunião Ministerial sobre o Siste­
ma Geral de Preferências Comerciais (SGPC), 
Brasllia, 1986. 

IV Reunião da Comissão Mista BrasiVCô­
te d'Ivoire, Brasllia, 1987 (subchefe). 

Delegação brasileira que compareceu à. 
reunião anual da Conferêcia de Coordena­
ção do Desenvolvimento da África Austral 
(SADCC), Gaborone, fevereiro de 1987 (che­
fe). 

VIII Reunião Anual de Consulta da Con­
ferência de Coordenação do Desenvolvimen­
to da África Austral (SADCC), Arusha, ja­
neiro de 1988 (chefe). 

§eminário sobre Relações América Lati­
na-Africa promovido pela Comissão Sul-Sul, 
Valencia, Venezuela, junho de 1988. 

I Reunião da Comissão Mista Brasil/Ga­
na, Brasflia, julho de 19.88 (delegado). 

Semiilário sobre Angola, São Paulo, outu­
bro de 1988. 

· 11 Reunião da Comissão Mista Brasil/Zai­
re, Kinshasa, novembro de 1988 (subchefe). 

Ordem do Mérito Naval, Comendador, 
Brasil. 

Ordem do Mérito Militar, Comendador, 
Brasil. 

Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz, Brasil. 
Ordem Nacional da Côte d'Ivoire, Comen-

dador. 
Medalha do Mérito Tamandaré, Brasil. 
Medalha Lauro Müller, Brasil. 
Medalha Santos Dumont, Brasil. 
O Embaixador Carlos Luiz Coutinho Pe­

rez se encontra nesta data no exercício de 
SJ13S fun~ de Chefe do Departamento da 
Africa do Ministério das Relações Exteriores. 

Secretaria de Estado das Relações Exte­
riores, 24 de abril de 1991. - Ceüna Maria 
AssumpçAo do Valle Pereira, Chefe do De­
partamento do Sei.Viço Exterior. 

(Ã Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

MENSAGEM N" 111, DE 1991 
(N" 177/91, na origem) 

Excelentl'ssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o art 52, inciso 
IV, ·da Constituição, e de acordo com o dis­
posto no art. 18, inciso I, e nos arts. 56 e 58. 
do Regulamento aprovado pelo Decreto n° 
93.325, de 1° de outubro de 1986, no art. 39, 
inciso I, all'nea a, e no art. 40, do AnClCo I 
ao Decreto n° 99.578, de 10 de outubro de 
1990, tenho a honra de submeter à aprova­
ç§o de Vossas Excelências a escolha, que de­
sejo fazer, da Si:nhora Thereza Maria Ma­
chado Quintella, Ministra de Primeira Clãs­
se, da Carreira de Diplomata, para exercer 
o cargo de Embaixadora do Brasil junto à 
Reptíblica da Áustria. 

2 Os méritos da EmbaDcadora Thereza 
Maria Machado Quintella, que me induziram 
a escolhê-Ia para o desempenho dessa eleva-

da função, constam da anexa informação do 
Ministêrio das Relações Exteriores. 

Brasfiia, 24 de abril de 1991. - Fernan­
do Collor. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum vitae: 
Embaixadora Thereza Maria Machado 

Quintella. 
Rio de Janeiro/RJ, 27 de maio de 1938. 
Filha de Moacyr Machado e 
Clélia Mendes Machado. 

· Ucen.i:fãi'iii3:eiii Letras-Neolatinas, Insti­
tuto Santa Úrsula~ · 

Curso de Preparação à- Gai-.re_ir3 de Diplo­
mata, IRBr, 1959/60. 

Terceira Secretária, 6 de outubro de 1961. 
Segunda Secretária, merecimento, 3 de 

novembro de 1965. 
Primeira Secretária, merecimento, 30 de 

junho de 1972 
Conselheira, merecimento, 14 de julho 

de1m. . 
Ministra de segunda Cíasse, merecimen­

to, 26 de junho de 1980. 
Ministra de Primeira Classe, mereCimen­

to, 17 de dezembro de 1987. 
Assistente do Secretário-Geral-Adjunto 

para Assuntos Econômicos, 1961. 
Chefe, interino, da DiVisãO de Transpor­

tes e ComunicaçõeS, 1963. 
Assistente -do Chefe da Divisão de Trans­

portes e Comunicações; 1963. 
Assistente do Chc!:fe dã DiVisão da ÁSia 

e Oceania, 1967. 
Assessora do Chefe do Departamento 

de Organismos Regionais Americanos, 1977. 
Chefe da Divisão da AI...ALC, 1978. 
Chefe da Divisão de Imigração, 1979. 
Chefe da Coordenadoria Técnica, do De-

partamento de Comunicações e Documenta-
ção, 19B0/82. ~ ~ ~ 

Diretora do InstitutO Rio Branco; 1987/91. 
Baía Blanca, Vice-Cónsul, 1964/65. 
Baía Blanca, Cônsul, 1965/66. 
Baía Blanca, Encarregada, 1964 e 1965. 
Bruxelas, CEE, Segunda Secretária, 

1969/72 
Bruxelas, CEE, Primeira Secretária, 

1972/73. 
Montevidéu, ALALC, Primeira Secretária, 

1973/77. 
Montevidéu, AIALC, Encarregada de 

Negócios, 1974 e 1975. 
Londres, COnsul-Geral, 1982'86. _ 
Londres, Representação junto aos Orga­

nismos Econômicos Multilaterais, Ministra­
Conselheira, 1986. 

XIV Assembléia-Geral da Oac~ Roma, 
1962 (membro). · 

Comissão de &todos Relativos à Cernai, 
Rio de Janeiro, 1963 e 1964 (representante 
do MRE). 

II Reunião de Consulta do Acordo sobre 
Transportes Aéreos Brasil-&panha, Rio de 
Janeiro, 1%4 {delegada). ~~ ~ 

Seminário da ONU sobre a Participação 
das Mulheres na Vida Ptíblica de seus Países, 
Moscou, 1970 (representante). 

Reunião Preparatória das Negociações 
Coletivas da Al.ALC, Montevídé-U, 1974. (de­
legada). 

I, 11, III e IV Reunião de Negociações 
Coletivas da Al.ALC, Buenos Aires, (1974) 
Quinto (1974), Montevidéu (1974 e 1975~ 
(delegada). 

XIV, XV, XVI e XVIII Períodos de Ses­
sões Ordinárias da Conferência das partes 
Contrata_ntes do , Trata~i_o ___ de M;ontevidé_ul 
1974, 1975, 1976 e 1978 (delegada). 

o Reunião do Comitê com representantes 
dos Governos, Montevídéu, 1975 (delegada). 

Comissão Nacional para os Assuntos da 
ALALC (CNAALALC), do Ministério .das 
Relações Exteriores, Brasfiia, 1978n9 (secre­
tária executiva). 

Conferência Mundiafde Revisão e Avalia­
ção dos Progressos Alcançados na Década 
das Nações Unidas para a Mulher, Nairobi, 
1985 (chefe da delegação). 

XXXVIII Reunião Anual da Comissão 
Internacional da Baleia, Malmo, Suécia, 1986 
(chefe da delegação} 

Sess_ão Especial da ComissãO das Nações 
Unidas sobre ·a Situação da Mulher; Nova 
Iorque, 1987 (chefe da delegação). 

• 'X.V Reunião Anual de Diretores de Esco­
las Diplomáticas e Institutos de Relações In­
ternacionais, Viena, 19fr7 (representante). 

XXXII Sessão da Comissão das Nações 
Unidas sobre a Situação da Mulher, Viena, 
1988. 

TI Reunião de Diretores dç Escolas Diplo­
máticas da América Latina,, Buenos -Aires, 
198& 

XVII Reunião Anual de Diretores de 
Ecolas Diplomáticas e Institutos de Relações 
Internacionais, Genebra, 1988. 

XXIV Assembléia-Geral de Delegadas 
da Comissão Interamericana de Mulheres 
da OrganiZação dos Estádos Ainaricanos, 
Washington,_ ;988 ~dele~~a t.itul.~)· , , 

'Teoria da IntegraçãoEconômica11 ":'Cole­
ção Gerspn Augusto da Silva, Escola de.Ad­
ministração Fazendária, Ministrério da Fa­
zenda, Brasflia, 1982 

110 Tratado de Montevidéu" - Coleção 
Gerson Augusto da Silva, Escola de Adminis­
tração Fazendária, Ministério da Fazenda, 
BrasOia, 1982 

Ordem do Mérito Naval, Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito de Brasília, Comerida-

dor, BrasiL . . 
Ordem de Rio Branco, Grã-Gniz, B~rãSiL 
Orde.m do TeSouro Sagrado, Carvaleiro, 

Japão. 
A Embaixadora Thereza Maria Macha­

do Quintella se encontra nesta data n.o_!:<er-: 
cício de suas funções de Diretora do Institu­
to Rio Branco do Minístêrio das Relações 
Exteriores. 

&ecretaria de Estado das Relações Exte­
riores, 24 de abril de 1991. -- Celina Maria 
Assumpçio do Valle Pereira, Chefe do De-
partamento do Serviço Exterior. --

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 



2018 Sãbado 4 DIÁRIO DO CONGRP.SSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1991 

MENSAGEM N° 112, DE 1991 
(N° 17819l, na origem) 

Excelent!ssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conformidade com o art. 52, inciso 
IV, da Constituição, e de acordo com o dis­
posto no arL 18, inciso I, e arts. 56 e 58, do 
regulamento aprovado pelo Decreto n°93.325, 
de 1° de outubro de 1986, com o arL 39, inci­
so I, alínea a, e art. 40, do Anexo I ao Decre­
to n° 99.578, de 10 de outubro de 1990, te­
nho a honra de submeter ~ aprovação de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo fa­
zer, do Senhor Carlos Eduardo de Affonse­
ca Alves de Souza, Ministro de Primeira O as­
se, da Carreira de Diplomata, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil junto à Re­
pública do Paraguai. 

2 Os méritos do Embaixador Carlos 
Eduardo de Affonseca Alves de Souza, que 
me induziram a escolhê-lo para o desempe­
nho dessa elevada função, constam da ane­
xa informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasllia. 24 de abril de 1991. - Fernan­
do Collor. 

INFORMAÇÃO 
CUnictllum vitac: 
Embaix:ador Carlos Eduardo de Affonse-

ca Alves de Souza. 
Rio de Janeiro~RJ, 21 de setembro de 1933. 
Filho de Wladimir Alves de Souza e 
Maria Adélía deAffonseca Alves de Souza. 
,CUrso_ de Aperfeiçoamento de Diploma-

la~ IRBr. 
Professor de Prática Diplomática 11, 

IRBr, 1975. 
COnsul de Terceira Qasse, 1° de feverei-

ro de 1957. . 
Segundo Secretário, merecimento, 21 de 

outubro de 1961. 
Primeiro Secretário, merecimento, 31 de 

dezembro de 1966.-
Conselheiro; merecimento, 1° de janeiro 

de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimen~ 

to, rl_dejaneiro de 1976. 
Ministro de Primeira aasse, merecimen~ 

to, 16 de junho de 1985. 
Assistente do Chefe da Divisão da Asso~ 

clação Latino~Americana de Uvre Comércio, 
1965/66. 

Assistente do Chefe da Divisão da Euro~ 
pa Ocidenta~ 1967. 

Otefe da Divisão de Passaportes, 1974 
Chefe da Divisão da Europa~II,1975(76. 
Chefe do Departamento de Comunica-

ções e Documentação, 1984}85. 
Chefe do Cerimonial da Presidência da 

Repllblica, 1985/87. 
Bogotá, Terceiro Secretário, 1958/61. 
Bogóta, Segundo Secretário, 1961/62 
Bogotá, Encarregado de Negócios, 1960 

e 1961. 
Buenos Aires, Segundo Secretário, 1962/65. 
Nairob~ Encarregado de Negócios, 1968. 
llsboa, Primeiro Secretário, 1968n2. 
Dakar, Encarregado de Negócios, 1969. 

Belgrado, Primeiro Secretário, 1972{73. 
Belgrado, Encarregado de Negócios, 1972 

el973: - - - -
Belgrado, Conselheiro, 1973. 
Bruxelas, CEE, Ministro~Conselhei~ 

ro,1977/81. 
Bruxelas, CEE, Encarregado de Negócios, 

19ne 1979. 
Nova Iorqque, Cônsul-Geial, 1981/83. 
Praga, Embaixador, 1987/91. 
À disposição da Comitiva do Presidente 

de Portugal, em visita ao Brasil, 1957. 
11 Conferencia Internacional da ONU so~ 

bre o Uso Pacffico da Enenda Atômica, Ge~ 
nebra, 1958 (membro). 

li Conferência-Geral da AIEA, Viena, 
1958 (membro). 

UI Reunião do Comitê dos ''21" da OEA, 
Bogotá, 1960 (membro). 

I e li Sessões Especiais do CIES. Buenos 
Aires, 1963 (participante). 

Missão Especial, solenidades da posse 
do Presidente da Argentina, 1963 (membro). 

Sessão Inaugural da Reunião Interparla­
mentardeTurismo, Córdoba, 1964 (membro). 

Assembléia Geral da Associação Regio­
nal de Turismo do Cone- Sul da América, 
Montevidéu, 1964 (membro). 

Conferêcia dos Chanceleres das Partes 
Contratantes do Tratado de Montevidéu, 
1965 (membro). 

-V Pertodo de Sessões das Partes Contra~ 
tantes do Tratado de Montevidéu, Montevi~ 
déu, 1965 (membro). 

A disposição- da Presidência da Repúbli~ 
ca, 1966/67. 

Grupo de Trabalho para a elaboração e 
execução das cerimônias de posse de Sua 
Excelência o Senhor Presidente da Repúbli­
_ca, General-de~Exército Ernesto Geisel, 1974 
(membro). 

111 Reunião da Conlissão Mista Brasil­
Romenia, Brasllía, 1973 (delegado). 

Negociações com a CEE para a conclu~ 
-~o do Acordo Bilateral de Têxteis, Bruxelas, 
1977 (.delegado~ 

Negociações para a renovação do Acor­
do Multilibras, Genebra, 1977 (chefe~ 
- - Negociações com a CEE para a conclu~ 
são de acordo sobre o comércio de produtos 
sider1Írgico~ 1979 (delegado). 

Membro das Comitivas Presidenciais, nas 
visitas oficiais que o Presidente José S3rney 
-realizou ao Urugua~ Portugal, Cabo Verde, 
Argentina, Itália e aos Estados Unidos da 
América, 1985/86. 

Ordem do Rio Branco, Gli-Cruz. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande 

OficiaL 
Ordem do Mérito Naval, Grande Oficial. 
Mérito das Forças Armadas, Grande Ofi~ 

ciaL 
Ordem do Mérito Militar, ComeiJ.dador, 

Brasil. 
Ordem do Infante Dom Henrique, Grã~ 

·crnz, Portugal. 
Ordem do Libertador San Martín, Grã~ 
~ Argentina. 

Ordem de Francisco de Miranda, Grã-
Cruz, Venezuela. 

Legião de Honra, Comendador, França. 
Ordem da Coroa, Oficial, Bélgica 
Ordem de Cristo, Oficia~ PortugaL 
Ordem de Mayo, Oficial, ai Mérito, Ar~ 

gentina. 
Ordem de Mérito, Oficial, Malta. 
Ordem de San Carlos, Cavaleiro, Colômbia. 
Medalha Santos Dumont, Aeronáutica. 
Mérito Tamandaré, Marinha. 
Medalha do Pacificador, Exército. 
O Embaixador Carlos Eduardo de Affon~ 

seca Alves de Souza se encontra nesta data 
no cxerctcio de suas funções de Embaixador 
do Brasil junto à República J•'cdcrativa Tche~ 
ca c Eslovaca. 

Secretaria de Estado das Rel3ÇõeS-Rxte~ 
rim·es, 24 de abril de 1991. - Celina Maria 
Assumpçio do Valle Pereira, Chefe do De­
partamento do Serviço Exterior. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacion.aL) 

MENSAGEM N° 113, DE 1991 
(N" 187!91, na origem) 

&cclentfssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De conrormidade com o· art. 52, inciso 
IV, da Constiluição, e de acordo com o dis~ 
posto no_ art. 1 B, inciso I. e nos arts. Só c 58. 
do Reg'ulamcnto aprovado pelo DC:creto nu 
93.325, de lu de outubro de 1986, no art. 39, 
inciso I. alínea a, e no art. 40, do Anc:Ko I 
ao DecÍ'eto nu 99.578, de lO de outubro de 
1990, tenho a honra de submeter à aprova­
ção de Vossas Excelt-ncias a escolha, que de­
sejo fazer, do Senhor Lui:.r. Cláudio Pereira 
Cardoso. Ministro de Primeira Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer o car~ 
go qe Embaixa_d~>rdo Brasil junto à Repúbli~ 
ca Arabc da Síria. 

2 Os méritos do Embaixador Luiz Cláu~ 
diu Pereira \.ardoso, que me induziram a es~ 
colhê~lo para o desempenho dessa elevada 
runção, constam da anexa inlormação do 
Ministério das Relações to.:Xteriores. 

Brasília, 26 de abril de 1991. - Feman~ 
do Collor. 

INFORMAÇÃO 
CUrrict1lum-Vitac: 
Embaixador I ,uiz Cláudio Pereira Cardoso. 
ruodeJaneiro/}U, 14dedezembrode 1931. 
Filho de Plinio Paes Barreto Cardoso e 

Sylvia Pereira Cardoso. 
Bacharel em Ciências Juridicas c Sociais, 

FD/lJEIU. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplo~ 

mata, IRBr. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diploma­

tas, IRBr. 
Membro do Conselho Fiscal do Jornal 

de Letras, a partir de 1987. 
Membro~titular do PRN, Clube do Brasil 

(lU), 1988. 
Membro da Academia Brasilicnsc de I..e­

tras, 1990. 
Cônsul de Terceira Classe, 31 de janeiro 

de 1957. 
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Segundo Secretário, merecimento. 24 de 
outubro de 1'J61. 

Primeiro Secretário, merecimento, 31 de 
março de 1967. 

Conselheiro, merecimento, 1° de janeiro 
de 1973. 

Ministro de Segunda Classe, merecimen­
to, 16 de agosto de 1977. 

Ministro de Primeira Classe, mei"ecimen­
to, 19 de dezembro de l<JtJO. 

Auxiliar do Chefe da Divisão de Passa­
portes, 1957. 

Assistente do Chefe da Divisão Rconômi­
ca da América, 1958. 

Assistente do Chefe da Divisão da Amé-ri­
ca Setentrional, 1964/65. 

Assistente do Chefe da Div~o da Amcri­
ca Meridiunal, 1%7/68. 

Assistente do Chefe da Assessoria de Re­
lações com o Congresso, 1974(15. 

Chefe da Divisão da América Central e 
Setentrional, 197ón7. 

Chefe da C..oordcnação de En!:.ino do Ins­
tituto Rio-Branco, 1%5,186. 

lnspetor-ücral Adjunto do Sexviço r'.Xtc-
rior, 198'7/91. 

Ottawa, Terceiro Secretário, 1959/61. 
Montercal, ViccMCónsul,. 1961/62. 
Montreal, Chctc do Scpro, 1961/62 
Montreal, Encarregado. 1961 e 1962 
Ottawa, Segundo Secretário, l9ól/ó2 
Nova Iorque. ONU, Segundo Secretário, 

1962{64. 
Argel, Segundo Secretário, 1965. 
Caracas, J,rimeiro Secretário, 1%8!71. 
Caraca~ Encarregado de Negócios. 

1969(71. 

Madri, Primeiro Secretário. 1971173. 
Madri. Chefe do St..-cotn, 19'71!74. 
Madri, (;(msclhcim, 1'173. 
Montr..-vidéu, Al_,i\l.C, Ministro..ConselheiM 

ro, 197Hn9. 
Montevidéu, ALALC, Encarregado de 

Negócios 1978fl9. 
Montevidéu. AI .ADI, Ministro-Conselhei­

ro, 1980/85. 
Montevidéu, AI .ADI, Encarregado de 

Negócios, 19&)/l!S. 
Reunião do C".omitê sobre os Critérios 

de Contribuição às Quotas de Segurança da 
ONU, Nova Iorque 1%3 (membro). 

Comitiva do Ministro de I :.Stado das Rela­
ções Exlcriorc~ em visila a Colômbia, Peru 
C r!quadOij 1966 (membro). 

IX conferência Ordinária da AIALC, 
Caraci~ 1967 (membro). 

X Congresso Pan-Amerlcano de F.stradas 
de Rodagem, Rio de Janeiro, 1967 (membro). 

IX Conferênda dos Estados da América, 
·membros da OIT, La Guairá, 1970 (membro). 

V Congresso Penitenciário !.atino-Ameri­
cano, Maracaibo, 1970 (representante). 

· III Rcuniuão da Coril.is!Jio Mista Brasii­
Mêcico. Brasília, 1976 (sub chefe). 

Comi~o Mista F.Xccutora do Acordo 
Brasi1-ElJA, sobre Serviços cartográficos, 
l'Ylb(l7 (rcpr.escntantc do MRE). 

I Reunião da Comissão Mista Brasil-Cos~ 
ta Rica, Brasfiia, 1W7. 

IV Reunião da Comissão Mista Brasil­
Métcico, 1977 lJ:>ubclu:fe). 

Comitiva Presidencial em vlsita ao Méxi~ 
co, 1977 (membro). 

Visita do Ministro de Estado das Rela­
ções l'.xteriorcs a 'l'rinidade" c-. i'obago, 1m 
(membro). 

Reunião da Comissão de Planejamento 
Politico, no quadwdo Memorando de Enten~ 
dimcnt<) Bra~il-ElJA. Wa:<.hington, IW7 (mem­
bro). 

lndependConcia do Suriname, Paramaribo, 
1977 (membro da colniliva do Ministro da 
Marinha). 

Conferência sobre "PosiçãO do Brasil 
em face da América Setentrional e C'..f:iitral", 
1-:SCOia de Guerra NaVal, I'J77n8. 

Conferência sobre -"Posição do Brasil 
em face da América Central c Setentrional", 
F.sc.."'ia ·sü-pcriõr de Gucmt, 1977n& 

Conferência sobre "Posição do Rrasil 
em face da América Central c Setentrional", 
Escola do Comando c Estado-Maior da Aero­
náutica, 1978. 

li Reunião da Comiss.ío Mista Brasii-Ca~ 
nadá, 1CJ7g (delegado). 

111 Reunião de Representantes da Ativida­
de Seguradora dos J•aisc~ da ALALC, Monte­
Vid_é_\!. _l97H (chefe). 

XVIII Pcriod(l de ScsOOcs Ordinárias da 
Confcf~ncia das ~arlr..--s Contraiú.antes -do 
Tratado de Monlcvidéu~ Montt.-vidéu, 1978 
(subchefe). 

Comitê F.xecutivo Permanente, ALALC, 
Montevidéu, 1978/00JJ (dclegadoMSUplente). 

XIX Período de St.-ssôes Ordinárias da 
C.onferência das Partes Conlratantcs do Tra~ 
tadodc MontevidéU, Montevidéu, 1979(chefe). 

XVU Período de Sessôcs Extraordlnárias 
da Conf<.~rênCia das Partes Contratantes do 
Tratado de Montevidéu, 1979 (delegado). 

XVIll l'eri()do de Sessões I ixtx-dordiná­
rlas da C'.onfcrência das l,artes Contratantes 
do Tratado de M(mtt:..-vid(·u, 1980 (chefe). 

XIX c XX 1'<--riodo de Sessões r'.Xtraordi~ 
nárias da Co:nfer~ncia das Partes Contraian­
tes do '!'ralado de Montevidt:u, 1980 (delega­
do~ 

I e JI Reuniões Negociadoras sobre a Re­
estrutur.t.çâo da AI .AI X.', 1980 (delegado). 

I RcunHh> d.o Cunsdho de MiniStrOS das 
RelaÇtles 1ixtcrilm!:S da AIALC, 1989 (dele~ 
gado). 

Reunüio Intergovernamental para a Assi­
natura do Tratado que institui a A8sociação 
Latino-Americana de Integração, 1980 (dele­
gado). 

I e 11 Rodadas de Renegociação do Patri­
mônio Histórico da ~ oom os Países 
Andinos, 1980 (chefe} 

I Período de Sessões Extraordinárias da 
Conferência de Avaliação e Convergência 

·das Partes Contratantes do Tratado de Mon­
tevidéu, Montevidéu, 1981 (delegado). 

11 Pedodo de SessOes Bxlraordinárias da 
Conferência de Avaliação e Convergência 
do Tratado de Montevidéu, Bogotá, 1981 (che­
fe.) 

· Reunião de Delegad()s Governamentais 

. de Alto Nfvel, Buenos Aires, 1981 (subchefe). 
IV e V Reunião da Subcomissão de Ex­

pansão Comercial Brasil-Uruguai, 1981. 
IV Rodada de Negociações com os Pa&es 

Andinos, 1981 (chefe). 
lil c V Rodadas_ de Negociações com os 

Pafses Andinos, 1981 (sUbchefe). 
·I e li rodadas de Negociações com Argeri­

tina, Chile, México, Paraguai e Uruguai, 
1981 (subchefe~ 

IV e V Perfodo de Sessões Extraordiná­
rias da C.onferência da Avaliação e Conver­
g~ncias das Partes Contratantes do Tratado 
de Montevidéu, 1982 e 1983 (delegado). 

VI Per{o_do de Sessões F.xtraQrdinárias 
da Conferencia de Avaliação e Corivergên­
cias das Partes Contratantes do Tratado de 
Montevidéu, 1983 (subchefe). 

Reunião de Peritos Governamentais em 
Preferência tarifária Regional {PTR), da As­
sociação Latino-Americana de Integração, 
Montevidéu, 1983 (sUbchefe). 

Reunião Negociadora dos Acordos bila­
terais com Argentina, Paraguai, Peru e Uru­
guai, e de Acordos Comerciais das IndúStria 
Química e de Máquinas, Ferramenta, Monte­
vidéu, 1984 (subchefe} 

Reunião de Negociações com Argentina 
e Paragua~ Montevidéu, 1985 (chefe). 

Rodada de Negociações com a Argenti­
na, no quadro do Acordo de Alcance Par­
cial n° 1, Montevidéu, 1985 (sub_chefe, em se­
guida chefe). 

Coordenador Brasileiro da publicação 
11Brasil-França. Vinte anos de Cooperação 
{Ciência e Tecnologia)", no âmbito do Proje­
to Brasil-França. 1987. 

Medalha Lauro Müller. 
Medalha Almirante Tamandaré. 
Ordem de São Carla~ Oficial, Colômbia. 
Ordem Nacional 11 Al Mérito11

, Cavaleiro, 
Equador. 

Aguia Azteca, Banda de Segunda aasse, 
México.--

Ordem 1'El Sol dei Peru", OficiaL 
Ordem Francisco- de Miranda, Segunda 

Classe, Venezuela. 
O Embaixador Luiz Cláudio Pereira Car­

doso se encontra nesta data no o::ercfcio de 
suas funções de Inspetor-Geral Adjunto do 
Serviço Exterior do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Secretaria de Estado das Relações Exte­
riores, de de199!.-CelinaMariaABsump­
çlo do Valle Pereira, Chefe do Departamen~ 
to do Serviço Exterior. 

cXcomisslo.de Redações Exterio­
res e Defesa Nacional) 

OFÍCIOS 

DO SR. 1° SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revia§o do SCuado au­
tógrafos dos oeguintca projctoo: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 21, DE 1991 -COMPLEMENTAR 
(N° 18lj89-Com:plcmentar, na Casa de 

origem) 
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DiapOe sobre as normas gerais 
para a organizaçllo, o preparo e o 
emprego das Forças Armadas. 

O CongressO Nacíonal decreta: 

CAPÍTULO! 
Disposições Preliminares 

SEÇÃO I 
Destinaçlo c Atribuições 

Art. 1° As ForçaS -Armadas, constituídas 
pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáu­
tica, são instituições nacionais permanentes 
e regulares, organizadas com base na hierar­
quia e na disciplina, sob a autoridade supre­
ma do Presidente da Rep6blica e destinam­
se ~ defesa da Pátria, ~ garantia dos poderes 
constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem 

Parágrafo 6nico. Sem comprometimento 
de sua destinação constitucional, cabe tam­
bém às Forças Armadas e cumprimento das 
atribuições subsidiárias explicitadas Desta lei 
complementar. 

SEÇÃO !I 
Do Comando Supremo 

Art. 2° O Presidente da República, na 
qualidade de Comandante Supremo das For­
ças Armadas, I; assessorado: 

I - no que conceme a estratégia, opera­
ções, logística, informações estratégicas e as­
suntos administrativos que transcendam ca­
da uma das Forças, pelo Estado-Maior das 
Forças Armadas; e 

11 - no que concerne ~ política militar, 
pelo Alto Comando das Forças Armadas. 

§ 1° O Estado-Maior das Forças Anna­
das, cuja cbefm é exercida por oficial-gene­
ral da ativa, do mais alto posto, obedecido 
o critério de rodfzio entre as Forças, terá 
sua organização c atribuiçõeS 6tabclecidas 
pelo Poder Executivo. 

§ Z' O Alto Comando das Forças Arma­
das é constituído pelos comandantes superio­
res da Marinha, do Exército e da Aeron:iuti­
ca, pelo Chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas e pelos chefes dos Estados-Maiores 
da Armada, do Exército e da Aeronãutica. 

CAPÍTULO !I 
Da Organfzaçlo 

Art. go O Poder Executivo organizará a 
Marinha, o Exército e a Aeroná.utica em es­
truturas básicas de ministérios, definindo de­
nominações, sede ou localizações e atribui­
ções dos órgãos que compõem essas estruturas. 

Parágrafo 6nico. O Poder Executivo defi­
nirá, ainda, a competência dos ministros mili­

' tares para a criação, a denominação, a locali­
zação e a definição das atribuições dos de­

, mais órgãos que compõem a estrutura de ca­
da ministério. 

Art. 4° Os ministros da Marinha, do 'Exér­
cito e da Aeronáutica exercem a direção-ge­
ral de seus ministérios e são os comandantes 
Superiores da Marinha, do Exército e da Ae­
ronáutica. 

Art. 5° Os minístérios- riiilitares dispõem 
de efetivos de pessoal militar e civil fbcados 
em lei e dos meios orgânicos- rieceSsários ao 
cumprimento de sua destinação consEitucio­
nal e atribuições subsidiáríiS.: 

Parágrafo único. Constituen:i reserva das 
Forças Armadas o pessoal sujeito a -incorpo­
ração, mediante mobilí:i3ção ou convocação, 
pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáu~ 
tica, bem como as organizações assim defnii.­
das, na forma da lei. 

CAPÍTULO lli 
Do Preparo 

Art. 6° Para cumprimento da "destinação 
constitucional das Forças Armadas, cabe aos 
ministérios militares o planejamento e a exe­
cução do preparo de seus órgãos operativos 
e de apoio. 

Art. 7° O preparo das Forças Armadas 
é orientado pelos seguintes parâmetros básicos: 

I-permanente eficiência operacional sin­
gular e nas diferentes modalidades de empre­
go interdependentes; 

11 -procura da autonomia nacional cres~ 
cente, através da contínua nacionalização 
de seus meios, nela incluídas pesquisa e de­
senvolvimento e o estímulo à indústria nacio­
nal;· 

lii-correta utilização do potencial na cio~ 
na!, mediante mobilização criteriõsamente 
planejada. 

CAPÍTULO IV 
Do Emprego-

Art. 8° O emprego das Forças Armadas, 
na defesa da Pátria, dos poderes. constitucio­
nais, da lei e da ordem, é da responsabilida­
de do Presidente da Repliblica, que o deter­
minará aos respectivos ministros militares. 

§ 1° Comp_ete_ ao P:residente da Repúbli­
ca a decisão do emprego das Forças Arma­
das, por sua iniciativa própria ou_ em atendi­
mento a pedido manifestado por qualquer 
dos poderes constitucionais, através do Presi­
dente do Supremo Tribunal Federal ou do 
Presidente do Senado Federal ou do Presi­
dente da Câmara dos Deputados, no âmbito 
de suas respectivas áreas. 

§ 2° A atuação dils Forças Armadas ocor­
rerá. de acordo com as diretrizes do Presiden­
te da República, após esgotados os insEru­
mentos destinados à preservação da ordem 
ptiblica e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, relacionados no art. 144 da Cons­
tituição FederaL 

CAPÍTIJLO V 
Das Disposições Complementares 

Arf. 90 Cabeill ~ Forças Ann"ãdas as se-­
guintes atribuições subsidiárias: 

I - como atribuição geral: cooperar com 
o desenvoolvimento nacional e a defeSa ciVil; 

li- como atribuições particulares da Ma­
rinha: 

a) orientar e controlar a Marinha Mer­
cante e suas atividades correlatas, no que in­
teressa à defesa nacional; 

b) prover a segurança da navegação aqua-
viária; · - - - · 

c) contribuir para a formulação e COndu­
ção de polfticas nacionais que digam respei­
to ao mar; e. 

d) implementar e fiscalizar o cumprimen­
to de leis e regulamentos; no mar e águas in­
teriores; e 

-m- =- como atribuições particulares da 
Aeronáutica: --

a) orientar, coordenar e controlar as ati­
vídades de Aviação Civil; 

b) prover a segurança da navegação áerea; 
c) contribuir para a formulação e condu­

ção da Política Aeroespacial Nacional; 
d) estabelecer, equipar e operar, direta­

mente ou mediante concessão, a infra-estrutu­
ra aeroespacial; e 

e) operar o co-rreio Aéreo Nacional. 
Art. 10. Esta lei complementar entra em 

vigor na data de sua publicação. 

, - - Art. 11. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N" 695, DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do § 1° do art. 64 da Consti~ 
tuição Federal, tenho a honra de submeter 
:à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos dos 
S~b-ores Ministros de Estado da Marinha, 
Exército e Aeronáutica e Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas, o anexo proje­
to de lei complementar que "Dispõe sobre 
as normas gerais para a organização, o pre­
paro e o emprego das Forças Armadas". 

Brasllia, 24 de outubro de 1989. - José 
Sarney. 

ESPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 3.072/SCl, 
DE 5 DE OUTUBRO DE 1989, DOS SE­
NHORES MINISTROS DE ESTADO 
DA MARINHA, EXÉRCITO, AERONÁU­
TICA E CHEFE DO ESTADà-MAIOR 
DAS FORÇAS ARMADAS. 

ExcelenUSsimo Sehhor Presidente da Re­
pliblica: 

1. ~ Constituição Federal reza em seu 
art 142 que as Forçar Armadas, constituídas 
pela Marinha, Exército e Aeronáutica, terão 
a sua organização, preparo e emprego regulaM 
dos por normas gerais, estabelecidas em lei 
complementar. 

2 O Emfa, em conseqüência, elaborou, -
no ambito da Comissão Interforças de Esta­
dos e Legislação das Forças Armadas (CIEL­
FA), um texto básico-da t~ _sobre o qual as 
forças singulares se pronunciaram A contri­
buição de cada força singular possibilitou a 

_redação de um tecto fina~ que catalisao pen­
samento das Forças Armadas sobre tão im­
eorta~nte questão, recebendo a aprovação 
do Conselho de Chefes do Estado-Maior 
(CONCEM). 

3. Assim, Senhor Presidente, temos a hon­
ra de submeter ~ :elevada con-sideração de 
Vossa Excelência o projeto de lei comple­
mentar que "Dispõe sobre as normis gerais 
para a organização, o preparo~e o emprego 
das Forças Armadas". .. 
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Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência, Senhor Presidente, os 
protestos de nosso mais profundo respeito. 
- Almirante-de'-Esquadra Henrique Sabóia, 
Ministro de Estado da Marinha- General­
de-Exército Leônidas Pires Gonçalves, Mi­
nistro de Estado do Exército - Tenente-Bri­
gadeiro.Qo-Ar Octávio J11lio Moreira Lima, 
Minist:i:"o de Estado da Aeronáutica - Almi­

rante-de-Esquadra Valbert Ilsieux Medei­
ros de Figueiredo, Ministro de Estado Che­
fe do Estado-Maior das Forças Armadas. 

(Às Comissão de Relações &teriores e 
Defesa Nacional.) 

PROmTO DE LEI DA CÂMARA 
N° 22, DE 1991 

(N"4.785/90, na C!mara dos Deputados} 

Cria a Área de Livre Comércio 
de Guajará-Mirim, no Estado de 
RondOnia, e dá outras provid!ncias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ltJ Fica criada, no Munlcfpio de Gua­

jará-Mirim. Estado de Rondônia, uma área 
de livre comércio de importação e exporta­
ção, sob regime fiscal ~pedal. com a finali­
dade de promover o dcs<.."Jlvolvimcnlo das re­
giões frontciriças do ex. tremo noroeste daque­
le estado e com o objetívo de incrementar 
as relações bilaterais com os pa!M!s vizinhos, 
segundo a política de integr&ção lalino-amc­
ricana. 

Art. 2.o O Poder Executivo fará demarcar, 
na margem direita do Rio Mamorc, uma 
área contínua com a superHcic de ti.2,50kml, 
envolvendo, inclusive, o perímetro urbano 
da cida~e de Guajará-Mirim. onde será insta­
lada a Arca de Livre Comêrcio de Guajará­
Mirim - ALCGM, incluindo locais próprios 
para entrepostamento de mcrcadomt:. a se­
rem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Considera-se integran­
te da ALCGM toda a sua superf(cic territo­
rial, observadas as dÍ:5posições dos tratados 
e das convenções internacionais. 

Art. :;o f\:j mercadorias estrangeiras ou 
nacionais enviadas à AI.CGM serã<> obrigato­
riamente destinadas a empresa autorizada a 
operar nessa área. 

Art. 4° A entrada de mercadorias estran­
geiras na ALCGM far-se-á com a suspensão 
do Imposto de Importação e do Imposto so­
bre Produtos Industrializados, que .será con­
vertida em isenção, quando as mercadorias 
forem destinadas a: 

I- consumo e venda interna na AI ,COM; 
11 - beneficiament~ no território da 

ALCGM, quando se tratar de pescado, recur­
sos minerais e matérias-primas. de ortgem 
agrícola ou norestal; 

lii - agricultura e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e 

serviços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no 

mercado externo; 
VI - atividades. de construção e reparos 

navais; e 

VII -quando se tratar de bagagem acom­
panhada de viajantes, observados os _!imites 
lixados pelo Poder lixccutivo, por intermédio 
da _Secretaria da Receita l •"cdcral. 

§ 1° As demais mercadorias estrangeiras. 
inclusive as ·umiz-adas como partes, peças 
ou insu.nlo"s· de prõüuto& indus.tl'ializadus. na 
ALCGM, go1.arão da suspensão dos tributos 
refcridqs neste ar~igo, mas estarão sujeitas 
a tributação no momento de sua internação. 

§ 2'-' Não se aplica o regime fiscal prc...-vis-
to neste ~rt_igo a: 

a) arm~s e munições de qualquer natureza; 
b) automóvcb. de passageiros; 
c) bcn& finais de infonnãtica; 
d) bebida_$ aiCQ<)licas; 
e) perrumes; 
l)fumo e seus derivados. 
Art 5° A compra de mercadorias estran­

geiras armazenadas na ALCGM por empre­
sas estabeleddas em qualquer outro ponto 
de território nacional é considerada, para 
efeitoS admm1stfalivos c fiscais, com() impor­
tação normal. 

_ '-Art. 6° A. venda de mercadorias nacio-
nais ou nacionalizadas. efetuada por empre­
sas eliotabelccidaa::. h)ra da AI .COM, para em­
presas ali sOOiadas, ê cquipar.uJa à exportação. 

Art. 7'-' O P~)der I.:Xccuti..-o regulamenta­
rá a aplicação de regimes aduaneiros· espe­
ciais para as mercadorias cstmngciras desti­
nada~ a AI.COM, bem como para as merca­
dona~ Llcla pmc...'l;~d~o.•ntcs. 

Art. 8'-' O Hanet) Central do Rrasíl norma­
tizará os procedimentOs cambiais aplicáveis 
às operações d<i. _J\.J ,CQM, criando mecanis­
mos que favoreçam_ seu comércio e<terior. 

ArL 'l'-' O_Hmi!~_ glob<tl para as importa­
ções atravês da ~I.CGM será estabelecido, 
anuahnentc, pelo (>Qder Executivo, no mes­
mo ato etri quC ·o ftzer pãrn as demais áreas 
de livre conlércio. 

§ 1° ~~fiXado em US$15,óoo;OOO.OO (quin­
ze milhões de dUiares dO!>- l!Stados Unidos 
da América), para o exercício de 1990, o li­
mite global das importações a serem realiza­
das através da Al.CGM. 

§ 2° _A cri_tério do Poder F.xecutivo, pode­
rão ser excfuídas do limite global as importa­
ções de produtos pela ALCGM, destinados 
cxclusiv,amente à reexportação, vedada a re­
messa das divisas cmi_espondentes e observa­
dos, quando reexportado~ tais produtos, to­
dos os procedimentos legais aplidveis às ex­
portações bruitciru~ 

Art. 10. O Poder r--xccutivo determinará, 
mediante d{..'Cretu, a vínculação da ALCGM 
e a sua administração será çocercida por um 
Conselho_ Adminil'ttrativg composto de 2 
(dois) representantes do Governo Federal e 
1 (um) representante de cada um dos seguin­
tes órgãos: Governo do Estado de Rondônia, 
Superintendência da Zona Franca de Ma­
naus -SlJFRAMA, Federação das Associa­
ções Comerdais do Estado_ de _RondOnia -
CACEI{, Federação das Indústrias do F..sta­
do de Rondônia - FII ~RO, Federação do Co­
mércio do t-:stado de Rundünia - FRCOM 
e Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim, 

sendo o Presidente do referido Conselho no­
emado pelo Presidente da l{epúbJica. 

Parágrafo único. O l•odcr l!.xecutivo pro­
moverá a estruturação c a instalaç-:io do Con­
selho Administralivo da AI.<XiM c aprova­
rá o seu Regimento Interno. 

Art. 11. A receita bruta da ALCGM se­
rá panrcialmcnte aplicada em educação, sa.­
óde c saneamento, em proveito das comuni­
dades mais carentes <.la zona fronteiriça do 
f<:Stado de Kondônia, nos termos do que dis­
puser o regulamento desta lei. 

Art. 12 A Secretaria. da Receita Fe~l 
ex.ercerá a vigilância na ârea da AJ.CGM e 
a repressão ao contrabando e ao descaminho, 
sem prejuízo da competência do Departamen­
to de POlícia Federal. 

Parágrafo llnicO. o Poder r'.Xecutivo deve­
rá assegurar C>S recursos materiais e huma­
nos necessários aos serviços de fiscalização 
e controle aduaneiros. da AI.CGM. 

Art. 13. A~ isenções e benefícios da 
ALCOM serão mantidos durante 25 (vinte 
e cinco) anos. 

ArL t4. f<:Sta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. . 

Art. 15. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N° 219, DR 1990 

F.xcelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso_Nacional: 

Nos tennos do art. 61 da C.onstituição 
Federal, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação de Vt)S.SaS.I!.xcclências, acom­
panhado de l.:Xposição de Motivos dos Senha· 
rcs Ministros de E.stado do lnterior, Chefe 
do Gabinete Militar da Presidência da Repó­
blica e S{..'Cretário-Geral da Secretaria de As­
sessoramênto da l)ct~ Nacional, o anexo 
projeto dí..' lei ~1uc "cria a Arca de Livre Co­
mércio d~~ Guajaní-_Mirim. no listado de Ron­
dónía, c dã outras prm·idêm.:ia::.11

• 

llrasilia, 12 de março de 1990. -Jo&E.Sar­
ney. 

E.M. lntenninisterlal n° 41 
Em 9 de março de 1990 

F.xcelentiSsimo Senhor Presidente da Re­
páblica, 

Em conformidade com os termos da Ex­
pbsição de Motivos In terministerial n° 23, 
de 25 de janeiro de 1990, aprovada por Vos­
sa Excelência, o Grupo de Trabalho concluiu 
os estudos para a criação de uma área de li­
vre comércio em Guajará.-Mirim, no Estado 
de Rondônia. 

2 O Município de Guajará-Mirim tem ca­
racterísticas adequadas ao estabelecimento 
de uma área de livre comércio que irá incre­
mentar as práticas comerciais modernas e 
outras atividades relacionadas, induzindo a 
instalação de uma infra-estrutura mercadoló­
gica, com vistas h inserção da região no con­
texto do comêrcio exterior brasileiro. 

3- Dentre outras atividades qUe Serlo de­
senvolvidas, introduzindo práticas mais avan­
çadas, destacamos as de turismo, produção 
artesanal, beneficiamento de produtos. dC ori­
gem silvo--e:ttrativlstas e de prestação de ser-
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viços. obedecendo aos pressupostos de con­
servação do meio ambiente, conforme o que 
foi estabelecido através do Zoneamento Só­
cio-Econômico e Ecológico do Estado, insti­
tuído pelo Decreto-Lei n° 3.782, de 14 de ju­
nho de 1988. 

4. A criação da área de livre comércio 
consolidará um corredor de exportação e 
abastecimento do noroeste do Brasil, pela 
hidrovia do rio Madeira e malha rodoviária 
das BR 425/364, promovendo o desenvolvi­
mento das regiões fronteiriças e incrementan­
do as relações bilaterais com os países vizinhos. 

5. Levando em consideração os estudos 
realizados, temos a honra de submeter, à. su­
perior consideração de Vossa F.xcelencia o 
incluso anteprojeto de lei, criando a Área 
de Livre Comércio de Guajará-Mirim. 

6. Aproveitamos a opOrtunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos de 
nosso mais profundo respeito. - João Alves 
Filho, Ministro do Interior - Gen. Div. Ru­
bena Bayma Denya, Ministro Chefe- do Ga­
binete Militare Secretário-Geral da Saden/PR 

(À Comissão de Relações F..xterio­
res e Defesa· Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 66, DE 1991 

(N° 304190, na CAmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga per­
missão il Sociedade Rádio FM Pé 
de Cedro Ltda. para explorar, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, sCIViÇO" de radiodi­
fuslo sonora em freqü!ncía modula­
da, na cidade de Coxim, Estado de 
Mato Grosso do SuL 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o ato que outorga 
permissão à Sociedade Rádio FM Pé de Ce­
dro Ltda. para explorar, pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de C.oxim, Estado de . 
Mato Grosso do Su~ a que se refere a Porta­
ria n° 41, de 20 de fevereiro de 1990, do Mi­
nistro de Estado das Comunicações. 

ArL 2° Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 164, DE 1990 

Excelentfssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combi­
nado com o § 1° do art. 223, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à apre­
ciação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Comunicações, o ato 
constante da Portaria n° 41, de 20 de feverei­
ro de 1990, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 21 de fevereJro de 1990, que 
ttoutorga permissão à Sociedade Rádio FM 
Pé de Cedro Ltda. para explorar, pelo pra­
zo de 10 (dez) anos, sem direi_to de e:teclusivi­
dade, seiViço de radiodifusão sonora em fre-

qüência modulada, na cidade de Cox:im, Esta­
do do Mato Grosso do Sul". 

BrasOia, Sdemarçode 1990.-J~Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 71/90, DE 
<1 DE FEVEREIRO DE 1990, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública: 
De conformidade com as atribuições le­
gais e regulamentares cometidas a este 
ministério, determinei a publicação do 
Edital n° 99/89, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de 
Coxim. Estado do Mato Gfõsso- do SuL 

· 2 No prazo estabel_ecido pela lei, acorre­
ram as seguintes entidades: 
Sociedade Rádio FM de Pé de C'.cdro 
Ltda., e Rádio Piracema FM Stéreo Ltda. 
3. Submetido o assunto ao exame dos ór­
gãos cóiripetentes deste ministério; as· con­
clusões foram no sentido de que, sob os 
aspectos técniCo e jurídico, as entidades 
proponentes satisftzeram às exigências 
do edital e aos requisitos da legislação 
especffica de radiodirusão. 
4. Nessas condições, à vista das entidades 
que se habilitaram (quadro anexo)~ exe­
cução do serviço objeto do edital, tenho 
a honra de encaminhar o assunto à eleva­
da consideração de Vossa Fxceiência, en­
carecendo se digne de enviar ao Congres­
so Nacional a anexa portaria de permis­
são. O ato de outorga somente virá a pro­
duzir seus efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional~ na forma do § 
3°, do art. 221, da Constituição. 
Renovo a Vossa 1-"..xcele!:ncia meus protes­
tos do mais profundo respeito.- Antônio 
arlos Magalhães. 

PORTARIA N" 41, 
DE 20 DE FEVEREIRO DE 1990 

0-Miilistio de Estado das Comunicações, 
usando das atribuições que lhe conferem 
o art. 1° do Decreto n° 70.568, de 18 de 
maio de 1972, e o art. 32 do Regulamen­
to dos Serviços de Radiodifusão, com a 
redação dada pelo Decreto n° 88.067, de 
26 de janeiro de 1983, e tendo em vista 
o que consta do Processo MC n° 
29.000:0066.21,189-38, (Edital 0° 99/89~ re­
solve: 
I - outorgar pennissão à Sociedade Rá­
dio FM Pé de Cedro Ltda.para explorar, 
pelo prazo-de 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na Cida­
de de Cox:im, Estado do Mato Grosso 
do Sul; 
11- a permissão ora outorgada reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunica­
ções, leis subseqüentes, regulamenlos e 
obrigações assumidas pela outorgada em 
sua proposta; 
III -:- esta permissão somente produzirá 
efeitos legaís após deliberação do Congres-

so Nacional, na forma do art. 223, § 3°, 
da Constituição; 
IV- esta portaria entra em vigor na da­
ta de sua publicação. - Antônio Carlos 
Magalh1es. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N°6(, DE 1991 

(NO 320190, na Clmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova, de acor­
do com o § 3° do art. 33 da Lei n° 
4.117, de Z1 de agosto de 1962, por 
10 (dez) anos, a partir de 2S de outu­
bro de 1989, a permissão outorgada 
ll TV Eldorado Catarinense Ltda., 
atrav& da Portaria n° 836, de 19 de 
outubro de 1979, para explorar, na 
cidade de Crici6ma, Estado de San­
ta Catarina, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1° Fica aprovado o ato que renova, 

de acordo com o § 3° do art. 33 da Lei n° 
4.117, do 27 de agosto de 1962, por 10 (dC7.) 
anos, a permissão outorgada à 'IV Eldora­
do Ltda., através da Portaria n° &.16, de 19 
de outubro de 1979, para explorar, na cida­
de de Criciúma, Estado de Santa Catarina, 
senriço de radiodirusão sonora em frcqüôn­
cia modulada, a que se refere a Portaria n" 
1, de 2 de janeiro de 19'JO, do MimMru_ de 
Estado das C.omunicações. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 46, DE 1990 

F.xcelentíssimos senhores membros do 
Congresso Nacional: 

Nos tennos do art. 49, inciso XII. combi· 
nado com o § 1° do art 223, da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à apre­
ciação do Congresso Nacional, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado das Comunicações. o ato 
constante da Portaria n° 1, de 2 de janeiro 
de 1990, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 4 de janeiro de 1990, que "reno­
va de acordo com o art. 33, § 3°, da ~ n° 
4.117, de Zl de agosto de 1962, por 10 (dez) 
anos, a partir de 25 de outubro de 1989, a 
pennissão outorgada à "IV Eldorado Catari­
nense Ltda., atrav6s da Portaria n'1 836, de 
19 de outubro de 1979. para explorar, na ci­
dade de Criciúma, Estado de Santa Catari­
na, serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada". 

BrasOia, 13 de fevereiro de 1990. JosE: 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 6/90, 
DE 4 DE JANEIRO Dh 1990, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES 

F..xcelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, 

Tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o proces-
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so de renovação de outorga requerido pela 
TV Eldorado Ca1arincnse l..tda., executamc 
do serviço de radiodifusão sOD.ora em freqüên ~ 
cia modulada, na cidade de Criciúma. !~la­
do de Santa Catarina. 

2 Os órgãos competentes deste Ministé­
rio manifestaram-se sobre o pedido, achan­
do.-o regularmente instruído e obedecidos 
os requisitos legais e técnicos atinentes ao 
procedimento renovatório, o que me levou 
a deferir o requerido. 

3. A este propósito, esclareço, que em vír­
tude do disposto no art. 223, parágrafo ter­
ceiro, da Constituição, o ato renovatório so­
mente virá a produzir seus efeitos legais 
após deliberação do Congresso, a quem enca­
reço Vo::.sa l'.xcclência se digne dc.cncami­
nhai" a anc:x:a portaria. 

Renovo a Vossa f!xccl~ncia meus protes­
tos do mais proftindo rc!.pcíto. - AntOnio 
Carlos Magalhães. 

POin',\RIA N" 001 
DE 2 DI~ Jt\NI ·11{0 DE 1990 

O Ministro de Estado d:ls Comunicações, 
usando das alr!buu;úcs que Jht• confere o art. 
1", do Decreto n') 70.56H, de IH de maio de 
1972 e nos termos d<l <Jrl. ou il<.-ril Il, do De­
creto n" ij~W6o, de l.o de Janeiro de 1983, e 
tendo t~m vista o que cun~ta do l'rocesso n° 
2t) 1 OO.OOUS I0/~9. r<."soJve: 

I - H.enovar. de acordo com o art. 33, § 
:><>.da l.ci n'-' 4.117. de '27 de agos10 de 1962 
por 10 (dez} anos. a partir de 25 de outubro 
de 1%9, a pcrmts~iio outorgada a 'IV hldora­
do Catarincnse I .tda .. 3tm\'CS da Portãda ri0 

836, de IY de outubro dl' l'J79, para explorar 
na cidade d<." Criciúrrut, t~Mado de Santa Cata­
rina, serviço de ra<.hodifu!-l.ão sünora em fre­
qüência modulada. 

11 - A execução do serviço de radiodifu­
são, cuja outorga(· rentwada por esta Porta­
ria, reger-se-a pl'lo Cúdtgc> BnaSJ!ciro de Te­
lecomunicações. j(.•is subseqüentes e seus re­
gulamentos. 

III - A permissão ora renovada somente 
produ?irá t:fdtm. lcguis após deliberação do 
Congres:m Nadonal. na h>rrml do parágrafo 
terceiro. do art. 2.lJ. dn ( 'onstituição. 

IV- l!sta Portaria entra em vigor na da­
ta de sua publie:1çiw. - AntOnio Carlos Ma­
galb.§es. 

(À Comiss.'iO de RduC':u;ifo) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N° 68, DE 1991 

(N° 332190, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova, a par­
tir de 15 de janeiro de 1989, a cem~ 
cessão outorgada à Rádio Uder do 
Vale Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão soD.Orii;- Dã--cidade 
de Herval D'Ocste, Estado de San­
ta Catarina. 

O Congresso Nacional decreta, 
Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refe­

re o Decreto n"' 'fi.699. de 27 de abril de 
1989, que renova por 10 (de'!.) anos a conces­
são outorgada a R:idio l.idt•r do Vale Uda., 

para explorar scrvi\u de radiodifusão sono­
ra em (lnd(.' media, na c1lladc de Hcrval IYO­
cstc~ Estado de Santa ('atarina. 

Art. 2'-' r..ste decrel"lto legislativo entra 
em vigor na data de sua jmblicação. 

MRNSAGEM N° 265, de 1989 

F.xcclent(o;simos senhores membros -do 
C".ongresso ~aé!Onal: · . _ _ _ · _ 

N(>S termos do art. 49. incíso XII, combi­
nado com § l') do al}.igo 22.\ da C~>nstituiçãO 
Federal. tenho a honra Jc !.ubmcter à apre­
ciação--do Congn~sü Nuci(mal, acompanha­
do de Exposição d(' MtliiVU!> do Senhor Mi­
nistro de F~tado das Comunicações., o ato 
que nrenova a concess:ío oulorgada à Rádio 
Líder do Vale Llda .. para explorar seiViço 
de radiodifusão ~onora em onda média, na 
cidade I lcrval D'OC'stc. Hstado de Santa Ca­
tarina, constante do Decreto n° '17.699, de 
27 de abril de 19X9. publicadc> no Diário Ofi­
cial da União do dia subseqüente. 

Brasília, 16dcjunhodc 1989.-JoséSar-
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 
026/!l'J-GI', DE 24 IJI' ABRIL DE 1989, 
DO SENIIOR MINIS'l'RO DE ESTA­
DO DAS CUMlJNICAÇÕES. 

f"Xccl<'ntís~imo SC'nhor Presidente da Re-
piiblica, 

T~nho a honra de submeter ~ elevada 
C(>fl!.il.krt~çihl d~· Vos: .. _a _1·.xcdênt:1a o pmces­

- !'lO dt~ féiluvaijti) dt.~ ()Utuq~a rc~1uerida pela 
Radio l.1d1.,'1' rJo \'alt.: I ttla., c>wcutante do 
serviço de radiodifusão sonora em onda m6-
dia, na Cidade de Jlcrval lXOc~~oh::, l'.stado 
de Santa Ca_tariqa. 

2 Os órgãOS competentes deste Ministé­
rio, manifestaram-se sobrc_o pedido, achan­
do-o regularmente instruído, obedecidos os 
requisitos legais c técnicos atinentes ao pro­
cedimento renovatório. 

3. Diante do exposto, tenho a honra de 
submeter a Vossa F.xcelc~ncía o anexo proje­
to de decreto consubstanciando a medida. 

4. Esclareço que o ato de renovação so­
mente virá a produzir seus efeitos legais 
após delíberação do Congresso Nacional, 
na rorma do parágrafo -terCeiro, do art. 223, 
da Constituição. -

Renova a Vossa F..xcelência meus protes­
tos do mais profundo respeito. - AntOnio 
Carlos Magalhfies. 

DECRETO N" 97.699 
DE 27 DE ABRIL DE 1989 

Renova a concessão outorgada à Rádio 
Líder do Vale Uda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onde média, na 
cidade de Hcrval D'Oeste. Estado de Santa 
Catarina. 

O Presidente da Reptlblica, usando das 
atribuições que lhe confere o arL 84, item 
IV, da Constituição, e nos termos do art. 6", 
item I, do Decreto n° 88.066, de 2ó de janei­
ro de 1983, e tendo em vista o que consta 
do Processo MC n° 29106.000663188, decreta: 

Art. 1° Fica de acordo com o art. 33, § 
3°, da Lei n° 4.117, de Z1 de agosto de 1962. 
renovada por 10 (dez) anos, a partir de 15 
de janeiro de 1989, a Cõncessão da Rádio 
Uder _do Vale Llda., outorgada através do 
Decreto n° 82642, de 14 de novembro de 
1978, para explorar, na cidade de HervalD'O­
este, Estado de Santa Catarina, sem direito 
de ei"chiSMd3de. serviÇO de radiodifusão so­
nora em onda média. 

Parágrafo único. A execução do serviço 
de radiodifusão, cuja outorga é renovado 
por este decreto, reger-se~ pelo Código Bra­
sileiro de Telecomunicações., leis subseqüen­
tes e seus regulamentos e, comulativamcnte, 
pelas cláusulas aprovadas através do Decre­
to n"' 88.066, de 26 ae- jãReiro· de 1983, 8s 
quais a entidade aderiu previamente. 

Art. i 0 A concessão ora renovada somen­
te produzirá efeitos legãis após· deliberação 
do Congresso Nacional na forma do parágra­
fo terceiro, do arL 22~. da C.onstituição. 

ArL 3° Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 

BrasRia-DF, 27 de abril de 1989; tOSO da 
Independência e 101o- dã RepíibliCa. -" JO­
SÉ SARNEY _ Antooio Carlos Magalhães. 

(À Comisslo de F.ducação) 

PROmTo DE DECRETO LEGISLA­
TIVO W69, DF.1991 

(N" 336/90, na CAmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga per­
missão h Fundação Cultural Riogran­

- densc para e:x:plorar serviço de radio­
difusão sonora na cidade de_ Vacaria, 
Estado do Rio Grande do SuL 

0- Congresso- Nacional decreta; 
Art.1°Fica aprovado o ato a que se refe­

re a Portaria n° 108, de 9 de março de 1990, 
do Ministro de Estado das Comunicações, 
que outorgã permissão à Fuhdação Cultuial 
Riograndense para explorar, pelo prazo de 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Vacaria, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Art 2° Este decreto legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Excclentíssimos senhores membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art 49, inciso XII, combi­
nado com o§ 1° do art 223; da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter :à apre­
ciação do Corigre8sõ Nacional, aconipaDila­
do de Exposição de Motivos do senhor Mi- . 
nistro de Estado das Comunicações., o ato 
constante da Portaria n° 108, de 9 de março 
de 1990, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 13 de março de 1990; que "ou­
torga permissão à Fundação Cultural Riogran­
dense, para explorar, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüencia modu­
lada, na cidade de Vacaria, Estado do Rio 
Grande do Sul" 

Brasília, 14demarçode 1990.JoséSamcy. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 171/90, 
DE 12 DE MARÇO DE 1990, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, 

De conformidade com as atribuições le­
gais e regulamentares cometidas a _este Mi­
nistério determinei a publicação do Edital 
n° 123/89, com vistas~ implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada, na cidade de Vacaria, Esta­
do do Rio Grande do Sul. 

2 No prazo estabelecido pela lei, acorre­
ram as seguintes entidades: 

Fundação Cultural Riograndense 
Sociedade Rádio Nativa do Rio Grande 

do Sul Ltda. e 
Rádio Nordeste FM Ltda. 
3. Submetido o assunto ao exame dos ór­

gãos competentes deste Ministério, as con­
clusões foram no sentido de que, sob os 
aspectos técnico e jurídico, as entidades 
proponentes satisfiZeram ~s exigências do 
edital e aos requisitos da legislação especí­
fica de radiodifusão. 

4. Nessas condições, ~vista das entidades 
que se habilitaram (quadro anexo)~ execu­
ção do serviço objeto do edital, tenho a 
honra de encaminhar o assunto à elevada 
consideração de Vossa Excelência, encare­
cendo se digne de enviar ao Congresso Na­
cional a ane<a portaria de permissão. O 
ato de outorga virá a produzir seus efeitos 
legais após deliberação do Congresso Na­
cional, na forma do § 2° do art: 223, da 
Constituição. 

Renovo a Vossa Excelência meus protes­
tos de mais profundo respeito. - Antônio 
Carlos Magalhães. 

PORTARIA N° 11JS, 

DE 9 DR MARÇO DE 1990 

O Ministro de EStado-das Comunicações, 
usanoo das atribuições _que lhe conferem 
o art. 1° do Decreto n° 70.568, de 18 de 
maio de 1972, e o art. 32 do Regulamento 
dos Serviço de Raiodi_fu_sã_o, com a redação 
dada pelo Decreto n° 88.0_67, de 26 de ja­
neiro de 1983, e tendo em vista o que cons­
ta do Processo MC n° 29000.007560/89. (E­
dital n° 123/89), resolve: 
I- Outorgar permissão~ Fundação Cultu­

ral Riograndense, para explorar, pelo pra­
zo de 10 (dez) anos, sem direito-de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Vacaria, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

11 - -A permissão ora outorgada reger­
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni­
cações, leis subseqüentes, regulamentos e 
obrigações assumidas para outorga em sua 
proposta. _ _ _ 

III - Esta permissão somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congres­
so Nacional, na forma do art. 223, § 3° da 
Constituição. -

IV- Esta portaria entra em vigor na da­
ta de sua publicação. - AntOnio cartas 
Magalhlíes. 

(À Comissão de Educação) 

PARECERES 
PARECER N°69, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos EcooOmicos, 
sobre o Projeto de Lei da CAntara D0 17, 
1991, (n° so.r,J.91., na Casa de origem), que 
''institui isençlo do Imposto Sobre Produ­
toa Industrializados _ IPI e depreciação 
acelerada para máquinas, equipamentos e 
dá outras providências". 

Relator: Senador José Eduardo 
0- projeto de lei sob exame, de iniciativa 

do Presidente da Reptíblica, estabelece isen­
ção do Imposto sobre Produtos Industrializa­
dos- IPI, para máquinas e equipamentos no­
vos até 31 de março de 1993, e institui a de­
preciaÇlo acelerada especial para essas má­
quinas e equipamentos incorporados ao ati­
vo do adquirente até 31 de dezembro de 1993. 

Os dois instrumentos visam~ viabilização 
do Programa de Competitividade Industrial 
lançado pelo Governo. A isenção do IPI ob­
jetiva baretear os instrumentos de produção, 
estimulando e viabilizando economicamente 
a modernização do parque industrial do Pa­
ís, de sorte a integrá-lo competitivamente 
no mercado mundial, na busca de novos pa­
drões de qualidade e produtividade como 
atualmente a eletrônica e a informática per­
meiam toda a atividade moderna, certamen­
te serão alvos de cuidadO especial do progra­
ma, assim como a robótica. Deve-se notar 
que o favor fiScal vale também para os pro­
dutos importados, os quais têm alíquota de 
IPI idêntica à dos produtos fabricados. no Pafs. 

A faculdade de depreciação acelerada vi­
sa a dar maior lucratividade ~s empresas e 
portanto, atrair investimentos nacionais e es­
trangeiros. 

-Como se sabe, os incentivos deque_se tra­
ta são tradicionalmente usados em nosso Pa­
Es; os atuais diferem apenas parcialmente 
dos projetos anteriores. 

A manutenção do crédito do IPI para os 
produtores de máquinas e demais produtos 
isentos tem efeitos ben~ficos sobre todo o 
sistema produtivo, pois, de um lado, age co­
mo elemento redutor do preço desses produ­
tos e, de outro, aumenta a lucratívídade das 
empresas produtoras de bens de capital, atrain­
do __ novos investimentos ao s_etor. 

- Nã Ccasa iniciadora, o projeto recebeu 
emendas que foram a ele incorporadas sob 
a forma de substitutivo, pouco alterando sua 
redação original. -

No âmbito do_ Senado foram apresenta­
das 14 emendas ao projeto __ de lei sob análi­
se, as quais passamos a analisar. 

Emenda n° 1, do Senador Mansueto de 
Lavor, alterando o artigo 1° com o fim de 
dHatar o prazo de vigência do incentivo até 

_ 199_8, para as chamadas regiões pobres do 
Pafs. Pela rejeição. Será mais prudente, se 
for·o caso, prolongar-se isenção, após avalia­
çã-o· dos resultados obtidos com a concessão 
do favor até 199'3. 

Emendas nos 2 e 5, do Senador Cid Sa­
bóia de Canralho, n° 9, do Senador Divaldo 
Suruagy, e n° 11, do Senador Beni Veras, in­
cluindo dispositivo objetivando a descentrali­
zação da ind(lstria brasileii"ã., através da insta­
lação ou consolidação de pólos industriais 
nas chamadas regiões pobers do País. Pela 
rejeiçãó~-o incentívo previsto no projeto des­
tina-se à competitividade industrial, que de­
ve ser exercida em condições de isonomia 
As regiões citadas já dispõem de outros ins­
trumentos de desenvolvimento regional co­
mo os fundos constitucionais e outros incen­
tivos. 

Emendas nos 3 e 6, do Senador Cid Sa­
bóia de Canralho n° 10, do Senador Dival­
do Suruagy e n° 12, do Senador Beni V eras, 
preconizando ressarcimento pela União aos 
fundos de participação e fundos constitucio­
nais, devido ~ diminuição- de s_eus recursos 
com a isenção do IPI prevista no projeto, 
por ser o imposto um dos componentes da­
queles fundos. Pela rejeição. A diminuição 
inicial do IPI será compensada com o aumen­
to da produção de bens finais, prevendo-se 
rápido restabelecimento da arrecadação da­
quele tributo. 

Emendas n° 4, do senador Levy Dias, n° 
7, do Senador Nelson Carneiro e n° 13, do 
senadoi" Mauricio Corrêa, incluindo determi­
nados produtos na lista de isenções. Pela re­
jeição. A lista de! produtos será objetivo de 
decreto do Poder Executivo, que deve_ ter 
as informações e os dados necessários e ade­
quados à elaboração da lista. 

Emenda n° 8, do Senador Divaldo SUruagy, 
determinando que o Poder Executivo subme­
ta ao Congresso Nacional a lista dos bens 
que farão jus ao benefício. Pela rejeição. 
Em parte já atendida pelo substitutivo da 
Câmara. A fixação da lista em texto de lei 
não é boa técnica, de vez que a torna ex~­
sivamente r1gida. 

Emenda n° 14, do Senador Coutinho Jor­
ge, estabelecendo fator de multiplicação dife­
renciado para a depreciação acelerada, quan­
do os empreendirilentos se localizarem em 
regiões pobres. Pela rejeição. A natureza 
da proposta contida no projeto exige isono­
mia para os seu sucesso. As regiões citadas 
já dispõem de incentivos especiais. 

Examinado sob o aspecto constitucional, 
verifica-se que o prOjeto atende aos precei­
tos contidos na Carta Fund~ental, especial­
mente aos ditames dos artigos 24, 48 e 61. 
Igualmente, sob ó aspecto jurf~ico, não_ 4á 
reparos a serem feitos, assim como quárito 
~ redução oferecida pela Casa Oiniciadora, 
com relação à técnica legislativa. -

Quanto ao mérito, não podemos deixar 
de reconhecer que essas medidas, além de 
já terem provado no passado serem instru­
mentos adequados ~ promoção industrial do 
pa~ com mais razão nesse momento em que 
o Governo se empenha em levar adiante o 
seu programa de competitividade industrial, 
de capacitação tecnológiCa e de absorção 
de modernas tecnologias de ponta. 

O incentivo, num primeiro momento, re­
presenta diminuição do flux_o de receita, não 
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só para a União, como para os estados e mu­
nicípio~ dada a participação destes na arreca­
dação do IPI e do Imposto de Renda. Mas 
representa, também, uma espécie de investi­
mento para o próprio Governo, na medida 
em que a arrecadação desses tributos certa­
mente aumentará, à medida que os investi­
mentos industriais cresCerem. -

Diante do ccposto, manifestamo-nos favo­
ravelmente à aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n° 17, de 1991, pela rejeição das 
emendas a ele oferecidas. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1991. -
Raimundo Lira, Presidente - José Eduar­
do, Relator -Ronan Tito - Maurício Cor­
. rea _ Henrique Almeida _ ,J'osaphat Mari-
nho _Valmir Campelo ___ H_!Igo Napoleão 
_Lavoisier Maia_ Espcridifo Amin _Já­
Dia Marise Marco Maciel Almir Ga­
briel MárlÕ Covas FiavianõMCiO -Au-
rco Mello. ---

Emendas apresentadas, perante a Comis­
, são de Assuntos Econômicos. ao Projeto de 
'Lei da Câmara n° 17, de 1991: 

EMENDA N" I 

Altere-se o art. to, caput, que terá a se­
guinte redação: 

"ArL 1° Fica instituída isenção do Impos­
to sobre Produtos Industrializados- IPI, aos 
equipamentos, máquinas, aparelhos e instru­
:mentos novos, inclusive aos de automação in­
dustrial e de processamento de dados, impor­
tados ou de fabricação nacional, bem como 

1
respedivos acessórios, até 31 de dezembro 
de 1998 para as regiões Norte. Nordeste e 
Centro.-Oeote, e até 31 de dezembro de 1993 
,para as demais regiões do Pafs.11 

Justllicaçlo 

Justifica-se a presente emenda pela neces­
sidade de dar-se atenção ao atual estágio de 
desenvolvimento industrial das regiões Nor­
·te, Nordeste e Centro-Oeste, que precisam 
alimentar seu processo. desenvolvimentista 
tanto com oo investimentos dos fundos cons-­
titucionais como com um prazo diferencia­
do para os incentivos propostos no presen­
te projeto de lei 

Brasília, 23 de abril de 1991. - Senador 
· Manaueto de Lavor. 

EMENDAN"2 

Inclua-se onde couber: 
Art. A concessão dos beneffcios previs­

tos nesta lei terá, entre outros, o objetivo 
de contribuir para a descentralização espe­
cial da indtístrla brasileira através da instala­
ção ou consolidação de pólos industriais nas 
regiões economicamente mais deprimidas 
do Pafs. 

JUSiilicaçlo 

Como o próprio texto da emenda dispõe, 
é: inegável a adoç§o da medida ora proposta, 
tendo em vista que a sua aprovação enseja­
rá a instalação ou consolidação de pólos in­
dustrhtis nas regiões economicamente mais 
deprimidas do Pa&. 

É notório o desequilíbrio e:x:istente entre 
algumas unidades da Federação, merecendo 
os estados economicamente frágeis especial 
atenção da nossa legislação, a fim de possibi­
litar um crescimento mais uniforme de todas 
as regiões que formam o território nacional. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1991. 
- Senador Cid Sabóia de carvalho. 

EMENDA N"3 

Inclua-se onde couber: 
Art. A redução das transferências de que 

trata o artigo 159 da Constituição Federal 
(FP!-o'.., FPM e FundOs Constitucionais) em 
favor dos estados e município~ do Norte e 
Nordeste e das regiões Norte, Nordeste e 
Centro·Oeste, em· dccor~ncia d<l arL I" da 
p~_ente __ le~-~~-r~~~ido ecla União. 

"' ;- -J .. Uflcaçlo 

'A ·presente emeii.da objetiva assegurar 
às regiões assinaladas no artigo 159 da Cons­
tituição Federal beneffcios previstos no rere­
rido preceito constitucional, uma VCl. que as 
conquistas obtidas por esses estados cairiam 
por terra a prevalecer o to.:to origmal do 
projeto, ora em exame. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1991. 
-Senador Cid Sabóia de Cana lho. 

EMENDAN°4 

Adite-se aõ art. 1°, renumerando-se os 
demais: 

§ 1° Incluem-se no disposto no ca­
put os conjuntos para irrigação, su~ 
partes e agregados, máquinas e imple· 
Inentos agrícolas, instalações e '!(}Uipa­
mentos para benefiCiamento. armaze­
nagem e conservação de produtos agrí­
colas. 

r ustificaçlo 

A agricultura brasileira apresenta um dos 
mais baixos índices de produtividade, em ter­
mos mundiais. Isso nos tem levado a devas-­
tar cada Ve:J. mais áreas virgens, em busca 
de auto-suficiência e da geração dt:: o:ccden­
tes coxportáveis. Ao mesmo tempo, preocu­
pa-nos de forma crescente a preservação de 
nossas reservas florestais, do nosso meio am­
biente. 

Resta-nos apenas uma saída, a nós que 
pretendemos produzir sem destruir nosso 
ecossistema: modernizar aceleradamente nos­
sos métodos e técnicas de produção. bencfi. 
ciamento e conseiVação, de forma a que a 
área total hoje cultivada cresça, substancial­
mentey em produtividade. 

O alcance social da presente emenda se 
fará sentir, por sua vez, em duas rrentes- o 
pequeifo-produtor, isoladamente ou em con~ 
sórcio, terá mais fácil acesso aos mais moder­
nos meios de produção, o que facilitará a ti­
xação do homem ao campo; e o consumidor 
terá produtos a preços. acessíveis, uma vez 
que o aumento da produtividade trará co­
mo conseqüência a redução final dos custos. 

Por essas razões, entendemos que as má­
quinas e os equipamentos agrícolas mereçam, 

no projeto em trâmite, o d~taque que busca­
mos dar. 

Sala das Reuniões, 24 de abril de 1991. 
-Senador Levy Dias. 

EMENDAN"S 

Inclua--se o seguinte art. 3°, renumcran­
do-se, em conseqüência, os demais: 

Art. 3° Na aplicação do disposto no § 1° 
e no parágrafo único do art. ZO, deverá ser 
observado, entre outros, o objetivo de conso­
lidação e expansão dos pólos c complccos in­
dustriais e agroindustriais localizado~ nas re­
giões Norte e Nordeste do Pafs. 

Juatllicaçlo 
Nas t1ltimas décadas, as economias das 

regiões Norte e Nordeste têm demonstrado 
razoável dinamismo, apresentando t.axas de 
crescimento muitas vezcssupcriorcsàsdo País. 

Principal responsável por esse dinamis­
mo, a indústria de transformação d€.~S are­
as. já apresenta densa malha de intcrrclações. 
inclusive com u~ dctnal~ sclon..~ cconómiCO!ao 
e regiões du Br.tSil. 

Vale observar ainda que esse rápido pro­
cesso de modernização tem resullado numa 
salutar desconcentra~".1u industria~ em que 
se tomam nítidos. atrav6s de pólos c comple­
xos im.lustriaiJ. c agroindustriais, a vocação 
das vána::. economias estaduais, com contri­
buiçôe:,. cr:.esccntes. para a competitivídade e 
o desenvolvimento harmômoo do País. 

Tudo isso lOi fruto de amplo esforço em 
que à capacidade empresarial do setor priva­
do S<)maram-sc os fundoflo de incenlivos fis­
cais, os financiamentos de m(.>dio e longo pra-
7.0S dos bancos pllblicos c os investimentos 
das empresas estalais. 

Diante disso, no ·atual estágio da econo­
mia brasileira, quando busca o Govenlo esti· 
mular a compclilividadc da nossa indústria 
diante da concorrência internacional, é de 
todo imprescindtvel prosseguir-se nesse esfor­
ço bem-sucedido de desenvolvimento regia­
na~ que tanto tem contribuído para a compe­
tilividade e desenvolvimento equilibrado do 
Pafs. Nesse sentido, na aplicação deste diplo­
ma legai, deve-se priorir.ar a exploração das 
potencialidades do Norte e Nordeste, em es~ 
pccial por intermêdio da consolidação e ex­
pansão dos pólos c complexos industriais e 
agroindustriais ali localizados. 

Âo contrário, mantida a formulação origi­
nal do projeto de lei, os bcnellcios fiSCais a 
serem concedidos atuatiam fundamentalmen­
te no sentido de neutralizar o tratamento 
preferencial hoje dispensado à industrializa­
ção das regiões Norte e Nordeste, através 
da 7.ona Franca de Manaus e do programa 
de incentivos fiscais regionais, contribuindo 
assim para a reversão do processo de descon­
centração industrial em curso no Pafs. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1991. 
- Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

EMENDAN"6 

Incltia-s.e, onde couber, o seguinte artigo: 
Art. A .União ressarcirá, com" recursos 

do Tesouro Nacional, os fundooo de que tra-
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tam o artigo 159, inciso I. da Constituição 
Federal. c a Lei n° 7.H27, de 27 de setembro 
de 19H'J, das perdas decorrentes dos benefí­
cios definidos nesta lei. obedecidos a mes­
ma sistemática e prazos de liberação das quo­
las e parcelas dos referidos fundos. 

Em conseqüência, dê-&e ao art. 3° a se­
guinte redação: 

ArL 3° C'.om vistas ao cumprimento da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder 
executivo enviará ao Congresso Nacional 
projeto de lei cspecilícando o montante da 
renúncia frscal decorrente da:. isenções e res­
sarcimento previstos nesta lei, bem como as 
despesasqucscrãoautomaticamenteanuladas. 

Justificaçio 

O projeto de lei em lide, aprovado na 
ca-ma-ra dm. Deputados, reúne conjunto bem 
articulado de instrumentos da p()lftica fiscal 
com o objetivo de estimular c viabili1.ar a 
modernização do parque industrial do País, 
tendo em vista integrá-lo, de rorma competi­
tiva, 3õs mercados mundiais. 

'!'rata-se, p<'is, de iniciativa extremamen­
te oponuna e merilória do Poder Executivo, 
que deve merecer, sem dúvida, a acolhida 
desta CaSa. fCitôS. a nOSSO jüfi.O, algUnS -pe­
quenos reparos. tendo em vista, sobretudo, 
o equilíbrio federativo. 

~sim é que, entre outras modificações, 
julgamos fundamental di:!l.tribuir de forma 
mais ju:!l.L<CO ônus da medida. Ú que, como 
estabelecido, quase todo esse ônus recairá 
exatamente sobre as regiões mais pobres pe­
lo efciió da -redução dos Fundos de Participa­
c;ão e de Financiamento, mecanismo instituí­
do peJo artigo 159, inciso I~ da COnstituição 
Federal, para atenuar as desigualdades reglo· 
nais, composto por 47% do IPI c Imposto 
de Renda. 

Não bastasse isso, pelo caráter global da 
política em causa, é praticamente certo que, 
do lado dos benefícios, as regiões ricas serão 
as mais bem aquinhoadas. 

Diante, pois, do exposto, é de toda justi­
ça que, pelo menos, as regiões pobres sejam 
compensadas das perdas que advirão da re­
nüncia fmcal prevista na lei. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 1991. 
- Senador Cid Sabóia dç: Carvalho. 

Acrescentar o seguinte parág~fo ao art. 1°: 

lt§ A isenção instituída no caput 
~~~~~~~~~deste artigoéigaalmente~apHc>JHJa às 

embarcações, exceto as recreativas e 
esportivas" 

Juatificaçllo 

Se a legislação anterior, consubstancia­
da nos Decretos-Leis n"'.2433/118 e 2451/88, 
que amparava e estimulava a produção no 
País dO$ chamados 11Üens de Capital", expres­
samente incJu{a entre eles, para tais efeitos, 
as embarcações, não bá nenhuma razão pa­
ra que o produto da construção naval seja 
c:x:clufdo da isenção fiSca~ no momento em 
que o Governo, através dela, procura dina­
mizar a indústria, estimulando-lhe a competi­
tividade e a atuali1.ação tecnológica. 

Cõm ·efeito, se o projeto viba "estimular 
c viabili7.ar" economicamente a mmkmir:a­
ção do parque industrial e essencial que a 
um setor importante deste parque se asscgu~ 
rem condições de reativação. con:,idcramfo 
que, presentemente, a recessão o conduziu 
a baixi::.sima taxa de-ocupaçãu de sua capaci­
dade instalada. 

Por outro lado, as ações do Governo no 
sentido de internacionalizar a economia na­
cional, dando competitividade à produção 
do l,aís., estão a reclamar que sejam concedi­
das aos estaleiros brasileiros condiçôes seme­
lhantes às que são dadas às empresas sedia­
das nos países líderes da construção naval 
onde, notoriamente, se sabe que concedem 
isenções fiscal& ao produto navio. 

A reativação da construção naval. ativida­
de altamente empregadora de mão-de-obra, 
a ser ensejada pelo benefício fiscal, determi­
naria o pronto restabelecimento d~ milhares 
de postos de trabalho, que ticaram vagos 
quando a ociosidade dos estaleiros nacionais 
reduziu a força de traf?alho diretamente em­
pregada no setor, de 50 mil para O!i< atuais 
pouco mais de 10 mil. Note-se que a intensi­
ficaçao da atividade resultaria em sensível 
alívio à grave situação social em cidades co­
mo Rio de_jan~iro, Ni1er9{ c Angra dos Reis 
onde, principlamente, se concentm a indlistria. 

Vale res,altar que a renovação e a amplia­
ção da frota mercante brasileira, a ser feita 
com a utili1.ação da produção da indústria 
naval do PaiS, contitui fator C:."trategicamen­
te relevante para o desenvolvimento nacio­
nal, de vez que, atualmente. enfrentamos a 
deprimente situação de termos participado 
com apenas 13% (treze por cento) do :!lo fre­
tes gerados pelo nosso comércio exterior. 
em 1990. 

&te aspecto ganha significação dramáti~ 
ca se mantivermos o mesmo perccmual de 
participação no volume de frct'-"S- gerados pa­
ra o final da década, quando se prevê que o 
valor dos mesmos venha a atingir os 40 bi­
lhões de dólares por ano (l~studo do BN DI..:S). 

A emenda visa, por conseguinte. corrigir 
uma omissão que afeta. negativamente. o se­
tor industrial, impedindo-lhe o d'-'SCmpenho 
em igualdade de condições com os seus con­
correntes internacionais e, também frustran­
do o seu destino de ser fator decisivo para 
a reconstruçao da economia nacional. 

Sala das Sessões, 25 de Abril de 1991. -
Senador Nelson Carneiro. 

Dê-seaseguinteredaçãoao§ 1°doart. 1°. 

''ArL 1° ............. : ............................... . 

§ 1° O Poder ['..Xccutivo submete­
rá à aprovação do Congrcsoo Nacio­
nal a lista d~ bens que farão jus ao 
bcnellcio de que trdta e&ote artigo. 

Juatlficaçllo 

O -propósito da emenda f: tomar mais 
transparente, mai:> rcpr~ntaliva c mais. está­
vel a lista de produtos tx~nctidados evitan­
do-se prcss6cs sobre o próprio Poder Fxecu-

livo a ~pcilo t.le mudança:!> ca:.uísticas. - Se­
nador Divaldo Suruagy. 

Inclua-se, após o art. 2°, mais um artigo, 
que será o 3", com a seguinte redação, renu­
merando-se ~ subM:qtil!ntcs: 

"Art. 30 A instalação e consolida­
ção de pólos industriais nas rCgi6es 
Norte c Nordeste: tt:rão tratamento 
preferencial na concessão dos beneH­
cios cstabelt.."<!idos nesta Lei." 

Justificação 
A concessão dos beneficios estabelecidos 

no projeto d1.~ lei acima indicado deverá ter, 
entn~ outro:!l., o objc-tJVO de contribuir para 
a dcsconccntração da indústria -brasileira e 
con:!l.olidação de pólo!:. induslnai:!l. nas regiões 
econômicas maí:. dt·prímida:.. tio Pais. - Sena­
dor Divaldo Suruagy. -

Inclua-se, após o art. 4°, mais um artigo, 
que será o SO, com a seguinte redação, renu­
merando~e o.s :.ubscq üt...·mcs: 

"Art. 5° A União ressarcirá os Es­
tados e Municipit)S c as regiões Nor­
te, Nordc:!l.tc c Centro-Oeste, pela re­
dução das transferências de que tra­
ta o artigo 159 da Constituição, em 
dccorr~ncia da concessão dos benefi­
cios previMos ncMa Lei". 

Justificação 

ÇQ_m_o a proposta de isenção de[~­
posto sobre_ P-rodutos Industrializados 
para 11m; de programa de competitivi­
dadc industrial vem do Poder Fxecuti­
vo Federal c como a medida vai preju­
dicar financeiramente, no momento 
inicia~ os bcncticiários dos Fundos 
previstos IJDC) artigo 159 da Constitui­
ção, é justo que a União raça a devi­
da compensação. - Senador Divaldo 
Suruagy. 

Inclua-::.e no Poojeto de Lei n°l7/91 1 

o seguinte artigo 3<>, renumerando-se, 
em conseqüência, os demais: 

"Art. 3° Na aplicação do disposto 
no§ 1° d_o art. lu c no parágrafo íini­
co do arL 2", deverá ser observado, 
entre outros, o objetivo de consolida­
ção e expansão dos pólos e complaos 
industriais c agroindustriais localiza­
dos nas regiões Norte e Nordeste do 
País-"-.-

Justificaçlio 

Nas cílümas décadas, as economias das 
regiões Norte e Nordeste têm demonstrado 
íd?.óavcl dinamismo, apresentando taxas de 
crescimento muitiiS-vczeS superiOres às do Pafs. 

Principal responsável por esse dinamis­
mo, a indústria de transformação dessas áre­
as já apresenta densa malha de inter-rela­
ções, inclusive com os demais setores econO­
micos e regiões do Brasil. 

Vale observar ainda que esse rápido pro.;--­
cesso de modemiz3ção tem resultado numa 
salutar dcscom:cntração industrial, em~ que 
se tomam nflidos, através de pólos e comple-
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xos industriais e agroindustriais, a vocação 
das várias economias estaduais, com contri­
buições crescente. para a compclitividade e 
o descnvuJ\.imt:nto harmónic(> do país. 

Tudo i~ to1 trutu ~t: amplo C!!.t'orço em 
que â c..tpaddadt.· cmprc..~ariallh> scttlr priva­
d(> .somanun-:w os luntil>S de mcentivos fis­
cais. os linanciamenlo~ dr.: mL-dio c longo pra­
:ws dos banem. publicus c os invc~timcmos 
das empresas estaduais. 

Diante disso, no atual estágio da econo­
mia brasileira, quando busca o governo esti­
mular a compctitividadc da nossa indústria 
diante da concorrência internacional, ê de 
todo imprescindível prosseguir-se nesse cSror­
ço bem-sucedido de desenvolvimento regio­
nal, que tanto tem contriburdo para a compe­
tividade e desenvolvimento equilibrado do 
país. Nesse sentido, na aplicações deste diplo­
ma legal, deve-se priorizar a exploração ·das 
potencialidades do Norte e Nordeste, em es­
pecial por intermédio da consolidação e ex­
pansão dos pólos e complexos industriais e 
agroindustriais ali localizados. 

Ao contrário, mantida a formulaç§o origi­
nal do projeto de lei, os benefícios fiSCais a 
serem concedidos atuariam fundamentalmen­
te no sentido de neutralizar o tratamento 
preferencial hoje dispensado à industrializa­
ção das regiões Norte e Nordeste, através 
da 7 .. cma Franca de Manaus e do programa 
de incentivos fiSCais regionais, contribuindo 
assim para a reversão do processo de de:scon­
centração industrial em curso no pafs. 

Sala das Comissões, 26 de abril de 1991. 
- Senador Beni Vcru. 

EMENDAN°12 

Inclua-se,. onde couber, no projeto de lei 
n° 17/91, o seguinte artigo: 

11Art. A Umão ressarcir.i, com re­
cursos do Tesouro Nacional, os Fun­
dos de que tratun o artigo 159, inci­
so I, da Constituição Federal, e a Lei 
n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
das perdas decorrer~.tes dos benefícios 
definidos nesta lei, obedecidos a mes­

. ma sistemática e prazos de liberação 
das quotas e p3rcelas dos referidos 
Fundos. 

Em conseqoencia, de-se ao artigo 
:30 a seguinte redaç.Ao: 

Art. 3° Com viStas ao cumprimen­
to da Lei de DireirizesOrçamentárias, 
o Poder Executlro enviará ao Congres­
so Nacional projeto de lei especifican­
do o montante da rendncía fiScal de­
corrente das isenções e ressarcimen­
tos previstos nesta lei, bem como as 
despesas que serão aui.~~Q,tiNlJ!!:nte 
anuladas." 

.Juatificaç§o 
O projeto de lei em lide, aprovado na 

camara dos Deputados, retine conjunto bem 
articulado de instrumentos da polftica ftscal 
com o objetivo de estimular e viabilizar a 
modernização do parque industrial do palsy 
tendo em vista integrá-lo, de fonna competi­
tiva, aos mercados mundiais. 

Trata-se, pois, de iniciativa extremamen­
te oportuna e meritória do Poder Executivo, 
que deve merecer, sem düvida, a acolhida 
desta Casa, feitos, a nosso juízo, alguns pe­
quenos reparos, tendo em vista,sobretdo, o 
equilíbrio federativo. 

Assim ê que, entre outras modificaçOes, 
julgamos fundamental distribuir de forma 
mais justa o Onus da medida. É que, como 
estabelecido, quase todo esse ônus recairá 
exatamente sobre as regiões mais pobres pe­
lo efeito da redução dos Fundos de Participa­
ção e de Financiamento, mecanismo instituí­
do pelo artigo 159, inciso I, da Constituição 
Federal, para atenuar as desigualdades regio­
nais, composto de 47% do IPI e Imposto de 
Renda. 

Não bastasse isso, pelo caráter global da 
política em causa, ê praticamente certo que, 
do lado dos benefícios, as regiões rica:'~. ser-do 
as mais bem aquinhoadas. 

Diante, pois, do exposto, 6 de toda justi­
ça que, pelo menos, as regiões pobres sejam 
compensadas das perdas que advirão da rc-­
nqncia tiscal pr~-vista na I.c1. 

Sala das ComisWes, 26 de abril de 1991. 
- Senador Bcní Veras. 

EMENDA N"13 

Acrescente-se ao art. 1° do Projeto de 
Lei da Câmara n° 17, de 1991, após a pala­
vra "máquinas", a ccpressão 11embarcaçõcs, 
ccceto as recreativas e as esportivas", passan­
doocitado dispositivo a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° É institufda isenção do Im­
posto sobre Produtos lndustriali7.ados 
aos equipamentos, máquinas, embarca­
ções, exceto as recreativas e as espor­
tivaS, ãpárelhos e instrumentos novos, 
inclusive os de aUtomação industrial 
e de processamento de dados, importa­
dos ou de fabricação nacional, bem 
como respectivos acessórios, sobressa­
lentes e ferramentas até 31 de março 
de 1993." 

Justificação 

1. Aos produtos da inddstria da constru­
ção naval brasileira, de inegável relevância 
na conjut'ftura S6cio-econ0mica do Pafs, têm 
sempre sido assegurados, para viabilização 
de sua oom.petitividade intemaciona~ estímu­
los riscais e financeiros, a ccemplo do que 
ocorre em todos os paises construtores navais. 

2 No que pertinc à área iiscal sob disci­
plina do projeto de lei em exame, o amparo 
aos produtos da construção naval se achava 
normalizado no § 1P do art. 17 do Decreto­
Lei n° 2433{88, C9m a redação dada pelo arL 
} 0 do Decreto-Lei n°2433188, à inteira seme­
lhan'Ça dos estfmulos ora concedidos aos 
bens referidos no art. 1° do mencionado pro­
jeto. 

3. Com a não identificação apressa de 
embarcações no art. 1°, capu~ do PLC n° 
17191, com a redação aprovada pela Câma­
ra, e a revogação do art. 17 do Decreto-Lei 
n°2451/88, r~sta noarL '?do mesmo pro­
jeto, perderiam, os produtos da construção 

naval relacionadOs nO ·capítulo ~9 do '1'1111, 
contraditando a atual politica do governo, 
as exigidas condições de competitividade, vis­
to serem tais produtos conceituados como 
internacionais, ainda quando destinados ao 
próprio mercado interno. 

4. Ademais, ê:sabidoque pelo mundo afo­
ra, onde quer que ex:ista construção naval, 
6, a esta atividade, atribuída extensa gama 
de estímulos fiScais e financeiros, dãda ·a iin­
portância sócio-econômica deste setor, inter­
nacionalmente reconhecida. 

S. Por outro lado, a inclusão de 11embarca­
ções, exceto as recreativas e as esportivas" 
entre os bens contemplados com os benefí­
cios fiscais assegurados no art. 1° do Proje­
to de Lei n° 17/9!, implicando mera continui­
dade do tratamento fiscal indisJ)crisável à via­
bilização do setor, não importará conseqüen­
temente, ônus adicional para o Erário, em 
virtl,!de de qualquer Jorma de renúncia fiscal. 

.1::!: a nossa justificação que esperamos se­
ja acolhida. 

Sala das Comissões, 26 de abril de 1991. 
- Senador Mauricio Corrêa. 

EMENDA N°14 

-Incluir no artigo 2° o seguinte parágra~ 
fo 1°, sendo que o parágrafo únh, passará 
a ser o 20: 

"Art.. 2° ........................... _ .................. _ 
§ 1° O fator de multiplicação -da 

depreciação acelerada será de 3, quan­
do os empreendimentos aos quais se 
destinem os equipamentos l)e locariza­
rem nas regiões Norte, Nordeste e· 
Centro-Oeste." 

Juatificaçlo 

O constituinte, ao elaborar a C'arta Mag­
na vip;cnlc. finnou claramente- a necessidade 
de serem nunomúo:,. w. ú<.:;snivci:.. regionais, 
o que s_ó virá a ocorrer na medida em que 
as regiões periféi-icas, por via de estfliluló$ 
adicionais, puder atrair novos empreeridimen­
tos, deslocando o eóco da atual concentração 
industrial no Sudeste e Sul do País. 

Substituir o artigo 50: 

"Art. 5° Os incenlivos fiscais insti­
tutdos por esta lei não poderão ser 
usufruídos cumulativamente com ou­
tros incidentes sobre o mesmo impos­
to, salvo quando expressamente auto­
rizados em lei." 

Juaüficaçlo 

Esta emenda pretende aclarar que o in­
centivo não pode ser cumulativo com qual­
quer outro poJVentura desejado sobre o mes­
mo IPI, entretanto, não impede a empresa 
do gozo de outro incentivo como por exem­
plo os relativos ao Finam, Finar etc., como 
pode ser interpretada na redação original. -
Senador Coutinho Jorge. 

PARECER N°70, DE 1991 
Da ComiBdo de Asluntos Bcon6-

m.iCOG sobre o Projeto de Lei da Cl­
mara n° 18, de 1991, ~D0 81-CHl, na 
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Casa de origem), que "autoriza a 
ooncessão de financiamento à expor­
ta'Ção de bens e serviços nacionais". 

Relator: Senador José Eduardo 
O projeto de lei sob exame, de iniciativa 

do Presidente da República, estabelece um 
subsídio às exportações, através da destina­
ção de recursos orçamentários com o fim 
de diminuir os juros decorrentes de financia­
mento exclusivo a este setor, e conseqüente­
mente possibilitar o aumento da competitivi­
dade das exportações brasileiras. 

Segundo a exposição de motivos da Minis­
tra da l..:.Conomia, Fazenda e Planejamento, 
esse subsidio tem por lim adequar os juros 
aos níveis das taxas praticadas no comércio 
internacional pelos países que financiam 
seus ex:portadorcs, fabricantes de bens que 
concorrem com os de origem brasileira. Afas­
ta-se, assim, de pronto, a suspeita de prati­
car-se ato defeso upelo Acordo Geral sobre 
Tarifas e Comércio - GATT. Trata-se, pois, 
de um subsidio sob o ponto de vista orçamen­
tário interno e não um subsídio aos produtos 
a portados. 

Conforme afirma ã referida autoridadey 
esse subsídio é indispensável para viabilizar 
o novo sistema de crédito necessário para a 
sustentação das exportações brasileiras, ho­
je comprometidas pela falta de mecanismos 
de financiamento. O proJeto visa à renova­
ção do sistema que vem operando há vários 
anos com recursos do Tesouro Nacional. 

Como atualmente os recursos orçamentá­
rios apresentam-se ~cassas, as operações fi­
nanciadas serão seletivas, onde certamente 
ccercerá importante papel a cúpula empresa­
rial comprometida com o programa de com­
pctitividadc industrial proposw pelo gover­
no. Conclui a Ministra alirmando qu.e o res­
tabelecimento deste sistema de financiamen­
ro é indispensável à execução do plano eco:. -
nômico do Governo. 

Cabe observar que o projeto originalmen­
te apresentado pelo Executivo estabelece 
duas modalidade&. de subsídio. A prevista no 
arL I u consiste na captação pelo governo 
de recursos no mercado para com eles finan­
ciar diretamente as exportações a juros mais 
baõcos, cobrindo a t.lit'crcnça com os recursos 
previ.st<JS na Pmgramaçàü I !.Special para as 
Operações Oficiai~ de Crédito da União, do 
Orçaml!'nto..(.Jcral. Já no art._2° prevê-se ou­
tra modalíúad.c, que con.!.i.stc nu processo co­
nhecido comu (."liUali~:<JÇ'.iO Uc laxas de juros, 
onde os recursos para financiamento seriam 
capalado~ pela rede bancária jumo a comu­
nidade nnanceira, e aplicados no fmancia­
mento às exportações brasileiras através da 
concessão de crédito para pagamento à vis­
ta ao exportador brasileiro. Essas dotações, 
declara a Ministra, ainda não estão orçamen­
tadas. e aparentemente só estarão disponrveis 
a partir do exerdcio vindouro. 

O § 1° do art 2° eSfabelece que o Poder 
Executivo fiXará os limites umximos na capta­
ção- de recursos, enquanto o § 2° do mesmo 
artigo determina o efeiro retroativo do bene­
ficio às operações já realizadas. 

·o arL 3° determina, perfunctoriamente, 
que as propostas orçamentárias anuais conte­
rão dotações específicas para atender h des­
pesa decorrente da aplicação do disposto 
nesta lei. 

O art.. 4° delega à Ministra da Economia, 
Fazenda e-- Planejamenro o poder de fpear 
as condições para a concessão do subsídio e 
demais instruções que se fizerem necessárias. 

Na tramitação pela Câmara dos Deputa­
dos o projeto foi objeto de emendas queres­
tringiam a extensão da retroatividade do be­
neficio previsto· no § '2? do art. 2°. Assim, 
modificou-se a redação do citado parágrafo, 
passando o benefício a incidir apenas sobre 
os encargos vincendos de operações de equa­
lização de taxas disciplinadas pela Resolução 
n° 509, de 24-1-79, do Banco Central doBra­
sil. E acrescentou-se o § 3°, restringindo o 
beneficio apenas aos casos em que o financia­
dor seja residente, domiciliado ou possuidor 
de estabelecimento permanente no i>a(s e 
ao qual eStiver vinculada a operação de finan­
ciamento. 

Além disso, a proposição foi objetivo de 
revisão redacional, adequando-se à boa téc­
nica legislativa, inclusive retirando-se, dela 
o primitivo artigo 3°, por desnecessário. 

Passemos a examinar o projeto sob os as~ 
pectos de constitucionalidade, juridicidadc e 
técnica legislativa. O projeto compatibili7.a­
se com os princfpios e regras constitucionais, 
atendendo, especialmente, aos comandos dos 
artigos 2A, 48 e 61 da Carta Magna. Amol­
da-se perfeitamente ao sistema jtirldico. inclu­
sive à ordem legal vigente, e como vimos, 
não fere as disposições do Acordo Geral so­
bre Tarifas e Comércio, do qual o Hrasil é 
signatário. Finalmente, constata-seque o pro­
jeto está vazado em boa técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, não podemos deixar 
de reconhecer a sua oportunidade, pois visa 
a proteger nossas exportações nessa fase_difí­
cil por que passa a economia brasileira~-Atra~ 
vés do Programa de Competitividade Indus-­
trial o Brasil procura não perder o bonde 
da história, procurando se integrar ao mun­
do desenvolvido enquanto é possível. O sub­
sídio é: o preço que todos devem pagar para 
q"ue nosso país não veja sua situação agrava­
da ainda mais diante das outras nações. 

O Governo que está empenhado em con­
ter o .déficit público certamente terá todo 
critério na regulamenta-ção desta lei. A dele~ 
gação contida no projeto ao Executivo repre­
sentará certamente mais um voto de confian­
ça necessário para a consecução dos superio­
res interesses nacionais. f~ claro que a res­
ponsabilidade do Congresso Nacional tam­
bém cresce na medida em que deverá cum­
prir, com maior rigor, seu dever de fiscalizar 
os atos do Poder Executivo. 

Perante esta comissão foi apresentada 
um emenda ao projeto, no sentido de conce­
der-se estímulo maior aos empreendimentos 
localizados nas regiões mais pobres, desde 
que seu processo produtivo se adapte espe~ 
cialmente à proteção do meio ambiente. Ape­
sar da boa intenção do proponente em bene­
ficiar os empreendimentos apontados, somos 

pela rejeição da emenda, uma vez que a tso­
nomia é requisito essencial ao programa de 
competividade objeto do mcentivo previsto 
tio projeto. 

Diante do aposto, manifestatim-nos favo­
ravelmente à aprovação do Projeto de I ..c-i 
da Câmara n° 18, de 1991, e pela rejeição 
da emenda acima referida. 

-Sala das Comissões, .30 de abril de 1991. 
- Presidente - Raimundo lira, Kclator 
Esperidiio Amin _ José Eduardo _ Jo~-:­
phat Marinho _ Henrique Almeida _ Au­
reo Mello _ Hugo Napoleão _ Flaviano 
Melo Ronan Tito Junia Marise Val-
mir caÕlpelo _ LavoiSier Maia ___ Mallilcio 
Corrêa Marco MacieL 

Emenda apresentada, perante a ComissãO 
de Assuntos Econômicos, ao Projeto de l.ci 
da Câmara n° 18, de 1991: 

EMENDAN"l 

Acrescenta ÕÕl artigo que asSume o lugar 
do art. 3°, passando este para o -4" e assim 
sucessivamente, com a seguinte redação: 

"Art. 3° Na rJXação dos benefícios 
o Poder Executivo concederá para 
os empreendimentos JocaJizados nas 
regiões Norte, Nordeste ou Centro­
Oeste, estímulos maiores desde que 
as empresas em tt>das as etapa.s d" 
seu processo produtivo utilizem tccni­
cas que se adaptem aos conceitos mo­
dernos de proteção ambiental" 

Justificação 

Considerando que a solução do proble­
ma da di~tnbuu,;.io ll\.':O.i~Uttl !.la:-. ru.tucza:. c o 
da proteção ao mc•o amb1c:ntc são cruciais 
para o desenvolvimento econômico, é suma­
mente oportuno que o governo -utilize o seu 
instrumental institucional oferecendo maio­
res privilégios para as indústrias que, aten­
dendo a estimulação da produção de mais 
divisas, o façam com absoluto respeito às exi­
gências ecológicas. sobretudo nas regiões 
mais pobres e principalmente, na Amazônia 
-Senador Coutinho Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (Jvlauro -Benevi­
des) - O Í!.Xpedicntc lido vai à publicaÇão. 
(Pausa.) 

O Projeto de Lei da Câmara n° 21,d e 
1991~ Complementar, de iniciativa do Presi· 
dente da República. C()nstante do expedien· 
te lido, terá tramttação com prazo determina­
do de quarenta e cinco dias, nos termos do 
art. 64, § 1° da Constituição, combinado com 
art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, 11, B, do Regi~ 
menta Interno, a matéria poderá receber 
emendas, pelo prv.o de cinco dias., perante 
a Comissão de Relaçôcs F.xtcríores e Defe­
sa Nacional. 

O. SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- Constam do 1-?.xpcdicnte lido os Proje­
tos de Decreto Legislativo nos 66 a 69, de 
1991, que terão tramitação com prazo deter­
minado de quarenta c cinco dias. nos tennos 
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do art. 223, § JU da Constituição, combina­
do com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, 11, B, do Regi­
mento Interno, as proposições poderão rece­
ber emendas, pelo prazo de cinco dias, peran­
te a Comissão de Educação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser 
lído _pelo Sr. 1.., Secretário. 

E lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 116, DE 1991 

Dispõe sobre a venda de terras 
das pet)soas físicas e juridicas em débi­
tos com a União, dando-lhes destina­
ção social e dá outras providências. 

O C-Ongresso Nacional decreta: 
Art. 1<.) As pessoas físicas ou jurídicas 

em débito com a União, impossibilitadas de 
fazer o pagamento de seu débito em espécie 
e que, no cmanto possuem glebas de terrq.s, 
podem fazê-lo em glebas. de terras. 

A:-t. '1f> As terras adquiridas pelo ressarci­
mento das mencionadas dividas obrigatoriaR 
mente serão usadas em programas de cunho 
social e de desenvolvimento urbano. 

Art. 3'"' As que forem dirigidas para o pro­
grama de cunho social serão vendidas ou alu­
gadas para: 

a) criação de agrovilas: 
b) loteamento para a produção de horti­

frutigranjeiros nas áreas de periferia dos gran­
des centros, barateando, assim, tais produtos 
ao consumidor. 

Arl. 4'-' As que forem usadas para desen­
volvimento urbano serão vendidas ou aluga­
das para: 

a) divisão em lotes de 10x20 m para a 
construção de casas populares: 

b) implamação de distritos industríais. 
Parágrafo único. üs preços das terras se­

rão os de mercado. 
Art. 5Çl 1-'.sta lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
Art. 6'"' RevogamRsc as disposições em con­

trário. 

Justificação 
Há pessoas fí.'>icas e jurídicas em débito 

com a Uniil.u e quç e-stão em diliculdade de 
saldar seu$ compromissos para com ela. Tais 
devedores.. :às vezes, são donos de grandes 
glebas de terra. Muita& delas se acham nas 
periferias dos grandes centros urbanos, sem 
nenhuma utilidade social. Muitas existem pa­
ra a especulação. 

Nada mais natural que tais devedores pa­
guem com terra as dívidas que têm para com 
a União. Tal acontecendo, aceleraríamos 
uma certa reforma agrária, promovendo a 
justiça, e de grande utilidade social. 

Essas terras serão usadas pelo Governo 
em programas de desenvolvimento social e 
urbano. O Governo vendeRias-á ou alugaRias-á 
para a criação de agrovilas, focando o agri­
cultor no campo, evitando a inchação das ci­
dades. Nas periferias dos grandes centros, 
seriam vendidas ou alugadas em lotes para 
o cultivo de hortas, barateando, assim, os 
produtos ao consumidor. 

Para os programas de deSenvolvimento 
urbano, seriam divididas em lotes em HOC20 
m para vender ou alugar para a construção 
de casas populares. Nas plant~s, seriam fixa­
dos um jardim e uma horta, criando-se, as­
sim, uma área verde, e evitando a hediondez 
dos conjuntos populares a que estamos acos­
tumados. 

Para melhor compreender o espírito des­
te Projeto é de se salientar que a área de ter­
ras agricultáveis segundo dados do Incra, 
pertencente l União, e que ainda não foram 
exploradas. chega ao montante de 144.000.000 
de hectares. 

Na vigência da "Nova Rep1Íblica", foram 
expedidos decretos considerando sujeitos h 
desapropriação cerca de 5.000.000 de hecta· 
res. Desses foram assentados colonos de 
1.000.000 de hectares. Já em terras públicas 
ou desapropriadas foram assentados colonos 
em mais de 1.000.000 de hectares. 

Assim, vejo como exercício de profunda 
justiça social a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 1991 - Se­
nador Ney Maranh:io. 

(À Comissão de Assuntos Econô­
micos Decisiio Terminativa. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- O projeto lido será publicado e enviaR 
do à comissão competente. 

Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobie-Senador Pe­
dro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores. deverá vir ao Plená · 
rio desta Casa, nos--pTOximOS dias, o projeto 
de lei que trata das medidas pmvisória:!.. 

Sr. Presidente, hoje a matéria é aborda­
da num jornal local, com uma importante en­
trevista de um dos homens pelos quais tenho 
muito apreço e muito respeito que é o nobre 
Senador Jarbas Passarinho. Ministro da Jus­
tiça. S. Ex11 aborda e analisa essa questão, 
que é a questão das medidas provJsorías, sob 
o ângulo que S. Hx11 diz ser o correto. Diz S. 
Ex" que esta Casa, o Congresso Nacional, 
está querendo díminuir os poderes do Presi­
dente da República e que isso é inconstitucio­
nal; que ab!l.olutamente não esta dentro da 
Constituição. em nenhuma lei ~rdinária ou 
até, como é o -casõ aqui, numa lei comple­
mentar, a possibilidade de mudar a Constitui­
ção e diminuir os poderes do Presidente da 
República. 

Creio que essa ótica, que muitas vezes a 
imprensa, lideranças do (Joverno c ilustres 
componentes do próprio Governo vêm apre­
sentando à Nação, de que o Congresso Na­
cional está qu"crcndo diminuir O!l. poderes 
do Presidente da República, é algo que deve­
mos analisar com muita singeleza. mas com 
muita objetividade. A Casa já conhece al­
guns pareceres sobre o mérito da matéria. 

Há análises. feitas por pessoas as mais im· 
portantcs, com as quais nós poderíamos deba­
ter, analisando ponto por ponto. 

Nesta sessão do Senado, gostaria com 
muita singeleza, Sr. Presidente, de ler, pura 
e simplesmente, o texto da Con&tituição, o 
art. 62 e seu parágrafo único, votados pela 
Constituinte. Quero lembrar a V. I~ que 
mais de 2/3 dos Srs. Senadores que votaram 
o texto da Constituição que dispõe sobre as 
m~didas provisórias estão aqui: debateram, 
analisaram, discutiram e deram a redação fi­
nal ao texto da Constituição. h outros Srs. 
Senadores aqui permaneceram, porque foram 
reeleilos e retomaram ao Senado, fa?.endo 
com que tenhamos aqui mais de 2!3 dos ·srs. 
Senadores que votaram os dispositivos relati­
vos a medida provisória incluídos no texto 
da Constituição. 

Portanto, a análise que faço, aquilo para 
o que, ao longo do tempo. tenho chamado 
a atenção, é qUe esta Casa deve falar, esses 
Srs. Senadores que votaram o texto da Cons­
tituição devem nos orientar c devem dizer a 
nós por que votaram, com qual espírito vota­
ram, qual o significadO deSSe texto, qual a 
vontade do legislador. 

Sabemos que se há qualquer dllvida, se 
há qualquer interrogação com relação a um 
texto constitucional, na interpretação que 
se faz desse texto, os vários juristas buscam 
analisá-lo, buscam as decisões dos tribunais 
sobre o texto, mas buscam, principalmente, 
ir à fonte, ir à origem, ir ao tcxtó da Consti­
tuiçáo e pC'squís3r os arquivos do Congres­
so Naciona~ para verificarem a vontade do 
legislador, o que o legislador quis, qual era 
sua disposição, qual era sua intenção, o que 
queria ao votar o texto. 

Está aqui o eminente Senador Mauro Be­
nevides, essa figura extraordinária de homem 
púl?lico, Prc&identc do C9ngrcsso NacionaL 
que votou o texto da Constituição; também 
está o Senador Marco Madcl. I ,idcr do GoR 
VC'mo, quC' votou o tt:Kto da Constituição: 
aqu1 c~L<h1 u~ M.'lill(JI..:~ - muJüJ:,_ nus ouvem 
- neste momento, que votaram o texto da 
Constilu1ção. O 'lue quer dizer esse texto? 
O que ele_ signirlca'! Qual a interpretação 
que devcmtls dar a dç'/ .S4..•rã que eu, que es­
tava longe, lá na provincm, que acompanhei 
o debate, as disc~s desse texto, estou er­
rado ao dªr e~ interpretação? 

Leio o an. 62 da ConstituiÇão Federal: 

Art. 62 Em caso de relevância e 
urgt:ncia, o Presidente da República 

-poderá adotar medidas provisórias, 
com força de lei, devendo-submetê-las 
de imediato ao Congresso Nacional, 
que estando em recess-o, será convo'=3.­
do extraordinariamente para se reunir 
no prazo de cinco dias. 

O artigo da Constituição - pareceRme -
é claro. 

Parágrafo ónico. As medidas provi­
sórias perderão elicácia, desde a edi­
ção, se não forem convertidas em leí 
no prazo de trinta dias. a partir de 
sua publicação, devendo o Congresso 
Nacional disciplinar as relações jurídi­
cas delas decorrentes. 
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Onde está escrito, na C..onstituição, que 
o Presidente da República pode reeditar me­
didas provisórias'! Onde se permite que, esgo­
tado _o prd:t.O de 30 dia!>. o Presidente da Re­
públíca pode reeditar uma vez. _duas vezes, 
três ve:r.cs ou dez vezes a medida provisória? 
De onde rctira_m aqueles que argumentam 
que nós estamos tentando retirar poderes 
do Presidente da República, que no texto 
da Constituição está escrito que Sua F.xcelên­
cia pode reeditar'! O parágrafo único é de 
uma clareza meridiana, repito: 

"As medidas provisórias perderão 
eficácia, desde a edição, &~ náo forem 
convertidas em lei no pra7.0 de trinta 
dias ... " · 

E mais, onde está escrito que se não fo­
rem convertidas em lei perdem a eficácia, 
mas que o Presidente da República poderá 
reeditá~la'l Não pode, está dizendo que não 
pode! Mas, acrescenta a J.ei Maior: 

" ... devendo o Congresso Nacional 
disciplinar as relações jurídicas delas 
decorrentes.'' 

Já dá continuidade: passados trinta dia~ 
perde a eficácia a medida provisória, e o 
Congresso tem que resolver as relações de~ 
correntes da perda da el1cácia. Quer dizer, 
o texto dá conlínuidade, dizendo o que acon~ 
tece com a perda da eficácia. Se estivesse es~ 
cri to somente "perde a eticlCia" e ponto, e 
não se dissesse que o C.ongresso Nacional te­
ria que regular, o que aconteceria'! Aquela 
perda de cticácia poderia levantar dúvidas.. 
poderia gerar interrogação. Mas o que acon­
tece? Dispõe a Constituição " ... devendo o 
Congresso Nacional disciplinar as relações 
jurídicas delas decorrentes. 11 Ora . .Sr. Prel>l: 
dente, eu poderia ter dúvidas. mas nao te~ 
'nho. Agora. em conversas com senadores e 
deputados federais que roram reeleitos, S. 
r~as dão uma interpretação clara a esse arti­
go. O objetivo foi baixar a medida prov1s6ria 
proibindo sua reedição, se ela não tor apre­
ciada no prazo estipulado pela Constituição. 
Por que isso? Porque havia um sentido na 
Constituinte de dar uma resposta aos decre­
tos-leis. E estes eram exatamente claros no 
sentido contrário. Passados os 30 dias da apre­
sentação da medida provisória - e aqui, na 
minha opinião. com todO- o respeito aos Srs. 
Constituintes. acho que houve um equívoco; 
deveriam ser 60 dias. como consta na Consti­
tuição italiana -ela não pode ser reeditada. 
Acho que houve um equívoco. Mas o decre­
to-lei, que vigorou durante todo o regime 
militar, dizia que. após 60 dias. se o Congres­
so não o apreciasse. seria considerado apro~ 
vado. Dizia. com clareza. o text<) da C'<msti-
tuição anterior. · 

11Publicado o texto do decreto-lei, 
que terá vigência imediata, o Congres­
so Nacional o aprovará ou rejeitará 
dentro de 60 dias, não podendo emen­
dá-lo. Se nesse prazo não houver deli­
beração, o texto será tido como apro­
vado.11 

O que fez o Constituinte foi votar exata­
mente o contrái'iõ. Em vez de aprovada e 
não aprecidada, rejeitada. Hsse C o texto. (~ 
exatamente a cópia do anterior, do decreto­
lei rejeitado pek> Congresso. 

É verdade que não me lembro de o Con­
gresso Nacional ter rejeitado decreto-le~ 
ma~ rejeitado pelo Congresso Nacional, não 
podia ser reeditado. Agora, não aprcddado, 
era tido como aprovado, era o texto da Cons­
tituição com I;"elação ao decreto-lei. 

O que está acontecendo aqui é exatamen­
te o contrário. Quanto a isso, V. Exa:. podem 
perguntar ao eminente Senador Mauro ncne­
vidcs e aos Srs.. Senadores que aqu1 estavam 
se incorro em algum equívoco com relação 
ao espírito que orientou os legisladores ao 
votarem esse artigo na Constituição. 

É verdade que, aprovado o texto. houve 
uma dolorosa c inju:;.tificávcl omissão dc.ste 
Congres.w. OaL começou o Governo Sarm.'Y 
a reeditar medidas pmvi~ória~. pa~ndo a 
governar com ela:;. durante longo tempo, c 
o Congresso Nacional a tudo a<."'Citou. Veio 
o Presidente Collor. que também paM>OU a 
governar C'Offi ffií..'dida'i rrovisórias, n•cditou, 
bC lla\J llir.: i:illfdll\•, ~'-I-'> tU<.'.J1..J.1::. U)fll 1"cJ.t9iU 

a sahinu~ c o Cung1·cl:>M) Nadunal act:dou. 
l':s.'>a c outra qut...'!>lão:u uso do cachimbo 

deixa a boca torta. Ouem estâ acostumado 
a um t1podc procedimento. dilkilmcnte muda. 

Acho que se estivesse ao lado do !,resi­
dente Collor, talvez eu {l orientasse no senti­
do de lutar por rcapresentar pennanentemen­
te as medi(]as pnwisónas. Quem se acomo~ 
da com dccrcto-lct, com medida provisória, 
não tem que governar com pr<~cto de lei! 

Já part1cip<..~i d() hxccutivo. E brabo apre­
sentar um projeto de lei, mandar o ministro 
falar oom o deputado. falar com o senador, 
negoc1ar emenda, veto, r<.-jcitar veto. Essa 
discussão é longa, dolorosa, difícil. 

11 claro! Se eu penso. à tarde. às 18 ho­
ras penso, e telefono, dizendo: Parem a edi­
ção do Diário Oficial! as 19 horas envio pa­
ra o Diário Oficial uma medida provisória, 
e, no dia scgumtc., é lci. Isso, depois de ter­
me acostumado a fazer um pmjeto de lei, 
mandá-lo para o Congr<.osso Nacional ali ser 
lido. passar pela Câmara, ir para o Senado, 
no Senado ~l)("rcr mudanças. c voltar à Câma~ 
ra, e, no final, ser Ví..'tado! Às vezes, o Sena­
do e a Câmara, justiça seja fc1ta, não têm 
agido- não faz parte das tJUalidadcs do Con­
gresso Nac1ona l - t.•nm a rapide1. na decisão 
das suas medidas. O Congresso não está acos­
tumado, na verdade, ao longo desse regime, 
ao longo da Históna. a legislar com a rapi­
dez necc:ssária. I !k' mil) dí..'VC C()rrer para que 
as coisas saaam irregulares. mas também não 
deve engavetar projcto.!> por tempo indeter­
minado. 

Antes de 1%4 os projetos dormiam nas 
gavetas, porque ele~ p()l.liam ali ficar um ano, 
dois anos, trC:s an()S, dC'l- anns, e nada aconDte­
cia. Os parlamentares. senadores e deputa­
dos dl) PSD. c da UDN, partidos mais con~ 
servadores. deixavam na gaveta os projetos 
de reforma agrana. de regulamentação de 
remessa de lucros para <> exterior, porque 

eram projetos polêmicos que eles não que~ 
riam votar, porque signitícavam mudanças 
muito importantes. 

Não queriam votar contra, porque se vo­
tassem a opinião pública t"1caria contra eles. 

Hav1a um aclamo geral aquela campanha 
das rcrormas de ba~. onde havia uma mobi­
lização, uma conscicnti:.r.ação - eu era estu­
dante na cpnca -, onde lutávamos e decidfa­
mos que tínhamos de Jazer as chamadas re­
forma:. f.lc base. O Congresso Nacional não 
as votava porque nào queria. Não votava a 
favor pon1uc não queria, e não votava con­
tra pontue, politicamcnle, era incômodo, e 
o projeto p~·rmanccia na gaveta. 

Depoi~ em 1964, veio decreto-lei, quan­
do se timva do Congre.ss<) Naci()nal todo o 
poder. Fui Senador por oito anos, em uma 
época dolon~<~. em que não havia porquê 
participar de uma reunião do Congresso Na­
cional. !.embro-me, se não me engano, duran­
te oito anos, nobre- Presidente Mauro Bene­
vides. se <."<>OsLoguimos rcjl..'"itar um dos dois 
vetos; se conseguimos rejdlar um dos dois 
decrcws-lci:-; ::.c conseguimos votar um, dois, 
trê:;., ou quatro leis tfUC fossem realmente 
de contc_LiQv_~ignificativo, porque as iniciati­
vas não eram do Congresso Nacional. As vo­
tações, praticamcnlt.'. não signiticavam nada. 
O decreto-lei dominou durante muito tempo. 

Então, o ('(liigre>sl:> Nacional desapren­
deu antes de I 'Jo4, ficou na omissão, porque 
os projetos tícavaril na gaveta. Depois de 
1964 não havia pratíCàmtne muito o que de­
cidir. hu era, inclusive. da cUpula do chama~ 
do Mt>B. mi.o ~di.ántava botar gente no ple­
nario, porqul: n;h> rc:.ul\i:J. Nã" havia nem 
t> tal Ju pl<~~r t·IL'u·onit·o. ( 't~da votação era 
um parti>, yuc r.:orneça\a W> I() h. c não se sa­
bia a qu~ h~1ra Ja madrugada iria terminar. 
Pedidos de verificação de quorum, meu 
Deu::.!, (.'fa um mundo, O CongrcM.o Nacio­
nal dcsaprendeu a votar. 

Agora, estamos começando. Há uma no­
va Constituição, há um período democrático, 
há uma readaptação de como conviver com 
a democracia. E aqui que temos que discutir. 
Vamos governar com decreto-lei7 Vamos go­
vernar com medida provisória? Ou vamos 
governar com projeto de lei? 

Eu, Senador Pedro Simon, aqui cheguei 
no dia 1° de fevereiro, e não tenho nenhu­
ma queixa do Presidente Fernando Collor 
de Mello. Não! Desde que aqui estou, não 
foi editada nem uma medida provis6rta. 
Acho que deveria vir. Mas, na verdade, Sua 
Excelência está fazendo um esforço para não 
editar outra medida provisória. 

Desde que aqui estou, as medidas mais 
importantes estão af: projetos de lei. Inclusi­
ve, alguns foram lidos, agora, ao mic1o des~ 
ta sessão. Os projetos mais significativos, co­
mo o da Previdência, o dos salários. o da ta­
xação das grandes fortunas. estão todos no 
Projctão. E nós perguntávamos: Quando é 
que eles vêm'l Inclusive, o meu partido fez 
algumas críticas ao l)rojctão. lile é uma mtcn­
ção ou um projeto de intenção: não ê medi­
da provisória, nem decreto, nem nada. 
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Quanto ao Senhor Presidente da Repúbli­
ca, justiça lhe seja feita, estou aqui para reco­
nhecer esse aspecto. Algumas das medidas 
mais importantes. foram apresentadas pelo 
Presidente da República, sob forma de proje­
tos de lei. Nota 10! Meus cumprimentos a 
Sua Excelência. -

Então, o Presidente da República teve 
algumas ações muito importantes como: a 
partir de 1° de fevereiro não editou medidas 
provisórias. Tem de governar? Tem de gover­
nar. Tem de apresentar mudanças na legisla-_ 
ção? Tem Estão af os projetos de lei. Nola lO! 

O Congresso tem que responder. tem que 
vota[! não pode arquivar. QUero ser muito 
claro: não pode dormir em berço esplêndido. 

E se, semana que vem, o Presidente da 
Reptíblica baixar uma medida provisdria -
não são dw.entas - não adianta nos reunir­
mos em comissão, porque não vamos viver 
reunidos em comissão. O ma medida provisó~ 
ria, mais outra, mais outra? Não! 

Se vem um projeto do Presidente, nós te­
mos que reunir a comissão, a comissão vai 
ter que decidir e nós vamos ter que apreciar 
- "to be ar not to bc11 

- aprovar ou rejeitar, 
antes dos 30 dias. É a resposta que este \..on~ 
gresso tem que dar à nova atitude do Presi­
dente da Rcpliblica. 

O Sr. Marco Maciel - Pennitc-me V. 
&.8 um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON- Com o maior 
prazer, nobre Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Maciel - Senador c I Jder 
Pedro Simon, eu interrompo o discurso de 
V. Ex'" para fazer, de fonna muito breve. 
duas observações. Em primeiro lugar, concor­
do que V. Ex<~ quando V. &a vergasta o ins­
tituto do decretó-lei. E fato, era algo que po­
dia dar a entender que o Executivo tinha o 
domínio da cena legiferante, porque ele natu­
ralmente se beneficiava do decurso de pra­
zo.- Uma vez não apreciado, uma vez não re­
jeitado, o decreto-lei continuava a produ:r.ir 
todos os seus efeitos; e como o Congresso 
não podia emendá-lo, alterá-lo, portanto, o 
decreto-lei era praticamente uma lei feita 
pelo Poder Exccutívo. Ma~ se critico o dc­
creto-le~ por entender que ele, de alguma 
fonna, estabelecia, se assim posso dizer, uma 
ditadura do Executivo, por conter a cláusu­
la do decurso de prazo; que beneficiava o 
Presidente da República, nós não podemos, 
todavia, concordar com que a medida provi~ 
sória seja insusceptJ'vcl de reedição. Por qu"? 
Porque, se assim l'or, nós estaremos admitin­
do o decurso de prazo, desta feita a favor 
do Legislativo. Ora, se nós condenamos a-qui­
lo que a imprensa batizou de "ditadura do 
Execulívo", com o decurso de prazo no de­
creto-lei, nós teremos que condenar também 
a ditadura do LcgisJativo, que, a partir da~ 
se fará com o decurso de prazo a seu favor. 
Então, eu acho que a medida provisória, 
uma vez editada, deve ser apreciada pelo 
CongreSso Nacional. O Congresso Nacional 
tem quatro instantes para fa.,ê-lo: primeiro, -
quando aprecia a admissibilidade; em scgun-

do !ugar, quando a aprova; em Lercciro, quan­
do a n•j1..•ita; 1..~. em quarto lugar, quando a 
lran~!~.lfUiá .~:!!!"_ prvJt..' tu Jl.!' cunvL""rsão. Daf 
por qu1..~ rici:J til."! au iU\JI.h:lo Jtallano c del<..-'11-
do, conscc.jüentl..~ml:mc. qul!. uma vez não apre­
ciada _a medida provh.úrm. o !)residente da 
República pude nxditá-la, !>e rdZÕCS de Esta­
do recomendarem essa posição. O segundo 
ponto que gostarJa de salientar a V. f-o:Xa diz 
respeito à po::.tura d<l !'residente da Repúbli­
ca. _V. I !x_ .. ja Cilou, com muita propriedade, 
que, na ?~1:1-~L legislatura. não tiVemos ainda 
nc1:1_hum ca.so de mcd_ida provi.sófia editada 
pelo I,rcsid_entc da R~pUblica. Há mui~ e 
muiiO teTnpó;·já·ãntcS m~mó desta legislatu­
ra, não fcmos nenhum caso de reedição. De 
mais a mai.s, gostaria de lembrar - conto V. 
lixa já o fez, 1.:0m mulla oportunidade que 
houve, - ninguêm pode desconhecer - uma 
acerituada~ irii1C.Xão de rumo -na cOnduta do 
Presidente da Kcpública. Não somente dei­
xou de enviar_ medida provisória, mas. mui­
to mais do que isso, Sua l'.xcelência ofereceu 
à Nação, de modo especial ao Congresso Na­
cional, que é o l'órum competente para falar 
sobre o assunto, um i>rojcto de Reconstru­
ção Nacional. um plano indicativo, aberto, 
conseqüentemente susceptível de debates e 
discussões. Depois de amJ)lamente difundi­
do esse documento, o Presidente da Repúbli­
ca inicia o envio ao Congresso Nacional, de 
fonna também a"tierta. poslõ que,- ãtravés- de 
projeto.s de lei, de uma ~(·rie das medidas pre­
conizadas no rdcrido Projelo de Reconstru~ 
ção Nactonal, batizado pela imprensa de Pro­
jetã(). Veja V. F.xa_ que o llrcsidcnte da Rep6-
blica está dcscjCJ:so de estabelecer aquilo que 
chamou de entendimento nacional, numa 
mensagem Sobre o Hstat Xfo da União, que 
Sua F.x:celência encaminhou 3o COngresso 
Nacional, no dia 15 passado. Isto é, o Se­
nhor Presidente da República está desejoso 
de fazer com que o C.ongresso Nacional par­
ticipe ativamente não só do Processo legife­
rante mas, muito mais do que isso, do proces.­
so de elaboração de um plano de ação para 
o Pafs._Açho que todos nós queremos saír 
da crise econômica c financeira em que vi­
ve o Pais; todos nós desejamos consolidar 
as instituiçôcs democráticas. Confesso - não 
sei de é otimismo de minha parte - que não 
vejo riscos para o processo democrático em 
nosso Paú.. Acho que estamos com a demora­
cia consolidada. com uma nova Carta C'..onsti­
tuclonal. Sinto Que a sociedade brasileira fez, 
consciente c maduramente, a sua opção. Hnt.ão, 
ciente c madur..unente., a sua opção. Então, 
não vejo risco pâra o processo democrático. 
Mas não posso desconhecer que vejo, de for­
ma,muito aguda e acentuada, uma crise eco.;­
nômica que rcvcrbcm, que perpassa para o­
plano sociaJ c que, e<mscqücntemente, traz : 
muita insati.sl"açáo popular. Daf por que. exor­
to V. HX11

, e por intermédio de V. Ex3 toda 
a bancada de V. t:X", bancada de partidos 
de oposição, para que nos ajude nessa cami­
nhada. Não o_ççm'idaria, obviamente, a aju­
dar o Governo. V. Ex'~ integra um partido 
que faz oposiçáo, oposição aguerrida, aber­
ta, ao Governo Federal. Mas sei que V. Ex• 

faz opOsição ao Governo, mas não faz oposi­
ção ao País, e acho que o que está em cau­
sa. agora, sãü os interesses nacionais e deve­
mos todos nos empenhar para que consiga­
mos, as diferentes tcndência.s partidárias que 
aqui se rcú.nem, vencer a crise que o Pafs atra~ 
vessa. Crise que não se iniciou agora; é ün­
portantc também lembrar, mas que vem da 
década passada, batizada como a udécada 
perdida". AliáS:- dêcada -perdida não apenas 
no Brdsil, ~as c:m wda a América l.atina. e 
por i.sso é que se fala em sul-americanização 
do proc-cs.so de descnvulvJmcnto. Por quê? 
Porque essa decada pa::.sada lOi uma década 
perdida para toda a Amc-nt:a I .atina. Então, 
cmim cstamo.s numa crise que vem. pratica­
mente de uma década e queremos coritinuar 
a crescer, porque preci.samo.s aS$Cgurar • .so­
bretudo às novas gerações, melhores expccta­
tiv_as de vida, acho que já eslá na hom de 
nós, de forma conseqüente, articulada, aqui 
no Congresso Nacional, que foi eleito pelo 
sentimento geral do Pafs como o grande fó­
rum do entendimento nacional, começarmos 
a traçar a linha, escrever os rumos do futu­
ro do n-osso Pafs. 

O SR. PEDRO SlMON - Recclx> com 
muito respeito o aparte do grande Uder 
Marco __ MacieL Acho que a colocação de S. 
Exll. foi feliz, oportuna ·e correta. 

Digo a S. Exa que não só não defendo a 
tese do quanto pior, melhor, como sempre 
foi da minha tradição que tudo aquilo que 
é bom para este Pafs, independente de ser 
procurado, tem o meu apoio permantc, meu 
apoio nesta Casa, meu_ apoio como cidadão. 
Creio que teinos a obrigação, cada um na 
cidadela em que se encontra, de dar o máxi­
mo de si em tennos de somar para o nosso Pafs. 

Concordo, também, com o Scnadc)r Mar­
co Maciel: não vejo perigo para as institui­
ções. Acho que o caminho é sólido, firme e 
nós estamos marchando. Muitas vezes, tenho 
dito, em conversas com os mais variados seto­
res da sociedade, não vejo em nenhum setor 
o desejo de criar problemas, dificUldades ou 
de desestabiiizar a Nação. Sinto na CU'!', 
nos partidos mais à esquerda, no conjunto 
da sociedade, que todos sabem que a hora 
é diffcit que a reponsabilidade é muito gran­
de, e que temos que encontrar fórmulas atra­
vésdas quai~ respeitando-nos reciprocamen­
te, cáda qual na sua posição, possamos avan~ 
çar e crescer. Para mim, que bom se o Presi­
dente Collor fiZer um" grande Governo! que 
bom se Sua Excelência realizar todas as suas 
metas! Não sou daqueles que defendem que, 
para fazer oposição, temos que torcer para 
que o Governo vá mal. NJio sou daqueles 
que defendem que, para termos alguma chan­
ce de avançar, temos que demolir o nosso 
adversário; torcer para que o Brasil vá mal 
porque o partido adeveaário está no seu po­
der. 

Não posso torcer para que o Rio Gi-an­
de do Sul vá mal porque não sou eu quem 
está lá, Dão é meu partido que está lá. Tris~ 
tes daquel~ que pensam assim. Creio que 
temos que dar força e o máximo de nós, no 
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sentido de somannos esforços para que as 
ooisas andem bem. 

Quero dizer, prezado líder, pelo qual nu­
tro a maior admiração, Senador Marco Ma­
ciel, que não estou aqui no sentido de criar 
embaraço para o Presidente da Rcpúlbica. 
Digo a V. Exa, do fundo do coração, se fos­
se o meu mais íntimo companheiro de parti­
do que estivesse na Presidência da Repúbli­
ca, eu estaria aqui defendendo a mesma te­
se. Nobre senador, acho que isso não é ape­
nas bom para o Congresso. Isso é bom para 
a sociedade brasileira. O ilustre Presidente 
da Rep6blica, no momento em que sair do 
comodismo de governar por meio de medi­
das provisórias, no momerito -em que pegar 
sua equipe, fa1.endo...a trabalhar de modo efi­
ciente, realmente, haverá de entender que é 
muito melhor alguns projeto~ do que cente­
nas de medidas provisórias. E muito melhor 
o esforço de debater, de discutir, de ter a 
chatice de conversar com os parlamentares 
para que a medida saia, se não sair em 30 
sairá dentro de 90 dias, mas que seja mais 
fecunda e mais real. 

Duas coisas são reais. Vivemos numa époM 
ca em que o mundo moderno exige que as 
medidas sejam tomadas de pronto. Esse é o 
dinamismo da realidade do mundo inteiro. 
Muito bem! Não seremos nós. agora, da buro­
cracia tradicional do Congresso, Senado e 
Câmara, do vem cá, vai lá- que iremos que­
rer trancar os passos do r..xccutivo. O mun­
do inteiro nos mostra que o dinamismo da 
época que vivemos, com a rapidez das comu­
nicações. exige igual rapidez nas decisões. 
Mas se é só isso, vamos ter que estudar uma 
outra fonna de Governo. Agora, se é isto sim, 
para as questões que são urgentes c relevan­
tes, masque também a rotina, a norma, a tra­
dição, o dia-a-dia devem ser rcitos por proje­
to de lei, onde o Governo, o executivo, já 
está preparado e o C'.ongresso vai se prepa­
rar. Vai-se preparar no sentido de ter cora­
gem de votar. 

Outro dia, veio um projeto de lei para o 
qual o Presidente da Repüblica pediu urgên­
cia, e foi obrigado a retirá-lo dL-vido a pres­
sões de todos w.laclos. 1~ talvez não tenha­
mos tido a coragem de mudar. Foi o caso 
do Porto de Santos, uni projeto de lei com 
muito impacto; lá pelas tan~s privatizava, 
mc:<ia com intcn~scs «.]Ut' cxistcm há mais 
de 100 auo:.. 1: .,_ rcaiiJac.k é qoc ninguém 
teve coragem de entrar Jâ. Nús. vamos preci­
sar ter a coragem de diler "sim11

, di:.r.cr "não", 
de votar de um lado, de votar de outro, mas 
de votar! H o Presidente da Rcplíblica vai 
ter que receber essas respostas. 

Creio que a proposta que estou apresen­
tando aqui é a do diálogo ru~uro entre Con­
gresso c Pr~ídcme da H.í.:púbUca. O Presi­
dente Collor está ali, daqui a cinco anos não 
será mais ô Senhor !>residente Collor, outro 
irá substituí-lo. Nós, também, que estamos 
aqui, mais algum tempo não estaremos mais, 
outros virão ocupar nosso lugar. C.omo que­
remos que no ruturo seja o diálogo entre o 
Executivo e o (J:>ngrcsso Nacional? Como 
governarão"! Qual será o relacionamento des-

ses dois poderes'! Medida provisória, quanM 
do t: urgente, o Presidente baixa. (i, relevan­
te, é urgente, o Presidente baixa. Temos 30 
dias. mai~ 30 para decidir'! Projeto de lei é 
projeto_ de lei. I~ nonnal, o Presidente man­
da. não pede urgência, e o projeto tem uma 
tramitação. Pede urgência, 45 dias para deci­
dir e vamos dt..-cidir. Ú C'Mic que vai ser o ide­
al, com ambas as Casas se respeitando. Repi­
to, neste Congresso, nessa legislatura, dois 
a zero para o l)rc~idcnlc Collor, não apresen­
tou nenhuma medida provisóri:a desde o dia 
1'-> de fevereiro. 

Segundo. para medidas importantes, Sua 
F.xcel~cia está mandando projetos de leis. 
F..stão ai os projetos de ld para decidirmos. 
Temos que responder, temos que responder! 
Votamos os projetos. Temos que responder. 
Se nesse interregno aparecer uma medida 
provisória do Pn:sidcntc da República, que 
não as baixna desde fevereiro, temos que vo­
tá-la dentro de 30 dias. 

O Sr. Marco Maciel - Permite-me V. 
r~(l. mais um-apãftê'l 

O SR. PEDRO SIMON- C'om o maior 
prazer. 

Marco Maciel- Senador Pedro Simon, 
Sem querer estar a interromper com freqüên­
cia o discurso de V. Ex11 

••• 

O SR.~ PEDRO SIMON - Quero dizer 
a V. Ex• que me honram muito os apartes 
de V. Ex• 

O Sr. Marco Maciel - Pois não. Muito 
obrigado! 

O SR. PEDRO SIMON- Para mim 
eles são muito importantes e valorizam mui­
to o meu discurso. 

O Sr. Marco Maciel - Muito obrigado! 
Fico sensibilizado em ouvir essa manifesta­
ção de V. Ex- e quero dizer que há recípro­
ca com relação às manifestações que V. Ex• 
faz, aqu~ nesta Casa sempre; todas elas calca­
das em re<:onbecido espfrito público e sensi­
bilidade política. Gostaria de dizer, em rápi­
das palavras, Senador Pedro Simon, que em 
quase todas as constituições do mundo bá 
um dispositivo que assegura ao Presidente 
um instrumento de ação rápida, quer nos re­
gimes presidencialistas, quer nos regimes par­
lamentaristas. Isso não representa, em absolu­
to, de mérito para a institulç§o congressual, 
mesmo porque a instituição congressual de­
la participa, quer como decreto-lei, quer co­
mo medida provisória, ou que outro nome 
tenha. Em segundo lugar, gostaria de dizer 
que sinto, nos 11ltimos anos, uma transforma­
ção no papel do Congresso no mundo todo. 
O Congresso nio é apenas mais o Poder Le­
gislativo; ele 6, sobretudo, um poder fiscaL 
Daí por que, em muitos pa&es. já nAo se cha­
ma Congresso de Poder Legislativo, chama­
se Assembléia Direta, Congresso, Câmara, 
seja que nome tenha, porque, na realidade, 
cresceu muito, dentro da instituição Congres­
so, o papel de controle, acompanhamento e 
fiscalização da administração pl!bUca. E isso 
ê uma coisa para a qual o Congresso também 

não pode deixar de estar atento, Congresso 
brasileiro, quero dizer, por que isso represen­
ta, a meu ver, uma visão nova que está sen­
do observada não apenas aqui, pela nova 
Constituição de 1988, mas em todo o mun­
do. Por último, gostaria de dizer a V. Ex• 
que, na verdade, não podemos jamais nos 
omitir. Tem razão V. F.xa quando reclama a 
necessidade de uma manifestação da institui­
ção congressual, tem razão V. &• quando 
diz, com propriedade, que não podemos nos 
omitir. Uma vez a proposição aqui na Casa 
devemos sobre ela nos manifestar, recusan­
do-a ou aprovando-a. O que nós não pode­
mos é evitar, pelo silêncio, que o problema 
seja devidamente esclarecido, elucidado, de­
batido e deliberado. Por isso, acho que se 
houver entendimento nesta e na outra Casa 
do Congresso Nacional- a Cimara dos De­
putados - nessas questões, podemos produ­
zir muito e por esse caminho, quem sabe, 
contribuir muito para o fortalecímento da 
instituição congressuaL Sinto que muitas crí­
ticas feitas nas ruas e na imprensa ao Con­
gresso Naciona~ brotam do fato de que mui­
tas vezes nós deixamos de deliberar, ora pe­
la baixa de quorum na Casa, ora pela mani­
festação plácida de recusa em apreciar o pro­
jeto, ora pelos instrumentos dilatórios da 
obstrução etc. Então, acredito que é isso que 
dá lugar a Uma crítica profunda e que não 
é aceito pela sociedade em relação a:os nos­
sos trabalhos. Creio que o nosso pior erro 
é o da omissão. A propósito, lembro-me do 
Padre Vieira que, num dos seus scrm6es, di­
zia que a omissão era o pior pecado, porq.ue 
era aquele que se comete não cometendo. 
E eu diria que em polftica nós poderemos 
observar a mesma coisa: a pior conduta que 
m político pode adotar é não adotar condu­
ta alguma, ou seja, é se omitir, é ficar no 
muro como se diz na linguagem popular. 

O SR. PEDRO SIMON- Concordo ple­
namente com o aparte do nobre líder. O ob­
jetivo do nosso pronunciamento é ex.:atamen~ 
te esse. 

Estamos numa nova Legislatura, e assim 
como o Presidente da Rep11blica vem demons­
trando uma nova mentalidade com relação 
ao diálogo com o Congresso, acho que o 
Congresso deve responder. O que temos de 
dar, meu nobre líder, é chance para que o 
Congresso tenha condições de fazer isso. 

F1z um pronunciamento num debate, di­
zendo o que estou dizendo aqui, nota 10 ao 
Presidente da Repüblica: desde 1° de feverei­
ro, na atual Legislatura não enviou ao Con­
gresso nem uma medida provis6ria.. Estlio af 
os novos projetos de lei para oomprovar isso. 

Mas, alguém disse: Isso é uma tática mui­
to inteligente, porque agora, enquanto estio­
se de discutindo as. medidas provisóriaa, pá­
ra-se tudo para votá-las, e depois de dec:id:ir 
o projeto das medidas provisórias, Sua Exce· 
lência pode faZer o que quiser. Não acredi­
to, sinceramente não acredito. Não me pas­
sa pela cabeça que o Presidente da Rep6bli­
ca decidiu isso a partir de 1° de fevereiro.. 
Está lá o Projeto Jobim, vai ser votado, en-. 
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tão não vou baixar medida provisória, vou 
mandar uns três projetos de lei para o·-eonR 
gresso Nacion31, até que se resolva aquela 
votação lá no Senado. Na hora que estiver 
decidido, vamos começar a baixar medidas 
provisórias de novo e nada mais de projetos 
de lei 

Isso é uma análise desrespeitosa sobre o 
Presidente da Repliblica. Nóso não temos o 
direito de fazer isso. Não creio, digo clara­
mente aqUi, que o Presidente da ReptJ.btica 
parou de baixar medidas provisórias desde 
1° de fevereiro e mandou os projetos para 
se decidir essa matéria. Votada essa maté.ria, 
Sua Ex.celência voltará ao- comportamento 
anterior. Não acredito. Acredito que, por 
parte do Presidente da Rept1blica, há um no­
vo posicionamento, é o_ posicionamento de 
baixar medidas provisórias quando absoluta­
mente necessárias. ~ um posicionamento que 
começou quando Sua Excelencia baixou o 
Projetão, dizendo que convocava a· socieda­
de· para discutir e, agora, em vez de medidas 
provisórias, estão aí os projetos· de lei É o 
novo posicionamento do Presidente da Reptí~ 
blica. Para esse novo posicionamento do Pre~ 
sidente da Repó.blica o COngresso Nacional 
tem que ter, também, um novo]>osicionamen­
to. Para esse novo posicionamento do Con~ 
gresso Nacional é que acho -que-devemos ser 
convocados para decidir e para votar; para 
decidir e para votar projetos de lei e não 
medidas provisórias. 

O Sr. Meira Filho - V. Ex8 me permite 
um aparte, nobre Senador? 

O SR PEDRO SIMON -Com prazer, 
Senador Meira Fitho. 

O Sr. Meira Filho - Senador Pedro Si­
mon, quero, antes de me dirigir_ a v: Ex_11, 

·enaltecer e ratificar as consideiaçõeS do nos­
so Líder Marco Maciel. Desejo dar parabéÍls 
a S. F.r' e dizer que estou orgulhoso, ~ensa­
mente orgulhoso, em tê-lo como meu líder. 
,Quero, também, nessa oportunidade, dizer 
ao ilustre Senador Pedro Simon que me en­
cantam as suas considerações. Sjnto-me igual­
mente orgulhoso em pertencer ao Senado 
da Repllblica, diante da personalidade mar­
cante de V. Exa, um senador que o Rio Gran­
de do Sul, pela segunda vez, manda para o 
Senado para nos apontar o caminho que de­
vemos seguir. As considerações que V. Ex­
faz hoje nesta sessão, eu as recebo como 
uma aula marcante na minha vida de parla­
mentar. Parabéns,. Senador Pedro Simon! V. 
Ex-, ao apontar_ o caminho que todos nós de­
vemos seguir, demonstra, sem dtívida algu­
ma, um alto espírito póblico c ratifica as qua­
lidade que foram enaltecidas pelo eleitora­
do do Rio Gralidc do SuL Senador Pedro 
Simon, V. Ex• é um orgulho para esta Casa, 
Parabéns! 

PEDRO SIMON - Senador Meira Fi­
lho, agradeço profundamente as refcrt:Dcias 
feitas por V. Ex8, a quem conheço e admiro, 
que honra e que dignifica o povo do l)istri­
to Federal, que, felizmente, agora, tem vez, 
tem voz, uma voz ilustre e brilhante, como 

a de V. Ex a Agradeço, com carinho, C'S."HJS 

palavras, que me emocionam e que me tra­
?.em a responsabilidade de, como cada um 
de nós, buscar o caminho do diálogo, o cami­
nho __ do entendimento. 

Às vezes. pela maneira e pelo tom com 
que fa10;-8lguns estão a imaginar que esse é 
meu estilo. Não. Sou, de certa forma. do esti­
lo dO Deputado Luís Roberto Ponte, do esti­
lo de buscar o diálogo, de buscar o entendi­
meiüõ, de- bUsc3r as fórmulas através das 
quais possamos chegar lá. Creio que pode­
mos ter, Seh3dor Meira Filho, as maiores 
divergências. Sou uma pessoa que, desde jo­
vem, desde os colégios de ensino secundário 
passando pela vereança, tenho sempre as 
mesmas idéias. Aperfeiçoei-me, formei minha 
personalidade com o Senador Alberto Pasco­
alini, um teórico do trabalhismo, um dos ho­
mens mais extraordinários em termos de 
idéias, cre-·perisamentos. Convenci-me de que 
o social merece o destaque e o debate. Mas, 
se nunca mudei as minhas idéias, nunca elas 
foram instrumento pelo qual não pude dialo­
gar: com meus adversários, sejam de esque~­
da ou de direita. Mesmo n~ é:poca do regi­
me milftar, muitas e muitas vez~ nesta tribu­
na ou nif tribuna da Assembléia Legislativa 
do Rio Grande do Sul, o diálogo foi possível. 
Creio que através do enlendimento ·temos 
condições de chegar lá. 

Sempre ~igo e repito, Senador Meira Filho, 
que não se pode imaginar que um jovem de 
pouco mais de 40 anos seja uma pessoa volta­
da para o mal, que não quer e que não dese­
ja melhorar as condições de vida deste Pafs. 
Se fosse uma pessoa com mais de 60 anos, 
talvez estivesse ali no cume, no ápice, na cli­
pula da sua reali?.ação política, a. Prcsid!ncia 
da Rcp(lblica, e visse apc.nas as suas realiza­
ções pessoais. Esse jovem, que tem filhos de 
10 e 12 anos de idade, -esse jovem que deve­
rá ter uma vida longa depois de deixar a Pre.:. 
sidência da Rep(lblica, esse jovem deve ter 
condições, apoio, solidariedade, disposição 
para que possa fazer um bom governo. Quan­
do falo, quando critico como critiquei ontem 
em termos do que aconteceu com o Deputa­
do Lufs Roberto Ponte, foi no sentido de co­
laborar. Quando digo ao Senador Marco 
Maciel que a nossa proposição, o -meu- p~fre­
ccr e as emendas que apresento não lêm o 
sentido de criar embaraços ao Presidente 
da Rep(lblica, CU não estaria aqui, nobies 
Senadores Marco Maciel e Meira Filho tra­
zendo, buscando esconder o meu pensamen­
to, ou fingindo, tendo como objetivo criar 
embaraços para o Presidente da Repúblicaj 
não é esse o meu objetivo. O meu objetivo 
é o de buscar enlendímento de uma forma 
através da qual possamos, aqui - reconhecen­
do o primeiro passo que deu o Presidente 
da República - nós o CongreSso NaciOnal 
dar o passo a partir de agora. Graças a 
Deus vamos legislar através de projetos de 
lei. A pariii- de agora, se o Presidente da Re­
pó.blica -e for realmente por um motivo de 
essencial urgência- mandar uma medida pro­
visória, o Congresso -vai vOtar rios 30 dias. 
Vai votar senão nos 30, nos 60, porque Sua 

ExceJência vai poder rccditá-las, porque ne­
cessário; e tem razão o Senador Marco Ma­
ciel: o Presidente da República não pode ser 
amarrado. Sua Hxcclência tem que ter L-ondi­
ções de, em casos excepcionais. apresentar 
a sua medida provisória. Os projctrn; que 
Sua I•:Xed~ncia ("D\'iou :;.ão -lds ordinárias? 
São lei:-, unhuadab. f. a v111a 11'-' th:Hogo do 
dia-a-d1a do l,r ... ~dcntc lia .Kcpubhca com o 
C'.ongrcsso Nacional? L Sua l:.xcclência fez 
a sua parte'! Fez a sua parte. Vamos fazer 
lambêm a nossa. Creio. que devemos iniciar, 
esquecer o ínterregno duloroso desses 2 
anos, que foram ()S de H9 c 90, quando sego­
vernou com medida provisória e não com o 
diálogo pennanentc. Faz-se necessário ini­
ciar um novo diá!Ógo de_ um verdadeiro Con­
gresSo com-todoS oS seus poderes e com to­
das as responsabilidades a ele inerentes; a 
um diálogo fraterno, respeitado, entre o Pre­
sidente da República c o Congresso Nacio­
nal. Creio que a <lportililidade está af e é o 
que des.ejamos.. (Muilo bem! !'almas. O ora­
dor é cumprimentado.) 

COMPARI?CRM M/\IS OS SRS. SENA­
DORES: 

Coutinho Jorge- Garibaldi Alves- Gui­
Jherrile Palmeira- Jonas Pinheiro- Mansue­
to de Lavor- Marco Madcl- Maurício Cor­
rêa- Ney Maranhão. 

l'Ri!siDENTif(Mauro RenoVidi-.) - A 
Presidência recebeu, do Banco Central do 
Brasil, relatórios sobre o endividamenlo dos 
estados e municlpios referenteS ao período 
de janeiro a março de 1991. 

A matéria será despachada à Comissão 
de: Assuntos BconOmicos. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- Esgotado o tempo destinado ao Fxpe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

1 

PROJETO DE T..EI DA CÂMARA 

N°24,DE1990 

Discussão, em turno 11nico. do Pro­
jeto de Lei da Câmara n° 24, de 1990 
(n° 1.102/88, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao art. 492 da Conso­
lidação das I ..eis do Traba!bo, tendo 

PARECER FAVORAVEI, sob 
n° 32, de 1991, da Comissão 

de Auuntco Sociais. 

Completada a insll-ução da matéii1lt pas­
sa--se li: discusdo do projeto, em turno único. 

Sobre a mesa, requerimento que será li­
do peJo Sr. 1° Secretário, Senador Mansue­
to de Lãvor, Secretário ad hoc da Mesa. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N"l72, DE 1991 

Nos ICflDOS do art. 335 do Regimento In­
terno, requeiro o sobrestamento do estudo 
do Projeto de Lei da Câmara n° 24, de 1990, 
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que dá nova redação ao art. 492 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, a fim.de aguar­
dar o projeto de lei de autoria do Presiden­
te da República, que dispõe sobre a p<)lítica 
salarial e a organização sindical. ora em apre­
ciação pela Câmara dos Dcpul.ados. 

Sala das Sessões, 3 de maio de 1991. -
Ney Maranhão 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des) - O requerimento que acaba de ser li­
do depende de parecer da Comissão de As­
suntos Sociais. 

Concedo a palavra ao nobre Senador 
Meira Filho, para proferir parecer sobre o 
requerimento. 

O SR. MEIRA FILHO (PFI.- DF. Pa­
ra proferir parecer. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. St."Iladores. não haven­
do necessidade de me prolongar sobre o as­
sunto, tem meu apoio o requerimento, com 
o qual estou de acordo. 

O SR PRESIDENTE (Mauro Benevi­
des)- o parecer, portanto, ê ravorável. 

Completada a instrução da matéria, a vo­
tação do requerimento deixa de proceder-se 
em tennos do art. 168 do Regimento Inter­
no, ficando, portanto, sobrestada a discussão, 
voltando à Ordem do Dia cJa sessão ordiná­
ria da pré»cima terça-feira. 

Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 

Ney M~ranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. 
Pronuncia o seguinte di~curso.) --Sr. l,resi­
dcnte.. Srs. Senadores, gostaria de 1cccr algu­
mas consideraçc.>es a r(..-spcitt> do documento 
que recebi da Fundação Nacional· do Pau­
Brasil - FUNBRASII., c que encaminho a 
Mesa Diretora para transcrição nos Anais 
do Sr.'nado f'çdcral. _ 

A L·'unlmt~il encaminhou orfcio ao I'...xce­
lcntí.ssimo Senhor Prcsadcntc Fcrnarido Col­
lor de Mello, DC) qual wlicita apoio polftico­
econômico-linancciro e material às. lições de 
resgate do pau-brasil: 

1 - Pretende a fundação dar o Htulo de 
símbolo nacional ao pau-brasit, irmanando-o 
aos outros já designados na Constituição. 

2- Demarcação de toda a lfontcirã iiacio­
nal atravt:s. de exemplares do pau-brasil, com 
apoio dos governos ft."<lernl, estadual e muni­
cipal. 

3 - Atualmente, a produção de mudas 
se desenvolve na Estação- FitoSSãõiiária do 
Ministério da AgricullUrd, sediada em Glória 
do Goitá, municípl<' pernambucanO. COnside­
rando-se que a referida estação se encontra 
desativada, a Funbrasil S<>licita ao F.xcelentís­
simo Senhor Presidente o repasse de toda a 
área da estação. como possibilidade de fazer 
a1 urri grande reflorestamento e poder produ­
zir, além de mudas de pau-brasil, outras es­
~ncias da mata atlântica que se enContram 
em extinção. 

4 - Espera a Funbrasil que o Governo 
Federal auxilie na restauração do prédio se­
dido em regime de comodato, pelo Governa­
dor do RMado, Dr . .Joaquim Francisco, na 
cidade de Recife. como forma de incentivo 
à conservação histórico-cultural do povo per­
nambucano, pelo próprio valor arquitetõni­
co que o velho casarã() encerra, assim como 
fortalece o elo histórico nacional, possibili­
lando a formação de um novo pólo turístico 
com a instalação do memorial sobre o pau­
brasil. 

Finalizando, Sr. Presidente, afirma o Sr. 
Roldão de Siqueira Fontes, Presidente e ide­
alizador da Funbrasil, que, apesar da sé'ria 
crise econômica e llnanceira por que atraves­
sa o J-laís. tem-se a garantia do interesse de 
Sua l~cclência o Senhor Presidente da Rep6-
blica pela cau...a ecológica e cducaciona~ co­
mo se tem a consciência de que os valores 
histórico-culturais de um povo o faz superior 
a todas as dificuldade:>. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

A OU F. SiJ REFl'Rii O SR Nli Y 
MARANHÃO EM Sl'll/)/SCUI<SO. 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
PAU·IlRJ\SIL 
FUNBRJ\SIL 

OFÍCIO N" 61/91 
Recife, 29 de abril de 1991. 

Do Presidente da Funbrasil 
Prof. Roldão de Siqueira Fontes 

·Ao Presidente da República Fcdí'rativa 
do Brasil 

Dr. Fernando Collor de Mello 
Asssunto: Solicita apoio político-econômi­

co-financeiro e material às ações de resgate 
do pau-brasil 

Sr. Presidente: 
Ações as mais diversas têm condu7ido o 

homem, nos (lltimos tempos., a uma rcllcxão 
mais ampla e mais profunda no que tange à 
preservação ambiental. A Fundação Nacio­
nal do Pau-Brasil insere-se, neste contexto, 
a partir da busca de fonnas de contribuição 
para o alcance da harmonia do ecossistema 
natural humano, bem como se une as tentati­
vas de resgate da memória histórica do l'aís 
onde o pau-brasil se põe como marco essencial. 

Potencial gerador das divisas iniciais da 
Nação, há mais de vinte anos vem emergin­
do lentamente de um estágio de quase total 
extinção. em face das árduas c múltiplas prá­
ticas que se tem efetívado em prol de seu so­
erguimento c fJXação perene no solo brasilei­
ro. A aceitação, sempre crescente da socieda­
de, e os interesses dcmonstrddos pelo p(>dcr 
público são causa do renovar de csUlnulos 
que remetem à consideração de um honzon­
te capaz de congregar os brasileiros, em ter­
mos de conhecimento, sobre a árvore nacio­
nal e no estreitamento de uma relação mais 
profunda com a natureza. Entretanto, a Fun­
dação Nacional do pau-brasil (FUNBRA­
SIL), por ser uma instituição sem rins lucrati­
voS c fundada tão-somente na lbrça do traba­
lho, necessita de apoio político-econômico-

financeiro para" atuar mais celeremente, pon­
do seus. vários programas em execução. 

Faz-se isto razão bastante para se dirigir 
respeitosamente a V. Ex", como representan­
te máximo do povo brasileiro, e s<)Jicitar uma 
voz de solidariedade e apoio pleno a estes 
programas: 

1- De in feio, pretende-se para o pau-bra­
sil o tftulo de símbolo nacional. irmanando-o 
aos outros já designados na Constituição bra­
sileira. A Lei n° 6.607n8 consagra-o árvore 
nacional por ter desempenhado papel de gran­
de relevância na formação do Estado brasi­
leiro como esteio sócio-econômico-cullural 
du_rante mais de três s6culos (1500-U~?S). O 
projeto político em apreço foi lançado em 
Pernambuco, no dia 22de abri~ de 1991, com 
anuêncía do Dr. Joaquim Francisco de Frei­
tas Cavalcanti, DD Governador do Hstado 
de Pernambuco e do Dr. Gustavo KrauS<; 
Deputado Federal, cuj() suporte poderá se 
materializar nas escolas através de um Kit 
Educacional, contendo informações pertinen­
tes à ilustre espécie vegetal, possibilitando 
uma reflexão maior e mais profunda sobre 
esta e outras essências em extinção. 1~ de ex­
trema importância o envolvimento do Minis­
tério da Educação, da Secretaria Nacional 
de Cultura e da Secretaria Nacional do Meio 
Ambiente para que o projeto cumpra as es­
tratégias de alcance à sua finalidade por ser 
de cunho educacional, cultural c ecológico. 

2- Por outro lado, pauta-se como mais 
um esforço da Funbmsil t.-ontribuir na divul­
gação, conhecimento e preservação do pau­
brasil, demarcando toda a fronteira bra~ilei­
rn dt• 'IC"US cx~~mpiHn.,. Mas como se trata 
d~.-· uma Hbto1 'Y•.dhJ~• • .J~·n~<mú.aurJu muno::. re­
curs<~. não st• potkl i<~ rcali:lar .sem o apoio 
t'Xplicito \.~ ctmcrc.:to dos (nwernt)S Federal, 
Hstadualt• Municipal. 

3 - A víabílizaçã() deste projeto depen­
de, em princípio, da 1t)rmaçáo de mudas em 
número corresp-ondente à~~o nCCCS$idades de 
cobertura de toda a área. hntreumto, a pro­
dução atual mesmo inc..-iplcnte, está além da 
c;apacídade física e econômica da Funbrasil. 
E preciso aproveitar todas a:!!. sementes oriun­
das dos pequenos bosques aqui o:istentes e 
implantar OU[(()S que po!o.Saiil, DUm ruturo 
pr(c<imo. substitUir o c..~labl·lecido à margem 
de segurança da Barragem de> Tapacurá; cu­
ja sobrevivência está entregue ao fenômeno 
das chuvas. Atuahm~ntc. a produção de mu­
das se desenvolve na hMação Fitossanitária 
do Ministéno da Agncultum. sediada em 
Glória do (h>itá, município pernambucano, 
numa faixa de doi:!!. hectares de terra onde 
se possu1 oitenta mil mudas promas ao plan­
tio em (()cal definitivo. U, t.·oru.iderando-se o 
rato de que a referida estação se encontra 
dcsativada e diante da colheita razoável que 
se pr()Ce:!loSOu este ano, a l•'unbrasil solicita 
de V. l•x" o rC"passc de toda a área da esta-. 
ção como pc>~ibilidade_dc se fazer ai um gran­
de retlorcMamt!nto c poder prodw.ir, além 
de mudas de pau-br.tsil, outra~ essências da 
Mata Atlântica <.1uc sccnc()ntramem extinção. 

4- PrclC'ndl•--se ainda manter um memo­
rial permanente !><>brc c> pau-brasil na cida-
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de do Recife. J imbora se tenha recebido do 
Governo I ".Stat.Jual um casarão de sua proprie­
dade, contratado sob regtme de comodato 
por um perCodo de d(."l. anos,. não foi possf­
vcl ainda transferir as instalações da Funbra­
sil, cujo funcionamento &e dá precariamente 
na rcsidênçia de seu ideali:.r.ador e presiden­
te, em virtude do casarão !)(: encontrar num 
estado de má cDonservação, testemunhado, 
inclusive pelo pr<lprio Governador de Per­
nambuco, [)r. Juaq uim I• rancisco de t-<)"citas 
C'.avalcanti, quando de sua visita ao local. 

Espera-se que o G-overno Federal auxilie 
na restauração do prédio como forma de in­
centivo à conservaçHo histórico-cultural do 
povo pernambucano pchl próprio valor ar­
quitetônico que ele cnccr.m, assim como for­
talc~e o elo hi~tórico naciona~ possibilitan­
do a fonnação de um novo pólo tur'JStiCO com 
a instalação do memorial sobre o pau-brasiL 

5- Sabe-se que o Pais passa por uma séR 
ria crise econômica, mas se tem a garantia 
de CjUe o interesse de V. l.ix:. pela causa eco­
lógka c educaCional é bem IJUtis ampla e, coR 
mo se tem a consciência de que os. va:Iores 
histórico-cullurai~ cJc um povo o faz superar 
todas. as dificuldadL'S. :,olicita-se a destinação 
de uma verba capaz de suprir as necessida­
des de produção de mudas de pauRbrasil, a 
tOrmaçào dL' vivcims t'· a manu1enção perma­
nente do seu memorial. 

Acreditando-se no espírito idcali7:3dor 
de V. 1-'x .. , dcmonMmdos humanisticamente 
na conduc,;'áo dm problemas nacionais,. a Fun­
dação Nacional do pauRbrasil sente-se honra-_ 
da em poder prestigiar c identificar o alcanR 
ce dos mérit~ de V. lixa no .que tange, em 
especial, à atenção dispensada ao meio-amR 
biente, difundindo uma consciência maior 
através do plantio de mudas de pau-brasil 
em cerimônias oliciais. Os fatos em si apon­
tam par.t a esperança que respeitosamente 
se dirige a V. Ex"' como uma certe?.a para 
as tentativas de- resgate do pau-brasil, a árvoR 
re nacional. 

Atenciosamente, subscrevemoRnos.-Rol­
dáo de Siqueird. Fonte, Prc~idcnte. 

Durante o discurso do Sr. Ney 
Martmhãu~ o .'ir. M.auro lJcncvides, 
Prc::iid,-ntc, deixa a CHdcira da presi­
dt:ncia, que ~ ocupnda pelo Sr. Mei­
ra Jt"ilh~ !)'uplcnt~ de St.'(."FCláno. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) ~ 
Coricedo a palavra ao nobre Senador C-ésar 
Dias. 

O SR. CÉSAR DIAS (PMDB- RR Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi~o do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
eu gostaria, em poucas palavra~ de inf<lrmar 
que mais quinze garimpeiros foram presos 
na região fronteiriça entre Brasil c: Venezuela. 

Há mais ou menos três meses, uma e.: peR 
dição do Exército venezuelano teria ido aos 
chamados Garimpo São Benedito c Garim­
po Novo Horizonte. localizados na cabcceiR 
ra do rio Aracacia, e infonnando aos garim­
peiros,. aos empresários que estavam traba­
lhando nessa área de garimpo, que a região 

realmente era brasileira. Agora, para surpre­
sa nossa, o f:o'xército venezuelano foi a esse 
garimpo e efetuou a prisão desses ganmpei­
ros, levando-os para uma cidade chamada 
Puerto lacucho. 

Fazemos, aqui, da tribuna do Senado, 
um apelo para que o Ministério das ReJa R 
ções r'.Xteriores faça gestões junto à HmbaDca­
da Brasileira_ em Caracas, no sentido de libe­
rar esses garimpeiros. Além disso, sabemos 
que essa região ainda não está totalmente 
delimitada. A implantação dos marcos geodéR 
sicos ainda está em fase iniciaL principalmen­
te na região chamada Serra do Parima. É 
necessário. então, que o Governo também 
tome providências, no sentido de delimitar 
uma área de garimpo para os roraimenses. 

Sabemos que ccistem mais ou menos 15 
mil famílias garimpeiras em Roraima. O ro­
raimense tem por vocação pessoal o trabalho 
em garimpo. Agora, com a destinação de ex­
tensas áreas para a Funai -- cerca de 52% 
do território roraimense, estamos com difi­
culdades em possibilitar a esses ganmpeirO$ 
um trabalho condigno nessas áreas tão ricas 
do nosso estado. 

Solicito, assim. ao C.10verno brasileiro que 
faça a delimitação de área para a exploração 
de garimpos. Na região de Roraima, C~Cistcm 
riquezas abissais cuja exploração não pode 
mais ser protelada, porque o estado está nas­
cendo agora e precisa de uma alternativa eco R 
nômica. 

O .Governo está forinando Um grupo de 
trabalho da Amazônia Se-tentriona~ t"azC'ndo 
com que o progresso chegue até essas regiões. 
Solicito, então, que esse grupo de trabalho 
consiga, tambr:!m, uma área para albergar esR 
sas quinze mil famílias de roraimenses. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. J'rcsidcn­
te. (Muito bem!) 

O Sr. Mansucto de Lavor- Sr. PresidenR 
te, peço a palavra para uma breve comunicaR 
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. MANSUETO DE LAVOR 
(PMDR - PE. Para uma breve comunicação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Pres_id~nte, Srs. 
Senadores, Como representante do 1-o'.stado 
de Pernambuco e de suas comunidades,. so,­
mos a_q ui, na tribuna do Senado FederaL le­
vados a registrar os acontecimentos da maior 
imporlância da vida dessas comunidades. Al­
guns, acontecimentos alegres., acontecimen­
tos que impulsionam o progresso nessas coR 
munidades do meu Estado de Pernambuco; 
outros, tristes, lamentáveis. 

Infelizmente, hoje venho fazer o registro 
de um acontecimento lamentável ocorrido 
no dla 30 de mês passado, na imponante ci­
dade de Salgueiro, no sertão pernambucano. 
Nesse dia, nessa cidade, 1iJi a:,sassinado, por 
volta do meio--dia, na sua rL·~idência, o pãmR 
co da cidad~ o PaúrcJo~ê !,ire~ l'raç!u. Natu­
ralizado bra:,iJciro, mas n~scido em J'tlrtugal, 
durante vários ano~ dt~dk:ou seul:i truba!hos 
religiosos. a São l,aulo e e:s.tava, há trêt) anos, 

na cid:1dt· d<' Salgucim. ;;-, thmtc da paróquia 
local. 

Hnl um homem tranqiiilo, um pastor que­
rido da cumuniUarJc: um humL•m da pa:1., do 
entendimento, apesar da viulência que mui­
tas vezes impera na área, agora Impulsiona­
da pelo tráfico de t(:odcos c plantio de macoR 
nha- e Salgueiro eslá nessa área. Muitas veR 
zes, toda l.'S:Sa movimentação é levada pela 
crise, pela débacle da auvidade agrfcola. 

Havia. então, um h(lmem que era um moR 
dcrador, um condutor, um onentador dessa 
população conturbada, muitas vezes pela criR 
se econômico-social: era o Padre José Pires 
Prado. h, naquele latídico dia 30, um sargen­
to da l>oJícia Militar entrou em sua casa e 
propôs-lhe que anulasse o seu primeiro casa­
mento, uma vez; que qucrm se casar com ou R 
tra mulher. Ele o orientou, dizendo que era 
impossívclla:r.er aquilo, uma Ve?. que as nor­
mas do Dirdfo Canünico d~t Igreja não per­
mitiam. E a resposta que K'Ve do militar foR 
ram seis tiros na presença de várias testemuR 
nhas. Esse sargento foi depois acolhido no 
quartel da Pol feia Militar de Salgueiro, e até 
hoje as autoridades militares não o deixaram 
sair de Já para ser ouvidt) pela Delagacia da 
Polícia Civil; atinai. qualquer cidadão que 
comete delito deve :ser ouvido. 

Não vou aqui adiantar, Sr. Presidente, 
que a Polfc1a esteja dando cobertura a esse 
hcditlndo c trãgic(l crime praticado por um 
dos integrante!> da 1•nlícía Militar de PemamR 
buco; como também não vou querer envoiR 
ver a instituição p,lJícia Militar como culpaR 
da ou não des.sc trágitxl episóditl. Mas, díanR 
te da revolta popular, da consternação geral 
não apenas de Salgueiro, mas de toda aque­
la ân"a de Pernambuco. e preciso, e daí o 
sentido do mc1eu registro da tribuna do Sena­
do f.'cdcral, que o G<lvernador Joaquim Fran­
cisco dctL'_nninc de imt.-cliato não uma apuraR 
çáo- porque não há nada a apurar, já se sa­
be quem foi O auwr, foi um crime bárbaro 
e ostem,_ivo, além cJe gratuito, sem motivos 
absolutamente que pudc~m de longe justifi­
carO treslOuCado ato daquele militar-. mas 
é preciSO que agora. perpetrado e:ose bárba­
ro assassiria to, se rcali:t.c o processo normal. 
O falo de alguém ser tardado nãu lhe dá imuR 
nidade de não :,e submeter a um processo 
criminal perante a l'()Jida Civil. Até o dia 
de ontem esse militar. que assassimou o pa­
dre da cidade de Salgucinl, permanecia no 
quartel sem se aprcscmar à autoridade da 
Polícia Civil. Para u entendimento da popula­
ção, chocada e revoltada, essa atitude signifi­
ca um acobertamento- não digo da Política 
Militar-, mas, pelo menos. do Comandante 
do quartel para <.:()m o~ seus subordinados. 
Isso não se permite. mas ele está alegando 
que haverá perigos l1S!C01> para o acusado, 
quando aparecer nas ruas. Não há, porém, 
razão para isso. A própria l>otrcia Militar po­
de dar-lhe garantias. 

O meu apelo, além de registrar esse la­
mentável accmtL-cimenw, é nt) sentido de deR 
scjarvotos de mais paz. c tranqüilidade àqueR 
la e<>munidadc. porque há uma verdadeira 
seqüência de assassinatos, uma espécie de te-
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mor e expectativa n<HJUcla região, onde está 
recrude~ccnt.lo a \Oioll'nc..·ta a limites não su­
portáveis por aqw.:la pupulação. 

Não I.J:Ucm <ilirmar. ma!, alguns o f31~em., 
que o_ novo governo talvc1. náo possua aque­
le rigor que teve anteh, ou seja, nas ações 
do Secretário de Segurança, João Arraes, e 
da propria Polic:1a Militar. Teria ou não havi­
do um atrouxamento naquelas medidas que 
levavam a coibir a violê-ncia naquela área 
do sertão pcruambucarJt.>'? Não posso, não 
tenho dr.:lfi..:IIL~ :.ulJCJCIIL~ para afirmá-lo._ 
O fato C que, a parlir do prúprio vigário da 
Paroquaa do S<~lgu .. :iro, vitima desse brutal 
assa:.!>inato, tlivt.·r~!> outrn:. vítimas se segui­
ram nas cidades circunvizinhas, principalmcn­
l.C naquela arca rcconhc<.:iUa como de extre­
ma violência. Nesse sentido, encerro este 
meu registro, lamentando profundamente o 
ocorrido e me solídari1..ando com a comunidaw 
de de Salgueiro; não apenas com os caló(iw 
cos, mas com toda a comunidade; com o Prcw 
reito Municipal de Salgueiro e com todas as 
autoridades locais, que estiveram solidários 
com a instituição que a vítima repies<:nia. 

Gostaria de fazer um apelo ao Governaw 
dor Joaquim Francisco que determine às auw 
toridades competentes da Polícia Militar paw 
ra que, de antemão, não admitam essa versão 
de que estão acobertando o autor desse rew 
voltante homicídio. Que o culpado se aprcw 
sente às autoridades policiais para ser julgaw 
do, na rorma da leL 

É o apelo que raço- ao Governador Joa­
quim Francisco, acreditando que S. l'.x~< vá 
tomar providências junto ao C<m1andantc 
da Polfcia Militar. 

Além do mais, que as medidas sejam in­
centivadas e intensiticadas no scnlitlt) de coi­
bir-se a violencia que impera naquela área 
do território pernambucano. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -
A Mesa comunga do mesmo sentimento de 
V. J-o:X'\ e após o seu registro também se_ asso­
cia ao pesar c à grande dor do povo de Sal­
gueiro, no Estado de Pernambuco~ 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Guilher­
me Palmeira. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA 
(PFL- AL. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores. transcorreu~ 
se o dia do trabalho. 

Para o trabalhador brasileira não foi um 
dia de festa,-não havia muito o que se come­
morar. 

O número dos desempregados t! imenso, 
os salários estão combalido:... o salário mini­
mo é o menor de nossa história. 

C.omo muitas lideranças sindicais ontem 
falaram. o primeiro de maio, sobretudo nes­
te ano, foi um dia de retlexão. 

Em homenagem ao trabalhador brasilei­
ro, queremos também rcOctir, ainda que ra­
pidamente, sobre esse dia do trabalho. 

O trabalho é o mais nobre componente 
da função produtiva da sociedade. Se a pro-

dução é resultante de uma conjugação doca­
pital e do trabalho, só este último termo se 
reveste da dignidade de ser uma expressão 
maior da pessoa humana. 

Toda dignidade que o capital possa ter 
deriva, exclusivamente, do que ele contenha, 
em essência, do trabalho que o originou; sem 
isso, torna-se algo de conotações menos no­
bres e não traz boa fama a seu possuidor. 

A partir dessa abordagem é que devemos 
ecaminar a questão das relações entre o ca­
pital e o trabalho, na apreciação das propos­
tas de lei que estão chegando a esta Casa. 
R isso implica algumas conseqüências. 

Primeiro, que o trabalho não é uma mer­
cadoria a se comprar pelo menor preço do 
mercado, nem 6 um pedaço de vida que se 
aluga por algum tempo, mas um valor huma­
no maior, que mobiliza para realizar uma 
obra. Nessa mobilização, são inseparáveis o 
valor do trãbalho e o valor da pessoa. O tra­
balho guarda, pois, como já dissemo~ digni~ 
dade humana. 

Ao se dispor sobre condições do trabalho 
e segurança do trabalhador, não se está fa­
zendo "relações humanas11 como pretendiam 
alguns teóricos do passado, mas se está asse­
gurando ·os valores humanos que a civíliza­
ção conquistou. Descurar-.se deles C retomar 
à barbárie. 

Segundo, o salário não é uma pagamen~ 
to pelo trabalho realizado; não é o preço pa­
go por um insul!lº da produção. 

O salário é a contrapartida material a 
que o trabalhador tem absoluto direito, por 
sua p~rticipa-ção no empreendimcnw produw 
tívo.- E muito pobre a concepçãO de que a 
empresa pe-rtenCe ao capital que compra o 
trabalho para conseguir seus objetivos. Hm­
presa é empreendimento, ê trabalho, que se 
vale do capital para agregar os insumus ne­
cessários à produção. As:.im. o salãrio não 
pode ser mcllillo para aumentar o tamanho 
du lucro do patrão. Antes. tem de ser jusla­
men_t~ dimcn::,.~onadt). em I unção do empreen­
dimento, para que não haja explorados. e ex­
plorador<.~ O limite mt·i10r para Note dimen~ 
!>li.Jil(dii~'JtÍV t.i~o.~\.. ~~11/oJ)LH 0~0 Li'<tl.mJII<t~Ur 10· 

dos.<~ rcqutsllm; nccC."..!>.'>al iu:. a uma vida dig­
na: alimcntaçiw. cdut~ação. :.aúdc, habitação 
c lazer. 

A empresa deve, assim, ser uma comu­
nhão de tr.a balho, marcada pela cooperação 
de todos co-participãritcs. produzindo benefi­
cios a todus. 

Terceiro, é que o trabalho não pode fal-
tar ao trab3lhãdor. - -

O trabalhador sem trabalho 6 um ser que 
se arruína rapidamente. Se hâ um papel dig­
no da maior imponánc1a que o Estado deva 
desempenhar é o de propiciar tmbalho a to­
do tl'abalhador. 

Não estamos afirmando que os brasilei­
ros todos devem se tornar funcionários pl1-
blicos ou -que o Estado venha a se converter 
num megaempregadt)r. não. 

Atirmamo:. que o Estado. pelos meios 
de mobilização a seu .alcance, deve se envol­
ver profundamente com politicos de geração 
de empregos c ter como pnmcíra priorida-

de social a ocup.a:ção da m:ão-de-obra dispo­
nível. 

Nada 6 tão trágido, tão desuman-o, t§o 
atrasado e tão contristador que uma famfiia 
assentada à beira de uma mesa sem pão, por­
que o chelc, desempregado, não tem de on­
de prover a alimentação dos lllhos. 

Finalmente, o trabalho deve se caracteri­
:.r.an:omo via de promoção humana e de rea­
lização pessoal do trabalhador. 

Seja o trabalho autônomo ou assalaria­
do, seja manual ou mtek.-ctual, seja na cida­
de ou seja no campo. o trabalho tem de ser 
o caminho ma1s curto, mah:. amplo e mais lim­
po para que o homem realize suas aspira­
ções enquanto pessoa. 

Estas as palavras que gostaríamos de dei­
xar à rctkxão de nossos nobres pares e, ins­
pire-nos Deus, para que, quando estivermos 
legislando sobre matéria tlc tão alto valor, 
estejamos contruind() sobre a rocha da histó­
ria. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a 
presente sessão, designando para a ordinária 
de segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n° 84, de 1990 (n° 1.523/89, 
na Casa de origem), que concede pensão es­
pecial a Nelcy da S1lva Campos e outros, tendo 

PARECER, sob n° 33, de 1991, da Comis· 
são 

_de Assuntos Sociais, favorável ao pro· 
jeto, nos termos de substitutivo que orerece. 

2 
PROETO DE LEI DO SENADO 

N" 94, DE 1988- COMPLEMENTAR_ 
(Tramitando em conjunto com o Projeto _ 

de Lei do SenadO n_0 2_14, de 1989- Comple- -
mentar) 

Discussão, em turno l1nico, do Projeto 
de Lei do Senado -n° 94, de 1988 .:..- CompJe. 
mentar, de autoria do Senador Cid Sa-bõíã­
de Carvalho, que dispõe sobre a relação de 
emprego protegida contra despedida arbitrá­
ria ou sem justa causa e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n° 398, de 1990, da Co­
missão 

_de Assuntos Sociais,_favoráyel ao pro-_ 
jeto, nos termos de substitutivo que oferece. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 214, DE 1989- COMPlEMENTAR 

(Tramitando em conjunto com o Projeto 
de Lei do Senado n° 94 
de 1988 -- ComplemeD-iãr) 

Discussão, em turno único, dO- Projeto 
de Lei do Senado n° 214, de 1989- Comple­
mentar, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que dispõe sobre a proteção da relação de 
emprego-- contra a dispenSa a-rbitrária ou sem 
justa causa e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n° 398, de-1990, da Có: 
missão 
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_ de_ Assuntos Sçc:iais, favorável ao pro­
jeto, nos termos de substitutivo que oferece. 

O SR. PRESIDENTE (Meira Filho) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 10 horas 
e 25 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 436, DE 1991 

O Presidente do Senado Federa~ no uso 
de sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n° 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso D0 016.062/90-6, resolve alterar o Ato 
desta Presidência 0° 145, de 1991, pubJica­
do no DCN, Seção II, de 31-1-91, para man­
ter aposentado o senridor ARY PINHEIRO 
MOREIRA, no cargo de Analista Legislati­
vo, Área Médico-Odontológica, Classe ''Espe­
cialrr, Padrão III, do Quadro Permanente do 
Senado Federal, nos termos do artigo 40, in­
ciso III, alínea a, da Constituição da Reptíbli­
ca Federativa do Brasil, combinado com os 
artigos 515, inciso li, 516, inciso I, 490, 492, 
488, § 4°, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federa~ bem como o disposto 
no artigo 11 da Resolução (SF) n° 87, de 
1989, com proventos integrais, obseiVado o 
disposto no artigo 37, inciso XI, da ConStitui~ 
ção FederaL 

Senado Federal, 30 de abril de 1991. -
Senador Mauro Bêucvidcs, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 437, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
de sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora 0° 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista .o que consta do Pro~ 
cesso D0 002926/91-1, resolve aposentar, vo­
luntariamente, FRANC1MÁ ALVES DE 
QUEIROZ, Analista Legislativo, da Área 
de Segurança, Classe; 1•, Padrão 111, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, nos ter­
mos do artigo 40, inciso m, alfnea c, da Cons­
tituç§o da República Federativa do Brasil, 
combinado com os artigos. 186, inciso III, aU­
nea c, e õ! da Lei n°8.112, de 1990, bem co­
mo os artigos 490 e 492, do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, e com o 
artigo 11 da Resolução SF n° 87, de 1989, 
com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço, correspondentes ~ razão de 32/.35 
(trinta e dois.trinta e cinco avos) do seo ven­
cimento, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI., da Constituição FederaL 

Senado Federal, 30 de abril de 199L -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 438, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe confere os arts. 52, 

item 38. e 97, inciso IV, -do Regimento I nler 
no, de conformidade com a declaraçf.ío d, 
competência que lhe foi oulorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n° 2, de 1973, e ten­
do em vista o que consta do Proces.~ no 
PD 000 343188-9, e em cumprimento à deci­
são judicia~ resolve nomear o Senhor FÁBIO 
ALEXANDRE FliRREIRA, para exercer 
o cargo de Especialista em lnforrruHica I .t•gis­
lativa/Análisc da Informação, Classe 1 .. , PL 
S21, do Quadro de Pessoal do Centro de In­
formática e Processamento de Dados do Se­
nado Federal - Prodasen, a partir de 25 de 
abril de 1991. 

Senado Federai1 30 de abril de 1991. _ 
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 439, DE 1991 

O Presidente do Senado Federa~ no uso 
das atribuições que lhe confere os arls. 52, 
item~ e 97, inciso IV, do Regimento Inter­
no, de conformidade com a dck"gação de com­
petencia que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n° 2, de 1 'Y73, e tendo 
em vista o que consta do Processo n"' PD 
000 343188-9, e em cumprimento à decisão 
judicial, resolve nomear o Senhor FÁBIO 
MONTEIRO SOBRAL, para o::ercer o car­
go de Especialista em Informática l...egislativa 
/Análise da Informação, Classe 111, PI. S2J, 
do Quadro de Pessoal do Centro de Informá­
tica e Processamento de l)ados do Senado 
Federal -:- Prodasen, a partir de 25 de abril 
de 1991. 

Senado Federal, 30 de abril de 1991. -
Senador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 440, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pcJu Ato 
da Comissão Diretora, n° 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 004.793191-9, resolve aposentar, 
por invalidez, o servidor JOEL PINTO CA­
PELLA, Auxiliar Legislativo, da Área de 
Portaria, Classe 211, Padrão 11, do Quadro 
Pennanente do Senado Federal, nos termos 
do art. 40, inciso I, da Constituição da Repú­
blica Federativa do Bra.!oil; art. 186, inciso I 
§ 1°, da Lei n° 8.112, de 1990, art. 1°, da Lei 
n° t.OSO, de 1950, arts. 490 c 492, § zo, do 
Regulamento Administrativo do Senado Fe­
deral bem assim com o art. 11 da Resolução 
SF n° 87, de 1989, obseJvado o disposto no 
art 37, inciso XI, da Constituição l<CderaL 

Senado Federal, 2 de maio de 199!.- Se: 
nadar Mauro Benevidea, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 441, DE 1991 

da Comissão Diretora n° 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 005.189.191-8, resolve aposentar, por 
invalidez, o servidor MANOHI. RODRI­
<;JUES D'ABADIA, 'J'écnico I.egislativo, da 
Arca de Processo Legislativo, Classe "Espe­
cial", Padrão ll. do Quadro Pcrmancnlc·do 
Senado Federal, nos termos do arL 40, inci­
so I da Constituição da Kcpública h.·d~.-rati­
va do Brasil, art. 186, inciso I, § 1", da Lei 
n° 8.112, de 1990. art. 1°, da I .ei n° 1.050, 
de t•JSO. arts. 4W c 492. §;.v. elo Regulamen­
to Admini~trativo du Scnad'> h.'t.lcral bem 
assim com o art. li da Rcsulução SF n° 87, 
de 1989, observado o disposto no art. 37, in­
ciso XI, da Constituiç§o Federal. 

Senado Federal, 2 de maio de 1991. - Se­
nador Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N" 442 DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competl:ncia regimental e regulamen­
tar, em conformidade com a delegação de 
compct~ncia que lhe (oi out()rgada pelo Ato 
da Comissão Diretora, n" 2, de 4 de abril 
de 1973, e tendo em Vi:!.la o que consta do 
Processo n° 003.7H7J<JL-5. resolve aposentar 
por invalidC?., o servidor AFONSO GERAL­
DO BI~DA PALMI~Il{A, Técnico I..egislati­
vo, da Arca de Segurança, Classe "Especial", 
Padrão I, do Quadro Permanente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 40, inciso I, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil, art. 186, inciso I,§ 1°, da Lei n° 8.112, 
de 19'JO, art. 1°, da Lei n"' 1.050, de 1950, 
arts. 490 c 492, § 2° do Regulamento Admi­
nistrativo do Senado Federal bem assim com 
o art. u·da l{esolução SI•' n° 87, de 1989, ob­
servado o disposto no art. 37, incisó XI, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 2 de maio de 1991.- Se­
nador M~u~ Benevides. Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N° 443, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em conronnidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão l.)iretora, n° 2, de 4 de abril 
de i973, e lendo em vista o que consta do 
Processo n° 004.664J<J-4, resolve aposentar, 
por invalidez, o servidor RAIMUNDO FER­
f$I1IRA FILHO, 'l'('Cnico Legislativo, dá 
Area de Artesanato, Classe "Especial", Pa­
drão li, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos tennos do an. 40, inciso I, da 
Constituição da RepúbliCa l•'ederativa do Brn­
sil, art. 186, inciso I, § 1"', e 67, da Lei n° 
8.1"12, de 19<JO; art. 1", da Lei n° 1.050, de 
1950; artigos 490 e 492, § '}:J, do Regulamen­
to Adminb.trativo do Senado Federal, bem 
assim com o ·art. 11 da Resolução SF n° 87, 
de 1989, observado o disposto no art. 37, in­
ciso X'I, da Constituição Federal. 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, em co.nformi~ade· com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 

Senadp Federal, 2 de maio de 1991.- Se­
.nador Mauro Benevides, J>rcsidente. 


